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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº- 24, de 15 janeiro de 2004 - Associação de Proteção à 
Maternidade e à Infância (APMI), no município de Ortigueira - PRo 

2 - POliaria nº- 54, de 16 de janeiro de 2004 - Instituto de Desenvolvimento 
Social, Educacional, Cultural e Comunitário de Oratórios, no município de Oratórios - MG; 

3 - Portaria nº- 169, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação Comunitária de 
Rádio Nova Sião, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

4 - Portaria nº- 214, de 15 de março de 2005 - Associação Crescer e Florescer, 
no município de Fortaleza - CE; 

5 - Portaria nº- 130, de 11 de abril de 2007 - Associação Regional de Barueri 
Educacional, Cultural e Comunicação Social- ARB, no município de Barueri - SP; 

6 - Portaria nº- 143, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária e Escola de 
Rádio Progresso, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

7 - Portaria nº- 157, de 12 de abril de 2007 - NATIVA - Associação 
Comunitária, Cultural e Artística da Zona Noroeste, no município de Santos - SP; 

8 - Portaria nº- 162, de 12 de abril de 2007 - Associação Unidos de Santa Maria 
Gorette, no município de Jundiaí - SP; 

9 - Portaria nº- 167, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Sul Curitiba, no município de Curitiba - PR; 

10 - Portaria nº- 177, de 23 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Cultura Popular e Comunicação de Periquito - ASCOPE, no município de Periquito - MG; 

11 - Portaria nº- 255, de 29 de maio de 2007 - Centro Cultural Comunitário 
Amarais, no município de Campinas - SP; 

12 - Portaria nº- 365, de 28 de junho de 2007 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Canaã FM, no município de Guarujá - SP; 

13 - Portaria nº- 413, de 24 de julho de 2007 - Associação Cultural Comunitária 
Calábria, no município de Guarulhos - SP; 
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14 - Portaria nº- 416, de 24 de julho de 2007 - Associação Civil Floripa é 10, no 
município de Florianópolis - SC; 

15 - Portaria nº- 552, de 27 de setembro de 2007 - Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Cardoso, no município de Cardoso - SP; 

16 - Portaria nº- 768, de 20 de novembro de 2008 - Associação Comunitária da 
Juventude de Congonhas do Norte, no município de Congonhas do Norte - MG; 

17 - Portaria nº- 953, de 23 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária 
Nova Aliança - ACNA, no município de Praia Grande - SP; 

18 - Portaria n!! 521, de 14 de junho de 2010- Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Radiodifilsão de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, no município de Cachoeira do 
Piriá - PA; 

19 - Portaria nQ 597, de 29 de junho de 2010 - ABA - Associação Beneficente 
Ágape, no município de Palma - MG; 

20 - Portaria nQ 598, de 29 de junho de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Novo Horizonte, no município de Novo Horizonte - SC; 

21 - Portaria nQ 663, de 21 de julho de 2010 - Associação Comunitária Sentinela 
para Comunicação de Bozano, no município de Bozano - RS; 

22 - Portaria nQ 665, de 21 de julho de 2010 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Palotina, no município de Palotina - PR; 

23 - Portaria nQ 697, de 28 de julho de 2010 - Associação dos Moradores de 
Pastos Bons - AMPB, no município de Crateús - CE; 

24 - Portaria nQ 756, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Beneficente Vida, no município de Andirá - PR; 

25 - Portaria nº- 758, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária do Povoado Josias, no município de Zé Doca - MA; 

26 - Portaria nQ 760, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Moradores de 
Tijucas do Sul (ASMOTISUL), no município de Tijucas do Sul- PR; 

27 - Portaria nQ 761, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estreito, no município de Pedregulho - SP; 

28 - Portaria nQ 763, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Moradores do 
Grande Barroso I, no município de Fortaleza - CE; 

29 - Portaria n\!. 785, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Conquista D'Oeste, no município de Conquista D'Oeste - MT; 

30 - Portaria nº- 788, de 26 de agosto de 2010 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de São João do Sul - SC; 

31 - Portaria nQ 915, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária e 
Educativa "Elredo Carlos Alberto do Carmo Costa", no município de Ttaporanga - SP; 

32 - Portaria nQ 917, de 14 de outubro de 2010 - Associação dos Jovens 
Empreendedores Iguaçuenscs de Radiodifusão, no município de Foz do Iguaçu - PR; 

33 - Portaria nQ 918, de 14 de outubro de 2010- Associação de Radiodifusão 
Educativa e Comunitária Aliança de Amor, no município de Campinas - SP; 
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34 - Portaria nQ 919, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Serra Alta, no município de Serra Alta - SC; 

35 - Portaria nQ 929, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, no município de Vila 
Nova dos Martírios - MA; 

36 - Portaria nQ 930, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Amaralina, no município de Amaralina - GO; 

37 - Portaria nQ 932, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Tanque Novo - ACOTAN, no município de Tanque Novo - BA; 

38 - Portaria nQ 933, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Guabiruba, no município de Guabiruba - SC; 

39 - Portaria nQ 934, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento Sustentável de Tailândia, no município de Tailândia - P A; 

Brasília, 8 de abr i.1 de 2013. 



EM n2• 551/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorizaçãu e respectiva 
documentação para que a entidade Instituto de Desenvolvimento Social, Educacional, Cultural e 
Comunitário de Oratórios, no Município de Oratórios, Estado de Minas Gerais, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei n2 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n2 53710.000722/1998, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Urge salientar que o presente feito já foi objeto de análise por parte desta Casa e a 
referida autorização fora outorgada pela Portaria n2 54, de 16 de janeiro de 2004, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 23 de janeiro de 2004. No entanto, em razão das exigências 
demandadas pelo Ato Normativo n2 01, de 1999, da CCTCI, os autos retornaram a este Ministério 
para reexame, através da Mensagem Presidencial n2 417, de 2007, publicada no Diário Oficial da 
União do dia 27 de junho de 2007. 

6. Ademais, após o devido reexame do feito, tem-se que o pedido encontra-se devidamente 
instruído, de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações 
exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste 
Ministério. 



7. Esclareço que, de acordo com o § 32 do art. 223 da Constituição Federal, o ato de 
outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIAN~ 54 DE 16 DE JANEIRO DE 2004. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53710.000722/98 e do PARECER/CONWR/MC nº 0062/2004, resolve: 

Art. Iº- Outorgar autorização ao Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural 
e Comunitário de Oratórios, com sede na Rua Anhangá, nº 375 - Centro, na cidade de Oratórios, Estado 
de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º- A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 20025'49''S e longitude em 42°48'20"W, utilizando a freqüência 
de 87,9 MHz. 

Art. 3º- Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter defmitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4<>' Esta Portaria entí" em vigor : data de sua :~~~: __ _ 
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MIRO TEIXEIRA 
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Mensagem nO 635/2006 
Aviso nO 871/2006 - C. Civil 

TVR N.o 1.079, DE 2006 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 54, de 16 
de janeiro de 2004, que outorga autorização ao Instituto de Desenvolvimento Social 
Educacional e Comunitário de Oratórios para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Oratórios, 
Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; 
E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54).) 



Mensagem nQ 6 35 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 54, de 
16 de janeiro de 2004, que outorga autorização ao Instituto de Desenvolvimento Social 
Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Oratórios, Estado de 
Minas Gerais. 

Brasília, 2 6 



MC 00077 EM 

Brasília, 13 de abril de 2004. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de outorga de autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e 
Comunitário de Oratórios, na cidade de Oratórios, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei n~ 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A referida entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para 
prestar o serviço, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa 
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, 
auxiliando não só no processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à 
integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que o Grupo de Trabalho, instituído 
por meio da Portaria nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de proceder criteriosa 
análise dos processos pendentes, referentes à autorização de funcionamento e execução das 
Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmente ao pleito, constatando a legalidade e a 
regularidade do Processo Administrativo nº 53710.000722/98, que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de 
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Eunicio Lopes de Oliveira 



PORTARIAN~ 54 DE 16 DE JANEIRO DE 2004. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53710.000722/98 e do PARECERlCONJURlMC nº 0062/2004, resolve: 

Art. Iº- Outorgar autorização ao Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural 
eComunitário de Oratórios, com sede na Rua Anhangá, nº 375 - Centro, na cidade de Oratórios, Estado 
de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º- A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 20025'49"S e longitude em 42°48'20"W, utilizando a freqüência 
de 87,9 MHz. 

Art. 3º- Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter defmitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º- Esta Portaria entra em v:gor ~ datalde S~rãO~. __ ~_ 
/ 

MIRO TEIXEIRA 





Aviso nQ 871 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 26 de julho de 2006. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nQ 

54, de 16 de janeiro de 2004, que outorga autorização ao Instituto de Desenvolvimento Social 
Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Oratórios, Estado de Minas Gerais. 

Atenciosamente, 

Ministra de Estado Chefe sa Civil 
da Presidência d epública 
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EX.mo Sr. 
Ministro das COlllunicações. 

o Instituto de Desenvolvimento, Social, Educacional, 
Cultural e Comunitário de Oratórios, inscrita no CGC/MF sob o n.O 
01.868.063/0001-27, no Estado de Minas Gerais, localizado a Rua Allhangá 
n.0375 Centro, Oratórios, Cep.35 439 000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada, vem muito respeitosamente, 
à digna presença de V.Ex.a demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na ái'ea abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km 
de coordenadas geoh,rráficas LOllgitude 42° 4S'20" Latitude 20° 25'49" Altitude 
520,00, onde pretende instalar a sistema irradiante de sua estação Rua Carlos 
Cardoso, Bairro São José, Oratórios. 

Solicito, também, a designação de canal para a prestação do 
serviço nos termos do artigo 12 do regulamento de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária aprovado pelo Decreto n.o 2.615, de 03 de junho de 1998. 

" 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Oratórios, 17 de Agosto de 1998 

José Thadeu Bragoni 
Presidente 
CPF- 549 183916.72 
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PROTOC'OLO-i 

EX.mo Sr. 
Ministro das Comunicações 

MINISTÉRIO DAS COMUI\HCAÇOES 

Del Clcin d'l ";\inos Geral, 

Q]:bi 'J _'riginol 

I ~~";~,,,,~~~~i 
o Instituto de Desenvolvimento, Social, Educacional, Cultural e Comunitário de 

Oratórios, inscrito no CGCIMF sob n.o 01.868.063/0001-27, no Estado de Minas Gerais, 
localizado a Rua Anhangá n.o 375 Centro, Oratórios, CEP 35.439-000, entidade sem fins 
lucrativos; legaln1éntec~Stft~lÍda e devidamente registrada, vem muito respeitosamente à 
digna presença de V.Ex. a apresentar a documentação de acordo com o item 14 do Decreto 
2615, e com a publicação do comunicado de habilitação do Ministério das Comunicações 
para execução do serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de Oratórios publicado no 
Diário Oficial edição 212 de 05 de novembro de 1998. 

Nestes termos, 
Pede deferimento 

Oratórios, O 1 de dezembro de 1998 

~00/ ~0jQ<-- G 1- CA0" ~ 
(JJsé Thadeu Bragioni 
Presidente 
CPF - 549.183.916-72 



"" '. 
il.oY 

~-.-.~-.i- ~) / 
/ 

I 
I 

ESTATUTOS ...... - ... ~. 

DO INSTITUTO DE DESENVOL ~IMENTO SOCII\L (!;VlJCACIONAL 
CULTURAL E COMUNITARIO DE ORATORIOS - MG 

Cnpítulo I 
Da Sociedade, Finalidades e Objetivos 

'-CARl O~'O MAURO R\à~'RO 
Rev',Slro Civil das PesGÓas 

JuridlCllS 

IM. ", tvI~vfin' R'I)c"fO OI'CU\ 
tJ\~HI!t..) 1';:1\, 

Art. 1 ° - O Instituto de Desenvolvimento Social Educncional Cultura e C®l.l1D1iád~~~e--. ~_._-

Oratórios - MG, é uma Instituição Civil de personalidade jurídica própria, sem nus 
lucrativos, de caráter filantrópico, comul1ititrio, educacional, cultural, recreativo, 
desportivo, profissionalizante" Assistência e Promoção Social, fundado em 02 de janeiro 
de 1994, com sede em O~atórios - Minas Gerais, 

§ 1° - O prazo de duração do Instituto de Desenvolvimento Social L:ducacional Cultural 
e Comunitário de Oratórios , é indeterminado; 

§ 2° - O Fórum eleito é o da Comarca de Ponte Nova - Minas Gerais; 
§ 3° - É vedado quaisquer participação política partidária, bem como credo religioso e 

racial; 
§ 4° - O Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de 

Oratórios ,se constitui de sócios que compareceram à sessão de instalação e de 
outros que forem posteriormente admitidos em concordância com o presente 
Estatuto, 

Art. 2° - São os objetivos do Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e 
Comunitário de Oratórios: 

.' 

I,· Promover o desenvolvimento social, comunitário, educacional, cultural, 
recreativo" desportivo em Oratórios ,Minas Gerais, através de ações integradas 
com a participação ativa da comunidade; 

11 - Coordenar e supervisionar as ações comunitárias e sociais; 
1lI - Promover o congraçamento com as demais entidadys de ação comunitária e 

social de Oratórios e região; 
IV - Promover campanhas educativas, culturais, assislênciais e outras no município; 
V - Promover atividades e ações de naturezas SOCiaiS, comunitárias, 

profissionalizantes, culturais, desportivas, recreativas, educacionais , 
VI - Promover encontros, debates, seminários, congressos e tudo que venha somar 

conhecimento e melhorias, visando' '<:J'deaenvolvimento Educacional ,Social , 
Cultural, de Oratórios; . '. ., '" "'. 

VII - Promover atividades de assistência e proteção às crianças, adolescentes, 
deficientes fisicos e enfim a todos que delas necessitarem; 

VIll - Promover e DesenvolVer programas de natureza Cultural através da música, da 
Pintura, da Arte Cênica e outras, 

IX - Manter o Centro de Educacional de Oratórios, destinado a Educação, Especial, 
Educação Infantil, Educação Fundamental e Profissionalizante" 

Manter uma Emissora de Rádio Difusão Comunitária e Cultural de OratÓrios, 
com a finalidade de divulgação cultural , Educacional, Social , Esportiva , 
Comunitá,ria e de interesse Público, 

f'rGlnC1SCO LJ a r k'i :-' '. 
CPF 293~OQ,::Cf>G' 
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AI't. 3° - O Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de Oratór 
regerá por esse Estatuto e o seu Regimento Interno, 

CA"",-ORIO MP\UKO ~ 
, 'I d S PCSSC(ls Regislr O CIVI <l ., 

Juridlca~ j 

, tinI-- R.beiTO, O\.c, JI 
Ma'J'o Jose M3V 

\ ponle Novo :...._M_i!1_aS __ _ 

Capítulo li 
Da Dissolução da Sociedade 

Art. 4u 
- O Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural 'e-eumul1ltario Oratórios, 
somente poderá ser dissolvido, após verificada a sua total impossibilidade de existência, em 
Assembléia Geral, devidamente convocada com o mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência, 

Parágrafo Único - Neste caso, seus bens depois de quitadas as obrigações sociais, serão revertidos 
em favor de uma ou mais entidades congêneres, desde que devidamell te registrada 110 Conselho 
Nacional de Assistência Social- Brasília - Distrito Federal. 

Capítulo lU 
Do Patrimônio 

Art. 5U 
- O Patrimônio social, se comporá de todos os bens móveis e imóveis que o Instituto de 

Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios , possuir ou venha 
adquirir por compra ou doação, 

Art. 6U 
- Os Bens móveis e Imóveis do Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e 

Comunitário de Oratórios, somente poderão serem alienados para faz~rem face a onus ou gravame por 
resolução do conselho Deliberativo, 

" ' 

Capítulo IV 
Das Receitas e Despesas 

Art. 7° - As Receitas da Sociedade serão constituídas de: 

" _," A :- MensaJidades pagas pelos associados; 
-B - 'Contribuições de amigos e cOQperadores; 
C - Doações do Poder Público: Municipal, Esfà<1Ualou Federal; • 
D - Donativos legados diversos; 
E - Doações de Organizações Internacionais; 
F - Doações de Empresas Privadas, 

" , 

Art. 8° - A totalidade de todas as receitas apuradas pelo Instituto de Desenvolvimento Social 
Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios, serão revertidas em prol das atividades e 
programas culturais beneficentes e gratuitos da instituição. ' 

llarágrafo Único - Serão aplicados integralmente suas rendas, recul'sos e eventuais rcsultados 
operacionais na manutenção e descnvolvimento dos objetivos 'nstitucionais no território nacional. 

Fr<ilnc!sco ~(\)'loS ,St1" 
CPF 293~06, 
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Art. 9° - As Despesas da Sociedade serão constituídas de: 

A - Pagamentos de funcionários indispensúveis aos serviços~ 

CAR1 ORlO -:M/\U"'O R~[IRõl 
RUl1ISIIO. Civil das I'e, ,t;JS 

JUI idlci\:-, í' 

MaUl o Jo,e M,wlln' RlbeHO r,llclJI 

Ponle NC'IJ o Minas \J 

13 - Realizações de programas de natureza: Sociais, comunitúrias, educaciol1ais, 
culturais, recreativos, profissionalizantes, desportivos, de saúde e de preservação 
ambiental; 

C'- Demais despesas não previstas neste Estatuto, decorrentes das necessidades de 
expansão da Sociedade. 

Capítulo VI 
Da Administração 

Art. 10° - O Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios, 
será administrado pelos seguintes Órgãos a saber: 

A - Assembléia Geral; 
B - Conselho Deliberativo; 
C - Diretoria AdmirilStffiTiva, 

Art. 11" - A Assembléia Geral é ~ Órgão Soberano da en,tidade, formada (JOIO sócios de todas as 
categorias com a finalidade de eleger. a Di.r~,toria Administrativa, o Conselho 
Deliberativo, e apreciar Relatól'ios, Balanços, autodzar a alienação, venda ou permuta de 
bens móveis e imóveis. . . 

§ 1 ° - Os sócios do Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e 
Comunitário de Oratórios, se reunirão em Assembléia Geral Ordinária, quando 
convocados pelo Presidente do Conselho DelibenÚivo, bienalmente \lO mês de 
Janeiro com a finalidade de eleger a Diretoria Administrativa, c o Tcrço~do 
Conselho Deliberativo. ----- -----o ___ ~ ___ -

§ 2" - Os sócios se reunirão em Assembléia Geral Extraordinária, quando convocados 
pelo Presidente do Conselho Deliberativo, sempre que necessúrio, com li 

fioalidade de deliberarem quaisquer assunto, tomando ciência de todos os 
assuntos a serem tratados na reunião . 

• ....... ~;.I: . . '._ ... . 

Art. 12 - O Conselho Deliberativo do lns~ituto d~vo!vimento Social Uducaêiol1al Cu)l.lua,l c o • 

Comunitário de Oratórios, é um Orgão consuJti~b ~alizado~conslitllído de 
09 (nove) membros, eleitos pela Assembléia eral dos SOCIOS, para um mandato de 02 (dois) 

'. .. 
anos. 

Art. 13 - O Conselho Deliberativo do Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e 
Comunit~rio de Oratórios, se reunirá Ordinariamente no mês de janeiro de cada ano, para 
lJProvaçUo de contas da DireWiia Administrativa, e Ex ~ordinariamente\&~Iando convocado 
Velo seu Presidente. . . ~o 

~' . ~ -)"-. i\')i 
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l)arágrafo Único: O Conselho Deliberativo se reunirá Ordillarialllent.;_~._fult'ifllOJ1(IJ!!!!.~~lm Ite, ./ 
quando couvocado pelo seu Presidente, através de correspondência expedida pelo menos com 
07(sete) dias de antecedência, n3 qual deverá constar o dia da reullião, horário c local. 

Art. 14 - No caso da Reunião ser solicitada pelo próprio Conselho peliberativo, o quorum serú de 
2/3 (dois terços)de seus membros e o prazo para a reunião se realizar, serú de 48 (quarenta 
e oi,to) horas de sua convocação, 

Art. 15 - A Votação do Conselho Administrativo, será por escrutínio secreto. 

Art. 16 - Nenhum membro do Conselho Deliberativo, será remunerado em suas [unções, sendo 
taxativamente vedado a disttibuição de luvro, bonificações e vantagens, 

Art. 17 - O quorum para a reunião do Conselho Deliberativo do Instituto de Desenvolvimento Social 
Educacional Culturalie Comunitário de Oratórios, será de 2/3 (dois terços) de seus 
membros, que poderá em ·segunda convocaç~~o 'deliberar com qualquer quorum. 

Art. 18 - Serão eliminados do Conselho Deliberativo ·.do Instituto de Desenvolvimento Social 
Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios, t~s Conselheiros que: 

, , 

\ 
A - For processado e condenado por crime infame; 
B - Não comparecer a três reuniões consecutivas do Conselho Deliberativo; 
C - Não manifestar interesse em se manter como metúbro do Conselho Del iberativo. 

Art. 19 - Compete ao ConseIllo Deliberativo: 
..,.. ... 

A - Dar posse a Diretoria Administrativa do Instituto de Desenvolvimento Social 
Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios; 

B - Convocar e ridigir as reuniões das Assembléias Gerais; 
C - Deliberar sobre todos os assuntos que a Diretoria submeter à apreciação; 
D - Cumpúr e fazer cumprir o presente Estatuto, bem como o seu Regimento Interno; 
E - Aprovar e propor a reforma dos Estatutos e do Regimento Interno; 

F - Opinar pela aprova'ção ·dos rel~tórios anu~i"~'de·"aliviêlades êntaminhados peJa' 
Diretoria Administrativa; 

G - Fiscalizar e Aprovar as prestações de contas, o Balanço Financeiro e Patrimonial 
apresentado pela Diretoria Administrativa; 

H - Promover a remoção dos Adn1Ínistradores do Instituto de Desenvolvimento Social 
Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios, no caso de gestão irregular ou 
ruinosa, bem como nomeação de quem os substituir; 

I - Comparecer, sempre que julgar necessário, às reuniões dos Órgãos dirigentes; 
J - Requisição de relatórios, balancetes, informações, cópias ticadas de atas 

demais documentos convenientes a fis~aliZ' ção da e,ntidade. 

l'ronclSCo ~rlos Slh:" ~ 
CPF 29~~~6,::,OPrn . 
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Financeiro e de todos os atos que exorbitem da Adminis~~YI~~ ([)~htitriC\, ,tM,l, 
de Operação de Transação; 

L - Demais providências administrativas que julgar pertinentes ao exercício de sua 
competência. 

Art. 20 - O Presidente do Conselho Deliberativo do Instituto de Desenvolvimento Social 
Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios, será o Vice-Presidente da Diretoria 
Administrativa e o seu secretário, será escolhido pelos membros integrantes do Conselho 
Deliberativo. 

Art. 21 - A Diretoria Administrativa do Instituto de Desenvolvimento Social Educacional 
Cultural e Comull~tário de Oratórios, será eleita pela Assembléia Geral dos Sócios e 
empossada pelo Conselho Deliberativo, em reunião devidamente convocada pelo 
Conselho Deliberativo para este fim, como o mandato de 02 (dois) ~lllOS, e sení 
constituída dos seguintes cargos: 

A - Presidente; 
B - Vice-Presidente; 
C - Secretária Geral; 

.' 

I" 

D - Tesoureiro; ~, 
/ E - Diretor:s de Ór~ãos, Setores e Unidades, a seret~ criados conforme a necessidade de 

expansao da Entidade. ') .. 

AI't. 22 - A Diretoria Administrativa do Instituto de Desenvolvimento. Socíal Educacional Cultural e 
Comunitário de Oratórios, se reumra Ordinariamente uma vez por mês e 
Extraordinariamente, quando for necessário, por convocação do seu Presidente, ou pOI 

delegação a outro membro da Diretoria. 

Art. 23.:. Nenhum membro~a Diretoria Administrativa e do Conselho Deliberativo do Institut 
de Desenvolvimento Social Educacional Cultunll e Comullitlírio de Oratórios, ser 
remunerado em suas funções, sendo tâx'~~hvartrelltC' vetado a distribuição de lucro 
bonificações e vantagens de qualquer natureza. . ", '.0 .. '\. 

Art. 24 - Compete a Diretoria Administrativa: 

A - Executar as Normas emanadas pelo Conselho Deliberativo; 
B - Administrar o Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural 

Comunitâriode Oratórios, bem como os seus Órgãos, Setores e Unidades; 
C - Afastar da Diretoria o Diretor faltoso por mais de 03 (três) reuniões consecutivas' 
D - Expedir regulamentos e ordens de serviços; 
E - Organizar Plano de Trabalho; 
F - Entrosar com as demais entidades Congêner s 
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Ampliar na medida do possível, serviços de l1l.üur42;ah,G()mut't'i'litl'I'a~ilei l( PU']),I. 
Pro~ssionalizante, Saúde, Educacional, Recreativa, dE A~~~{l'Jc' Pi'6í'i ~I/ 
SOCIal; .--
Criar Órgãos e Unidades de conformidade com o presente Estatuto e mediante 
aprovação do Conselho Deliberativo; 
Indicar nomes dos membros que irão integrar o Grupo de Apoio Técnico Executivo, 
ad-referendum do Conselho Deliberativo; 
Autorizar despesas; 
Cumprir c razer cumprir o presente Estatuto e seu Regulamento Interno. 

Art. 25 - Compete ao Presidente: 

A· Representar o Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural c 
Comunitário de Oratórios, em juízo ou fora dele, substabelecendo quando 
necessário os poderes desta autorização; 

B - Presidir as reuniões da Diretoria; 
C - Resolver em concordância com o Conselho Deliberativo, quando julgar necessário; 
D - Requerer a convocação do Conselho Deliberativo, quando julgar necessário; 
E - Assinar com o tesoureiro os documentos que representem valores financeiros do 

Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitária de 
Oratórios, podendo substabelecer quando necessário os poderes desta autorização. 

Art. 26 - Compete ao Vice-Presidente: 

A - Presidir as reuniões do Conselho Deliberativo; 
B - Presidir as reuniões das Assembléias Gerais; 
C - Supervisionar os serviços burocráticos da Entidade; 
D - Substituir o Presidente em seus impedimentos temporários. 

Art. 27 - Compete à Secretária Geral: 

A - Redigir as Atas das reuniões da Diretoria Administrativa, Conselho Deliberativo e 
Assembléias Gerais; 

-" . . .'. B ~ Manter sob sua guarda os documentos da Entidade; 
C - Supei=visionar os serviços de Arquivo. 

. ~ .. -Y~;,. . 

Art. 28 - Compete ao Tesoureiro: 

A - Coordenar e supervisiona; todas as atividades Administrativas Financeiras do 
Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de 
Oratórios; 

B - Assinar com o Presidente, ou podenso substabelecer, documentos Financeiros, 
Administrativos, Ordens de Pagamento; 

C - Fiscalizar e zelar pelo Patrimônio do Instituto de Desenvolvimento Social 
Educacional Cult4íal e Comunitário de Orat' ios, bem como de Órgãos, Selorçs. e 
Unidades à ele subor~inados; ~;::. 



D - Elaborar os Demonstrativos Financeiros c Balanços Anuais, 
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Art. 29 - Os Diretores de Órgãos, Setores e Unidades, terão suas normas a atribuições fixadas e 1 seu 
Regimento Interno, e serão considerados membros da Diretoria Administrativa, en lo a 
obrigação de participar das Reuniões da Diretoria do Instituto de Desenvolviment , cial 
Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios, ,_----'~ 

rcAt~TORI() MAURO il 
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Dos Programas L-.. ~:::.:' !.u'o':J • MlflJ, 

Art. 30 - Com o objetivo de cumprir sua finalidades Estatutárias O Instituto de Desenvolvimento 
Social Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios, manterá na medida do possível os 
seguintes prof:,lTamas: 

A - Programa de educação especial, infantil e fundamental; 
B - Programa de ensino profissional; 
C - Programas de creches comunitária; 
D - Programa de sa6de e higiene; 
E - Programa de arte, c,ultura e recreação; 
F - Programa de desenvolvimento do esporte amador; 
G - Programa de habilitação popular, saneamento básico e de infra-estrutura; 
H - Programa de eletrificação do município e rural; 
I - Programa de assistência e proteção à criança e ao adolescente; 
J - Prof:,lTama de assistência ao pequeno pr'odutor rural; 
K - Programa de assistência e proteção aos deficientes fisicos; 
L - Programa de assistência, proteção e valorização à Terceira Idade idade; 
M - Programa de assistência aos toxicômanos; 
N - Programa de preservação do meio ambiente; 
O - Programa de educação para o trabalho; 
P - Prof:,lTamas sociais diversos; 
Q - Programa de formação de unidades produtivas; 
R - Programa de nutrição infantil; 
T - Programa de Assistência às Gestantes, 

Capítulo VIU 
'.' Das Unidades .. , 

Art. 31 0 
- Ficam criadas no presente Estatuto, as seguintes Unidades de caráter ao Desenvolvimento 

comunitário, social, educacional, cultural, desportivo, de assistência à saúde: .. " 

A - Centro de Assistência e }>romoção Social CEJ>S 

Destinado à atender aos necessitados com distribuição de alimentos, 
medicamentos, roupas, exames médiCO'~dQ to lógico e ;Ji!-.ClíniCo fornecimento de 
consultas Médicas, odontológicas e outras, ' 

~ 
- 'v~ 

FrancisCO Carlos SIlve: , 'J.if" ~ 
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B - Creche Infantil Comunitária: 

Destinada ao atendimento às crianças carentes, na faixa etária de O(zero) ~ 
06(seis) anos, com orientação psicopedagógica. 

c -Centro de Desenvolvimento de Apoio ao Esporte Amador: 

Destinado ao desenvolvimento do esporte amador, visando a prática e a 
formação de atletas em diversas modalidades 

D - Centro de Apoio e Promoções Culturais: 

Destinado a realização de eventos culturais e o apoio à arte, bem como a 
realização de oficinas de artes (música, dança, teatro, pintura, artesanato e outras). 

E - Centro de Educação Musical: 

Destinado a ministrar aulas de música teórico-prático a todos os interessados, 
crianças, Adolescentes e Adultos em diversas especialidades. 

F - Coral Estilus 

Destinado ao Desenvolvimento do estilo e canto musical: clássico, 
Folclórico, barrocas populares e contemporânea. 

G - Filarmônica São José de Oratórios: 

Destinado a realizar concertos Musicais: clássicos, sinfônicos, Populares 
através da Banda de Música da Orquestra. 

li - R.ádio Cultura e Comunitária de Oratól'Íos 

Destinado a Divulgação através _ ~~"."R~qjo Difusão .C.omunit.Mia , a· 
•. .'programaçãode natureza 'culturaf, Educacional , Comunitária , Religiosa e de 

interesse público. 

I - Centro Educacional de OratórÍf1S 

Destinado ao Desenvolvimento da Educação Especial, Educação Infantil 
,Educação Fundamental e Profíssionaliza s em di~er?,. 

~ 
.~~; 
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J - Centro de Desenvolvimento Comunibíl'io : 

CARraRIO MAURO RIBEIRO 

Regi5tro Civil da5 Je soas 

Jur idlç<l~ 

Mauro Jose MJyrinK Ri .' ,~?IClal' 

ponte Nova ' M,r\as \, 

Destinado ao desenvolvimento comunitário, proporcionando nas periferias do 
Município e Comunida'des Rurais , saneamento básico, eletrificação, telefonia, 
construção de casas para pessoas de baixa renda, apoio a pequenos produtores rurais 
e preservação do meio ambiente 

K - Centro de Unidades de Produção: 

Destinado a formação de unidades de produção em diversas áreas, com a 
finalidade de desenvolvimento do Município e municípios, e de proporcionar maior 
aumento da renda familiar às pessoas de baixa renda, 

L - Centro de Convivência e Valorização da Terceira Idade: 

Destinado a proporcionar aos idosos acesso às atividades culturais, 
sociais, recreativas, educacionais, desportivas e de controle da saúde, visando uma melhor 
integração dos mesmos na sociedade, 

Art. 32 - As normas das Unidades criadas serão fixadas pela Diretoria em seu Regimento Interno 
individual ad-referendum do Conselho Deliberativo, podendo ser reformados sempre que 
necessário em todo ou em parte, 

Art. 33 - As normas de funcionamento do Centro Educacional de Oratórios, obedecerá a legislação 
vigente que regulamenta o ensino no País, no estado e no município, 

Art. 34 A Emissora de Rádio Cultura e Comunitária de Oratórios, unidade do Instituto de 
Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios, estará filiada 
a APEMGE , Associação das Pequenas Emissoras de Rádio Difusão Comunitária, 

Pat:~grafo Único : :~oqa incerção das Programações da Emissora Rádio Cultura e Comunitária de 
, Oratóriós será 'de Apoio cultural,' . ,,:',., "," 

Art. 35 - A Emissora Rádio cultura e Comunitária de Oratórios, obedecerá as normas da Legislação 
vigente que regulamenta a Rádio difusão Comunitária no Pais e as normas expedidas pelo 
Ministério Comunicações e pelo Departamentq Nacional de Telecomunicações, 

~ 

Capítulo LX 
Do Qup,dro Social 

Art. 36 - O Ql.ladro Social do Instituto de Desenvolvimento Social 
Comunitá.rio de Oratórios, se comporá das seguintes tegorias de 

., , 



A- Fundadorcs: Os que assinarem a Ata de sua Fundação; -

-------~ 
í7~,-R;:OR\O'MAURO R\BEIf\O 

\ I, C' '\ d~' '~Jess. LlilS \ ReYI5\rO IVI 
\ Juridlca 

\ '" e,10 OhCll 

L
·\a~rO José M3ynn \ ;t 5 

fJ(,'nte Nova· Nrl t 
------ , 

B '- Cooperador~: Todos os que espontaneamente cooperarem com o Instituto dé 
Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios' , , 

c - Contribuintcs: Os que se inscreverem depois da fundação do Instituto de 
DesenVolvimento Social Educacional Cultural e ComunitÚrio de Oratórios, 
obedecendo as normas do presente Estatuto e do Regimento Interno, 

Art. 37 O Conselho Deliberativo, fixará anualmente as contribuições dos sócios de categoria 
Fundadores, Cooperadores e Contribuintes, 

Art. 38 - Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais da Entidade, -
Art. 39 - Qualquer sócio contribuinte, poderá recorrer de atos administrativos, quando julgados 

nocivos a si ou à Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário 
de Oratórios, desde que solicite ao Presidente do Conselho Deliberativo uma convocação de 
Assembléia Geral ad-referendum do Conselho Deliberativo com o apoio de 1/3 (um terço) 
dos sócios, 

Parágrafo Único - Neste caso a decisão da Assembléia Geral será DEFINIDA, sendo aceita pelas 
partes sem constrangimento. 

Art. 40 - A admissão de todas as categorias de sócios se fará através de exame e aprovação do 
Conselho Deliberativo. 

Art. 41 - O Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios, é 
constituída de ilimitado número de sócios, sem distinção de cor, sexo, nacionalidade, 
profissão, credo religioso e político partidário. 

" 
Capítulo X 

Das DisIlosiçõcs Finais e Transitó.r.ias,o. 

Art. 42 - A totalidade de todas as receitas apuradas pelo Instituto de Desenvolvimento Social 
Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios, serão rcvcrtidas cm prol das 
atividades e programas culturais bcneficentes c gratuitas da instituição. 

Art. 43 - O Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de 

Art. 44 -

Oratórios, não remunçra Associados, Ifundadores, Cooperadores, Contribuintes, 
Mantenedores, Membros do Conselho Deliberativo e W,.tlOflli8 ,'tllf\~ftt['Pll!I!íik .• 'Il 
taxativamentc vedado a distribuição de lucros, 
forma ou pretexto. 

Os bens móveis e imóveis que o Instituto de Desenvolvin 
Cultural e Comunitário de Oratórios, possua ou ve ~~,",f'fP,',~~.­
qualquer outra forma, só poderão ser alienados para zer iàce a qualquer obrigação ou 
gravame por resolução do Conselho Deliberativo, e reunião com quorum de 2/3 (dois 

t·_· I " "'ll)'G "\ ',,·:r:·~ I ,,) ~. 

_ • .". I~. ,- " r~ I 

. ,,-

-~~ /­
·-~~2Jr jl~ 



·,>,1'" 

terços) de seus membros, por maioria absoluta de votos e mediante <!Q.!:!llillÇ.!1:"Q.+j_--l 

~ I das Pessoa 
, Ke9istro t.;IVI 

- ---- O RIBE~I Assembléia Geral. ~:P~l ORlO MAUR 

Parágrafo Unico: Para efeito de quorum, será adotado um livro de presenç, que deVCnJLHIDIlIUBsinado, \ 
por todos os presentes. I "C Mé1yfll1' fllbelrO O I '~l 

• Ct'\'1l1I'1 ,I), 1'1 
\- 1-J"vJ - t-;lw,:'s'\ 

f'JI1·c' 7" 
Art. 45 - As normas para funcionamento do instituto de Desenvolvimento S . 'H-EducactÕl1a! 

Cultural e Comunitário de Oratórios, serão fixadas pela Diretoria Administrativa em seu 
Regimento Interno. 

Parágrafo Único: O Regimento Interno do Institu(o de Desenvolvimento Social Educacional Cultural 
e Comunitário de Oratórios, poderá ser reformado sempre que necessário, em todo 
ou em parte. 

Art. 46 - O Ano Financeiro será de 10 de janeiro a 31 de dezemlH'o de cada mIO. 

Art. 47 - O Instituto de Desenvolv.imellto Social Educacional Cultural e Comunitário de 
Oratórios não tem fundo limitado. 

Art. 48 - Não será permitido a remessa de recursos panl o exterior sob qualquer pretexto ou 
forma. 

Art. 49 - Qualquer modificação desse Estatuto, compete à Diretoria Administrativa, discutida e 
aprovada pelo Conselho Deliberativo e pela Assembléia Geral, por 2/3 (dois terços) de seus 
membros, devendo em seguida ser Registrada as partes modificadas no Cartório de Registro 
de Títulos e Documentos da Comarca de Ponte Nova - Estado de Minas Gerais. 

Art. 50 - O presente Estatuto, foi feito em obediência à convocação de todos os integrantes, Diretores 
e membros do Conselho Deliberativo e da Assembléia Geral dos sócios do lnstituto de 
Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios, tudo constando 
em Ata, que após lido e discutido Artigo por Artigo, foi devidamente aprovado a partir desta 
data. 

'. 

Oratórios, 02 de janeiro de 1994. 

1rfAià_~ ,,1pJ!tfJZ'iLd 
Presidente 

., ','" .. , 
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OI!J:,-) 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL 
CULTURAL E COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 

". . ... '" ~" 

a 71 - Centro 
ORATÓRIOS - MINAS GERAIS, 

~tn·/'UD WQ.!l~~ 

ICAHT RI JI ;UHO RIBEIRO 
Reg Iro J oleslos Tílulos e' 

I 
Documenl • e I II da.c PeSS08s Jurídicas 

,Hlluro Jose. . il/Ii Ri/.oeil'll - Oficial 
PONTE NOVA I MINAS 

... "....,.."........,..,,,--.. ......,.--..... n,;..n.~U"I ..... ~"'" __ .""" ........ ~ 

Eu, Keylamar Cardoso Antônio, 
brasileÍl'a, solteira, Residente: Rua 
José, 108 - Centro - Oratórios-
MG , portadora da Carl. Identidade 
M.8.069.580 - SSPMG,Funcionária 
Pública Municipal, na função de 
Secretária had-dook e sob as 
penalidades da lei informo: 

ATA DA REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL DO INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL CUL TURAL E 
COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS, JUNTAMENTE COM O 
CONSELHO DELIBERATIVO E A DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA ADl\'IINISTRATIVA 

Aos cinco dias do mês de Março de mil novecentos e noventa e 
oito às dezenove horas e trinta minutos em primeira convocação deu início a 
Reunião da Assembléia Geral do Instituto de Desenvolvimento Social 
Educacional cultural e Comunitário de Oratórios, juntamente com o Conselho 
Deliberativo e Diretoria Adininistrativa, com a finalidade de eleição da 
Diretoria Administrativa do Instituto de Desenvolvimento Social 
Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios, por término da vigência 
de mandato em 15/01/98. Aberto os Trabalhos pela Presidente do Conselho 
Deliberativo, e realizado a leitura da convocação da reunião e do expediente, 
paSSOl~ -a·ser discutido a composição de lpna chapa única, para a eleição da 
Diretoria Administrativa. Após'~ díscussão da Assembléia·Geral e julltamente 
do Conselho Deliberativo, ficou deliberada e a rovada a seguinte 'Cli~pa: 
rfres1ifiiihr: José Thadeu Bragioni ice- Preside : --Maria Auxiliagora de 
Jesus Faria ,€iifiiíriaGiiiiD /Key/amar Cardoso Antônio, ~ 
Ernando Luiz. Em seguida foi coloca{{o em votação sendo aprovado por 
unanimidade dos presentes e terão vigência de mandato 05 1 marçol 1998 
a 051 março/2000, que foram imediatamente empossados. Em seguida, a 
Sf1 Maria Auxiliadora de Jesus Faria, apresentou o relatório de atividades 
desenvolvida em sua gestão e informou os registros que foram obtidos, 

.. , 



INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL ED 
CUL TURAL E COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 
END: Rua Principal, 71 - Centro 

URO RIBEIRO 
leslos Títulos e 

Documentos e ivi <U. Pessoas Jurídicas 

ORATÓRIOS - MINAS GERAIS. lH{/lIro José J ti)' illk Ribeiro - Oficial 
PONTE NOVA MINAS 
~-

principalmente junto à Secretaria de Estado do Trabalho da Assistência Social 
da Criança e do Adolescente, o Registro junto ao Conselho Nacional de 
Assistência Social - Brasília - DF , e o Registro de filantrópia, que se encontra 
em tramitação e que dentro de pouco tempo. comprometeu, em prestar todo 
apoio a atual diretora, em sua administração. A Diretora eleita, comprometeu, 
em primeiro plano realizar um planejamento, afim de desenvolver os 
programas, dentre eles o Programa de Assistência à Criança e ao Adolescente. 
Não havendo, mais nada a ser tratado o Presidente agradeceu a presença de 
todos e declarou encerrada a reunião. Eu, Keylamar Cardoso Antônio 
Secretária, lavrei a presente at, ue foi assinada por mim e por todos os 
presentes. Keylamar Cardo o tônio, José Thadeu Bragioni, Maria 
Auxiliadora Jesus Fari , En ando Luiz, Raimundo Nonato Caetano, 
Ivonildo 131' gio li, Geraldo ândid da Silva, Manoel Soares . 

•••• 0'_ •••• u •• _~ •••• 

rvltlur~, J..:s~: r;iayri,":k [-.H:<dro . Ufit:ial 
Carl. Reg. Til. U(:':~:monlos, Civil Pesso~~ 
,JlJridi~as e Protestos. 

I"CART:::"'ÓL'R .... , I-O-M-A--U-R-O-R-I-B-E-I R-I O""'i 
Regislro de Protestos Títulos e 

DllCUl"(l(lntos e CIVil doo Pessoas .Jurídicas 

,ifl/~"o J()~'ti :Uuyrink Ribeiro - Ofiei,,' 
PONTE NOVA MINAS .... _ ... ~""'~-~-,;;.;,;.;;".;,;;.j 

• -. ;.0;.0.,>" . 
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: tlfIl.;· JUSTIÇA INf>,~RIÇÀO 

, . ir&? ELEITOHAL () 0426 1484 0281 
I 1. ~o - 04/10/1998 ",,)~"" 

, DT.NASC: 28/10/59 ZONA: 0224 SECA0: 0094 

, JOSí~i~í~illi~i~III~~I~MIIUII~11 
I. _, _ _ _ .. 

. . , INSCRIÇAO: 

I: JUSTiÇA 1 8 0281 
. 'ELEITOHAL o 0426 4 4 
",:'.:~ 2. 'rURNO - 25/10/1998 

DT.NASC: 28/10/59 ZONA: 0224 SECA0: 0094 

JOSEllwmlilirji'~I!lilll~~I~~II~!1111 
. -... -- - - - - - - -... .... . .. . . - - . - . 
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REPUBL1CA FEDERA TIV A DO BRASIL 

RBGIST~C~ CIVIL~~ 
E ::, T A D O D E M I N A 5 G E R A I S' 

.) ~""""''', 

P()nt~,H9Y'~~ i Francisco Martins FiLliJ," 
, .• J Escrivão de Paz e Oficial do Re~istr() 

MUN I aí P 10 02: , .... r..9)1i.~.Jr.ºYª .. ~.t ql!iLe .. Notas., 

c O M A R C A DE 

DI S TR I TO DE: .'" .. , .. o.r..ª.t6:""~':~"''''''''J' .. E6cr!e::e: .. ~:~~tut~ ~a ~:r!~e:t.ado 
3

. Oratórios - Ponte Nova - Minas 
O A S A M E N T O N' ...?...... _ 

L I VRO N'. _6_--=B~'---1 

F O L H A S 284 e V. J 
T E R M O --2.3,-,7~. __ _ 

DE REGISTRO DE CASAMENTOS 

C E R T ! F [ C O que do mencionado livro de registro de casamentos des­

te cartório. termo e folhas cllados, consta que, perante o ]uíz competente I:' a$ testemunhas le­

gais, foi ce/ebriJ~lU, sob o regime dI! 

x x 

no d i a 

casamento de_J.ruuí...Thadell BragionL.~. ______ ~ x x 

c o m Maria n!lat.t.i..z.....Jie_Q.liye.iJ:3...=..X... .. c ••• ___ ._~ ... __ ... __ _ x . que 

passou a assinar. Mar.ia Beatriz de OJ,.j,veiJ'-ª---.Jirag=i-"o-",n"-,,i,,-,.,--~x,-,,-. _____ x_ X. 

Oratórios-Ponte Nova-MO,-x. x -- -.. " .~.-_._._---- ---" ---"---Ele, nascidl) em 

no d i a 2.8 .de.._ .. Qu.:.tnh.LQ,_d..e. J 95 ~ I - nrnfi RRCC cn mérc10. -x __ ~x. 
\ 

f jf h o d a Eze.qui.elBragionJ... e I zabe ] Cae tnDo da Silva BrRgioni, 

dom i c. :iJ.j.fl.. ª-Q8. __ e ..r.~_ 'i.::i.d.º n_t.e_8.... n.e.a.:t e Di s t r i to d e O r a t ó r i os .... 

Ela, nascida em __ .Q.ratóriQ-ª-=-p..a..n..:l&. .. ll.o.yn-MG. -x q __ ~__ X 

14 de.Il!ª.r..Ç8....t .. çle 196.7_~_":" ___ P~f-º:t:issiiQ. domép"-t""l,,,,' ""C""I1 .... ,,...:-,LX"-____ ·,.,oX. 

filha de ~ão BO~.º .. Q __ d.~ iUive.irll 

Foram 

OBSERVACÕES: 

"""~'-'-"----'-""-\'~"",."...,~_._--_ ... _. __ .. ,-_ .. --... - .. -_ .. I. SÃO GERALDO 2&0 ORATORIO'S 
C E I' -36t'; 0---'----

I'ONTE NOVA' IM IA 

~f1nC~~~1 de 1987. 

~ó.:~ 



.. ...:L.c:cor,luNlcACÕES nr MII-lAS GERAIS S/i, 
NOTA FISCAL - FATURA qE SERViÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
CGC '"; '1\<1 20i/ ' líJl::-Q(J !NS(JnçAr , ~;,TflDlIfd 002 015?!1 01F.-) \-!lV AFONSO PENA, ,10íll 

JOSE THADEU BRAGIONI 
RUA ANHANGA.71 FU 
CENTRO 

35434-000 DATA DE POSTAGEM: 25/09/9B 
HO~~:- I O~~:~~.O l' SEAVlÇO ,I . -- -----~- . 

V~Nc,;IMENT<.>'.... __ 08/10,/98 SEQUENCIAL: 000017473 PAGINA: 1/2 
~l "AG/lI'JHA DATA I 

gggV8J H~gã ASSINATURA 
20:07 0001 

0001/03 20/08 12: 30 0001 
0001/04 21/08 12:46 0001 
0001.105 21/08 18:01 0001 
0001/06 21108 19:22 0003 
0001/07 21/08 23:27 0001 
0001/08 21/08 23: 29 0001 
0001/09 22/08 07:27 0001 
0001/10 22/08 11: 01 0001 
000 1/11 22/08 1 I : 29 0001 
0001/12 22/08 11: 31 0001 
.0001/13 22/08 21: 40 0007 
0001114 24/08 10: 23 0001 
0001/15 24/08 10:24 0001 
0001/16 24/08 I I : 12 0001 
0001/17 24/08 13:47 0001 
0001/18 26/08 08:50 0001 
0001/19 26/08 12:33 0003 
0001/20 26/08 13:45 0001 
0001/21 27/0~ 12: 19 0001 

'000,U22 28/08 19: 15 0002 
0001/23 29/08 10: 18 0004 
0001/24 29/08 14:22 0002 
0001/25 29/08 20: 36 0008 
0001/26 31/08 09:28 0001 
0001/27 31/08 09:32 0003 
0001/28 31/08 16: 18 0001 
0001/29 31/08 17:50 0001 
0001/30 31/08 20:55 0002 
0001/31 31/08 23:44 0001 
0001/32 01/09 08:05 0001 
0001/33. 01/09 12:59 0001 
000.1/34 01/09 13:26 0001 
0001/35 01/09 13: 27 0001 
0001/36 01/09 18:55 0003 
0001/37, 01/09 20:52 0002 
0001/3.8 02.109 08:09 0001 
0001/39 02/09 08: 11 0001 
0001/40 02/09 I I : 57 0001 
0001/41 02/09 12:55 0001 
0001/42 02/0~ 14:37 0001 
0001/43 03/09 09: 13 0001 
0001/44 03/09 09: 15 0001 
0001/45 03/09 09: 17 0002 
0001/46 03/09 11: 11 0001 
0001/47 03/09 13:02 0001 
0001/48 03/09 13 05 0001 
0002/01 03/09 13:05 0004 
0002/02 04/09 12: 30 0005 
0002/03 04/09 17:25 0001 
0002/04 04/09 20: I I 0009 
0002/05 05/09 10:37 0002 
0002/06 05/09 10: 40 0002 
0002/07 05/09 10: 47 0005 
0002/08 05/09 I I : 33 0003 
0002/09 05/09 14 : 47 0001 
0002/10 06/09 07:59 0001 
0002/1 I 06/09 08:00 0001 
0002/12 07/09 14: 55 0001 
0002/13 07/09 19J20 0001 
0002/14 07/09 19:22 0001 
0002/ I 5 07/0:' 19:23 0001 
0002/16 07/09 20:05 0001 
0002/17 07/09 20: 13 0005 
0002/18 07/09 22:58 0005 
0002/19 08/09 07:48 0002 
0002/20 08/09 13: 15 0001 
0002/21 08/09 16:24 0001 
0002/22 08/09 17: 10 0001 
0002/23 08/09 18: 13 0002 
0002/24 09/09 16: 19 0001 
0002/25 09/09 16:20 0001 
0002/26 09/09 16:29 0001 
0002/27 10/09 09:04 0001 
0002/28 10/09 13: 10 0001 
0002/29 10/09.13:42 0003 
0002/30 11/09 10J 18 0004 
0002/31 I 1/09 12:34 0005 
0002/32 I 1/09 17: 04 0001 
0002/33 11/09 17:33 0001 
0002/34 I 1/09 17:35 0003 
0002/35 : :.~g~'~ i' ~~. ggg: 0002/36 
0002/37 I 1/09 21 :3'9 0006 
0002/38 12/09 16:07 0001 
0002/39 12/09 18:59 0006 
0002/40 13/09 07:58 0001 
0002/41 13/09 09:58 0001 
0002/42 13/09' 17:42 ·0006 
0002/43 14/09 08:50 0004 
0002/44 14/09 13:03 0001 
0002/45 I 4/09 . 13 J 49 0001 
0002/46 14/09:.22: 54 0001 
0002/47 15/09 08:22 0001 
0002/48 15/09 09:24 0001 

BASE DE Ct.LCULO ICMS 
-"-----

e>ESCRIÇAC ! TH CHAM.\tlO J 

U S'O-R-E:';'! O-ÜJCIÁC- -- SE-T79S-- ~-6oõ6-,-- __ i.........---__ _ 

O O 000 ABRE CAMPO 872-1422 
3 6000 PONTE NOVA 817-1193 
O O 000 ABRE CAMPO 872-1422 
O O DOD PONTE NOVA 88 1-3852 
54 000 PONTE NOVA 881-3852 
48 000 ABRE CAMPO 872-1422 
42 DOD PONTE NOVA 881 -1253 
O 
O 
O 

O OOD PONTE NOVA 817-1193 
O DlC LOCAL A COBRAR 000-0001 
O OlC LOCAL A COBRAR 000-0001 

O O OLC LOCAL A COBRAR 000-0001 
3 O DOD PONTE NOVA 817-1193 
O O 000 PONTE NOVA 881 -1253 
O O 000 PONTE NOVA 881-1253 
24 OOD PONTE NOVA 881- 1253 
O O OLC LOCAL A COBRAR 000-0001 
12 000 BELO HORIZONTE 290-7440 
O 
O 
O 
2-1 
5-1 

6 oDO PONTE NOVA 017·1193 
O 000 PONTE NOVA 817-13501 
O OLC LOCAL A COBRAR 000-0001 

000 PONTE NOVA fl81-3052 
000 PONTE NOVA /lI? 1193 

3 O DDD PONTE NOVA 817-1193 
3 6 DDD IlELO HOR I lONHo 443 -6561i 
O O ODD PONTE NOVA 881-1253 
4 2 000 PONTE NOVA 017-1386 
O O OOD PONTE NOVA 817-1501 
O O DDC URUCANIA 000-0001 

2 000 PONTE NOVA 881-1253 I' 
O O olC LOCAL A COBRAR 000-0001 
O O OOD PONTE NOVA 817-1386 
O O DDD PONTE NOVA 817-1119 
O O 000 PONTE NOVA 881-2342 
O O 000 PONTE NOVA 817-1357 
4 2000 PONTE NOVA 817-1193 

IODO TIMOTEO 848-1632 5· 
O O 000 PONTE NOVA 881-1253 
3 6 000 PONTE NOVA 817-3147 
O O ODD PONTE NOVA 881-1253 
12 000 PONTE NOVA 881-1253 
12 000 PONTE NOVA 817-3147 
O O 000 PONTE NOVA 817-2732 
O O OOD PONTE NOVA 817-2732 
I 
O ~ ggg ~g~~Ec~~~~ ~g::~~~ 
O O DOD PONTE NOVA 881 -3374 
O O DOD PONTE NOVA 881 - 1238 
I 2 DOD PONTE NOVA 817-1020 
O 6 000 PONTE NOVA 817-1193 
O O OOD PONTE NOVA 881-3374 
O 6 DOO FORTALEZA 295-1783' 
5 
4 
5 

4 DDC URUCANIA 000-0001 I 
8 DOD PONTE NOVA 881-3374 
4000 PONTE NOVA 817-1193 

O O OOD PONTE NOV,\ 817- 1193 
5· 1 ODC URUCANIA 000-0001 
O O 000 PONTE NOVA 881 -3258 
3 6 DOD PONTE NOVA 881·3852 
2 4 DOO PONTE NOVA 881-3852 
O O ODD PONTE NOVA 881-3856 
O 
O 

O DOo PONTE NOVA 881-3856 
O OOD PONTE NOVI, 881-3852 

O O ODO POIHE NOVI, 881-3852, 
3 
I 
2 
O 

~ ggg ~~~~EH2~~ÃONTE Õ~;:: :§ji 
4 ODD PONTE NOVI, 881-1253 , 
O DLC LOCAL A COGRA? 000-0001. 

3 
O 
I 
O 

O DDD PONTE NOVA 817-33961 
O oDD PONTE NOVA 817-3396 
g ggg :g~~~ ~g~: g~~:~~g~, 

3 6 DOQ PONTE NOVA 881-3374 
O O oDC PONTE NOVA 000-0001 
3 O DDC URUCANIA 000-0001 
O O DOD BELO HORIZONTE 290-7440 
O 
3 

6 OOD PONTE NOVA 817-3147 
6 DOO PONTE NOVA 881-1253 

4 2000 PONTE NOVA 817-1193 
O O OOD PONTE NOVA 881-1253 
3 6 ODD PONTE NOVA B81-1238 
I 2 000 PONTE NOVA 861-3374 
O O ODD PONTE NOVA 817-3396 
O O OOD PONTE NOVA 881-3313 
4 
O 
3 
g ggg' ~~r6EHg~nONiE ... :'",,, . Mb:õíSbT 
O 000 PONTE NOVA 8'81-3852 

O O OOD PONTE NOVA 881-1253 
O O DDO PONTE NOVA 861-1253 
I a DDO PONTE NOVA 817-1193 
2 4 000 PONTE NOVA 881-3374 
O O ODD PONTE NOVA 817-3147 
O O OOD PONTE NOVA 861-3374 
O 
O 
O 

O OOC PONTE NOVA 000~0001 

g ggg ~g~H ~g~~." m:B~~1 

--~1"3',o8Tt25-i 
O,O?m I 

g:6~11ª~ : 

'" 

0,07 25 
0,29 25 
0,06

1

25 
0.06 25 
0,07 25 
0,07 25 
O, 07 25 
0,07 25 
0,27 25 
0,14 25 
O. 14 25 
0.21 25 
0,07 25 
0,22 25 
0.22 25 
0.07 25 
0.07 25 
O, 1 7 ~ s 
g:il§I~~ 
0,

79
1

25 
o, 14 25 
0,54 25 

g: : ~ I ~~ 
O. 15 25 
O, 03 25 
0.07 25 
0,07 25 

g:g~ 3§ 
0.27 25 
0,55 25 
0,07 25 
O. I I 25 
O. 14 25 
0,09 25 
O. 17 25 
O, 14 25 " 
O. 14 25, I 
g:1~~§! 
0.0725 . 
0,07 25 
0,31 25 
0,38 25 
O, 14 25 
2,26 25 
0,21 25 
0.21 2S 
0.43 25 
0,22 25 
0,07 25 
0,03 25 
0,05 25 
0,05 25 
0,03 25 
0.03 25 
0,03 25 
O, 03 25 
0,51 25 
O, 19 25 
O, 17 25 
0.0725, 
0,22 25 
O, 14 25 
O, 17 25 
O, 1 <1 25 

8: H ~~ i 
0.2225' 
o, 18 25 
0,22 25 
0,67 25 
0,42 25 
O. 14 25 
0,23 25 
0,47 25 
O, 14 25 
0,03 25 
0 •. 25 25 
0,09 25 
0.23 25 

g;g5~~I' 
0,23 25 
0.33 25 
0.07 25 
0,07 25 
0,03 ·25 
0,07 25 
O. 15 25 

~---. -- --- ---.',,~·~~-;:-~-_-----lL,-"'7:V;o"EN::::-CI;:'M':':E::-:N':"T;';O::--,.. i-----T:;':O~T:;':A:-:L-:-A":P:":A:-;G:-:A"':'R:-:::R$::----'-""1 
--

08/10/:18 34,(11 
25% 

NOTA FISCAL - FATURA DE SERViÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
NUMERO: 110027960 ~IG ".,."."""",,, ... ,,,, .. ,,,,'.',,,,,,,,,,,, ..... ,,,,,,,, ...... "'''0'''0'''''' ,.,,, """"""'",Hf M<. "".",., 

_. ! ~64071- 8769185 O 9809 r>1~H'~.;;;~~r.~~M~",,~~;:r~~rr~~;-. ""--1)-1.-' :'-ll-'r":~':T)T~"I\;-L -;:'~Jõ:I~~~;:;A~~~~RU/~-:~-'I-(-C-''''' 
~--------------------------~ ATENCAO: DEBITO AUTOMATICO. 

ESTA NOTA FISCAL SERA DEB1TAO.c. f_H ~U/l CONTt> CORRE.NI[ BAI-JC(I .1,1\ 

84660000000-0 34610018981-7 00806407876-2 91850198091-9 
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siCREr~.~J6 DA RECEITA FEDERAL -' 

RE~ETf~lf l~ICADf DA SRF - P(~Tf 
fJ:~R I A AlJ)CI 1: I ACCPA CE JESUS .. 

NOliA 

R SA~TO A~lCNI0925C.FDS.PAL~FIRAS 

35430 peHE f-(\iJ!.I'G fie 
-~~ ._- --- --~-

o 0306 9764 0264 
2. TURNo - 25/1011998 

DrNASC: 
24

104/52 ZONA: 0224 SECA0: 0093 
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1. TURNo - 04/ 

DT.NASC: 24/04/52 ZONA 
MARIA AUXILlADDRA DE JESUS FAF 
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R E G 1ST R O C I V;.I =L __ ----~_:__:_::I 
EST ADO DE Minas Uerais-, FRANCISCO MAR11f\1S FILHO 

Ponte Nova. ESCRIVÃO DE P>Z E OFICIAL 
COMARCA DE_~----------t--R1rgistlo Civil €I />IOla~·Üratoflos 

MUNiCíPIO DE Ponte .l:~ovn.COMARCA Dê PONTE NOVA 
, _ M IN (> S -

DISTRITO DE_~O~r~a;!.t~ol:r..:!:i~o!.E:s!....!'C-.. ___ -L _______ """"-----' 

Francisco ~artins Filho. 

Escrlvão, ________ do Registro Civil 

Certidão de Casamento 
CERTIFICO que, sob o n.o_2.....,.,4.."l3 ...... _-'x""-_, às fls. ] 90 e y. --, do livro n.o 6-B. ----

O 7 de dez e fi b r o , - x de Registro de Casamentos, verifiquei constar que no dia 
de 1983. -- ,foi feito o casame~to de AJ.tn.miro Lopes de JI'aria e Esria Auxi 1ia-
dora de ~esus.-x x x x x 
contrafdoperante o Juiz interino. Antonio blarti'ns da Silva. -x x 
e as testemunhas_...::a.!.:' 3':::..·----'='c.::.o..!:.n!.-'s"--t-".:a=n'_'t~e'_"s'__'d~o"',_'-'t~ê'-"r:..!r.:~Jo><...!... _-.""X"--_____ X ___ -'-____ x_ 
X X X X x x 

Ele, nascido em '±'eixeiras-II1G. -X x x x 
x x X aos 10 de julho. de 191º-,---
profissão ff\rfiRC eu t i co ~1pO sen tado ,- X X-, residente e domiciliado 
em Vrat6rio 8. -X X X X X ,filho ~ 

X 

dos finados: ~Tosé Lopes de .c'aria e hlaria Salomé Bo te JhQ. naciona-
lidades brasileira.-x x x x X 

Ela, nascida em l)onte :Nova-MG. -X x x x 
ri 

X X X I'\OS 24 de a b r i 1. de 195 2 . - --
profissão prefe'Rsora, -X \, X x, residente e domiciliada 
em' l?almeiras de .})onte lioya-IllG, -x - e bem corno sua mae.-- . filha de"" 

Jo~A Cesario de tJ esus (falecil:iQ.L e Maria j"Jarina da SiJva, na­
cionalidndes brasiler~as.-x~ - ~_ X X 

aq-ual passo~ assinar-se l'i!aria Auxi'1iaclora de J e~~s'''F'ar·ia. -x '- ., '.' --X... 

Foram apresent~dos os documentos a que se refere o art. 180 N,os 1,2,3 e 4. - -- do Código Civil. 
Observações; Estado civil dos contraentes: Ele. Viúvo • .üla, solteira. 
Regime adotado ~ de separaçio de bens. Foi publicado ~ditaJ de-,' 
Proclamas no cartório do ~egf8tro Uiyil de Palmeiras. residên-

cia da contraente.-lª.Via.-x x X 

-~ 

O referido é verdade e dou fé. 

T. S; o, S/A· Ord. 24/3 

Oratórios - - ,~de_~:.!!..::~~~::::::.::::~ __ , 

FIRMA' 
Tabelião P@nallel 

h, lio Sl'lnco, l2-d • ~o~.I.lA 
RIO .l!l"", 

I 
I 

I 

I 
i 

. \, 



NOTA FISCAL . 
CONTA DE ENERGIA ELETRICA 

Av. Barbacena, 1200· Santo Agostinho· Belo Horizonle· Minas Gerais CGC 17 155/30/0001 64 Inse Esladual U62 002160 0057 
NOME jCLASSIFICAÇAO 

ou;~.~:).~·~ .••••.•••..•. I' ·'P.~:~':~C::~OR RESIDENCIAL 
MARIA AUX I LI ADORA J FARIA MONOFÃSICO 

ENDEREÇO l~f'U,f" lettUI,,\ EMISSÃO .... rI1EstNTAÇAQ 
IINtrmofl I\T'JI\r 

RUA TABAJARAS 278 
ORATORIOS 14/09 14/10 19/10 23/10 

DOCUMENTO INSCRIÇÃO ESTADUAL 

r.l l-, ." 
r::3 CALCULO DO CONSUMO 

(LeituHrI Atual: 8222 - Leitura Anterior: 8070) X Constante: 1 = Consumo kl'll1: 152 

~~ORICO 
MiDlA 

Cálculo do Valor do Fornecimento: 30 kl'll1 X R$ 0,066514 
Mb gO~~MO 

kWlv'OtA 70 kl'll1 X R$ 0,114014 I 

U) 52 kl'll1 X R$ 0,171028 I 

09/98 CO 139 4 Total 18,85 I 
08/98 149 4 Taxa de Iluminação Públ ica da prefeitura Mun;cipal 2,45 i 
07/98 122 3 
06/98 128 4 i 
05/98 132 4 I 04/98 143 4 I 03/98 134 4 
02/98 138 4 I 01/98, .. 178 5 
12/97 r.,) 122 4 

I 11/97 ..... 149 4 
10/97~ 139 4 

9 
, 

BASE~LCULO-ICMS ALIQ. VALOR-ICMS VI;NCIMeNTO 

112~~~i~.·AGAR I :::r 
.~ 18,85 30% 5,65 07/11/98 1,30 . 

' .. :. 

Há DÉBITO(S) ANTER IOR (ES) . O NÃO PAGAMENTO DESTA CONTA IMPLICARÁ EM PENALIDADES. 

TELEFONES CEMIG I SUA AGENCIA DE ATENDIMENTO 

VOCE E DIABETICO? A DOENCA OCORRE ATE SEM SINTOMAS. INFORME-SE. 
PREVINA-SE. PARTICIPE DA CAMPANHA DE DETECCAO DE DIABETES DAS 
SOCIEDADES DE ENDOCRINOLOGIA E DE DIABETES DE MINAS GERAIS. 

Informaçõos sobro tarifas o tributos oncontram-so à disposição do consumidor nas Agôncias do Atondimontt 
O CHEQUE DEVOLVIDO TORNA SEM VALOR A QUITAÇÃO DESTA CONTA. GUARDAR ESTA CONTA POR 180 DIAS. 

,.' 

.,,1 ' •.. --........ " 

. '. '.' 
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~;:{~~ JUSTiÇA Ir·j~CR1Ç.;;'r:: 

~~~, ELEITORAL O 1066 7968 0264 
,", 1. TURNO - 04/10/1998 

DT.NASC: 21/03(15 ZONA: 0224 SECA0: 0093 
KEYLAMAR CARDOSO ANTONIO 
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,-r:UIG Companhia En.ergética 
V;;I"II"\ de Mmas Gerais NOTA FISCAL . 

CONTA DE ENERGIA ELETRICA 

Av. Barbacena, 1200· Santo Agostinho· Belo Horizonte· Minas Gerais CGC 17. t 55.730/0001-64 Inse. Estadual 062.002160.0057 

EDMILSDN 

RUA SAO JOSE t08 
ORATORIOS 

DO CONSUMO 

(Leitura Atual: 21474 - Leitura t28t) X Constante: 1 = Consumo kWh: 

H CO 

Mts tONSUMO 

'Y/h 
09/98 170 
08/98 224 
07/98 177 
06/98 178 
05/98 173 
04/98 223 
03/98 182 
02/98 169 
01/98 237 
12/97 178 
11/97 195 
10/97 181 

M~DIA 

'Whf1)'" 
5 
7 
5 
6 
5 
7 
5 
6 
6 
6 
6 
fi 

Cálculo do Valor do Fornecimento: 193 kWh X R$ O, 190028 
Total 

Taxa de llurninação Pública da Prefeitura Municipal 

193 

36,67 
2,45 

VOCE E DIABETIC07' A DOENCA OCORRE ATE SEM SINTOMAS. INFORME-SE. 
PREVINA-SE. PARTICIPE DA CAMPANHA DE DETECCAO DE DIABETES DAS 
SOCIEDADES DE ENDOCRINOLOGIA E DE DIABETES DE MINAS GERAIS. 

Informaçõos sobro tarifas o tributos oncontram-so 11 disposição do consumidor nas Agõncias do Atondimont( 
O CHEQUE DEVOLVIDO TORNA SEM VALOR A QUITAçiiO DESTA CONTA. GUARDAR ESTA CONTA POR 180 DIAS . 

... 
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REGISTRO CIVIL///"/ 

~E')2/ ESTA DO DE P1 IN~\S CUIA 15 'r.armlO Orfamn: ~ "" 
COMARCA DE P Cl ~~ TE N [) V A 

MUNIC(PIO DE P (j [.J T [ N O V [1 

ORATCRIOS DISTRITO DE Munlclplo d. Puniu Nova - Minas Gorai. 

T A R C I ZI O r/i 1\ R TI N S 

Oficial do CartóriQ do Registro Civil 

CERTIFICO que, sob o n9 527 - , às fls. 175 e V. ,do livro n9 07 B -

de Registro de Casamentos, verifiquei constar que no dia O 1 de _-,J"'-'-'.(l,.!.!.~J-=E,-"Io..!.R,-,O,,--____ _ 
de1 .994 ,foifeitoocasamentode ERNAiWCJ LUIZ.-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 

E ANA LUCIA GONÇALVES.-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

contraído perante o juiz DE PAZ ANTONIO {'11/HlTHJ5 DA SILVA,,-x-x-x-x-x-x-x-x­
e as testemunhas DE DIREITO QUALIFICADA:) NO TEFlf'lO.-x-x-x-x-x-x-x-x-x 

-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-, 
Ele, nascido [f'll OfU\TÓRIClS - potnT ['JUVA - MHJAS GERAIS.-x-x-x-x· 

- x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - x - ;aos O 6 de J LJ U I r; de 1. 9 69 
profissão I3ANCÁFI 10. -x-x-x -x-x -x-x-x -x -x - x- x -x -x -x - ,residente e domiciliado 
NESTE DISTRITO DE OHATlJnIC1S.-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x- ,filhode 

MARIA DA CONCEIÇAO.-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-> 
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-> 

Ela, nascida Er-'1 PISCAM8r~- JEqUEHI - mNI\S CERIHS.-x-x-x-x-x-x-

- x - x - x - x - x .. x - x - x .. x - x - aos 2 6 de S E T Er"lB FW de 1 • 9 67 • .;. 
profissão DGr1ÉS T I C A. -x -x -x· x -x -x- x- x -x -x - x -x -x -x -x-;- residente e domiciliada 

NESTE DISTRITO DE ORlnÓRIOS.-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x- ,filhade 

JO~O LUCINDO GONÇALVES E MARIA MI\RGARIDA PIRES GONÇALVES.-x-x-x 

-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x­

a qual passou assinar-se M-H\ LLJC I A emJl;: A LVES LU I Z • -x - x- x -;<-x -x -x -x-x -x -x­
Foram apresentados os documentos a que se refere o ar!. 180 N9 1 ,2 8 (I." X .. X - x" X - X - x­
doCódigoCivil.-Observações: 5Ef~V}r..~ [SIrI F'l\flA F-INS LEGAIS.-x-x-x-x-x~x-

F :l 

19 9/, 
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Pre:fei tlül1r'3, 1M[ lllIllll ci ]pl«l1l dl<e (() l':'dl;ll/{j) ii~li 
Praça da Matriz - Oratórios - MG - CEP: 35.490-000 

LEI N° 031 DE 21 DE MAIO DE 1997 

Declara de Utilidade Pública Municipal o 
Instituto de Desenvolvimento, Social 
Educacional Cultural e Cúmuhitãrio de:' 
Oratórios. 

o Povo do Município de Oratórios, por seus representantes, 
decretou e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei. 

Art.IO - Fica Declarado com Utilidade Pública Municipal, o 
Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e comunitãrio 
de Oratóricos, com sede neste municipio. 

Art.2° - Revogada as disposições' ao contrário, entrando em vigor, 
na data de sua publicação. 

~~ 

Jo~ntônia' 
Prefeito Municj'\~~~ 

CAd \ (:, :,u r\: ;'JI' \ '. :':, I, p .. i ()f,::y;.;;, :\I,,~ I 
, , , , )" ' / \ 
I 'lo': j.: J '~/I .. f\ilt""'~1 _._ ··l'_!L!?~r;.fI 1 

, ! 
~ ()~,t,," ~ .'11 ,', ',r I~~,l,";: (Itte. me '," .~14' t'!!~ .. u.t. I 
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Atestado de Funcionamento 

Atesto para os devidos fins que o instituto de Desenvolvimento 
Social Educacional Cultural e Comunitária. de Oratórios,com sede na 
Av. Principal Ncryl Centro na cidade de Oratórios MG, inscrita no CGCV/NF 
01.868.063/0001-27 está em pleno e regular nmcionamento desde 02 de janeiro 
de 1994.Cumprindo suas finalidades assistênciais, benefic~ntes e filantrópicas, 
educacionais e culturais,sendo sua diretoria com o mandato de 15/01/1998. 
constituída dos seguintes membros. 

Presidente: Maria Auxiliadora de Jesus Faria 
C:I nOM-l,.033.683- E)Çpedida SSPMG- DATA: 30-07-76 
eTC n~92.993.146-91 
End.Rua Tabajara. 278 -Oratórios -Minas Gerais 
Vice - Presidente : Maria Madalena delgado Caetano 
C.I n° M-5 377.142-Expedida SSPMG- DATA 26-06-91 
CTC n0494.590.076-00 
End: AV. Antônio Bnmt Ribeiro -620 - Bairro Centenário 
Ponte Nova -MG 
Secretário Geral: Maria Célia de Oliveira Barros 
C.I n"M-5 759.878 -Expedida ;SSPMG - DATA 30-09-88 
ClC n0040 410 086 -87 
End: Rua Principal ,31 -Centro - Oratórios -MG 
Tesoureiro: Emilson Soares Torres 
CI nOM-3 835772 -Exepedida SSPMG - DATA 27 -08-84 
ele n0548 861 806 -63 
End : Rua Principal 31 -Centro - Oratórios -MG 
Atesto outro sim , que a referida entidade não relmmera os 

membros de sua Diretoria pelo exercício específico de suas funções não 
distribui lucros bonificações a dirigentes, associados ou mantenedores, sob 
nenhuma forma destinando a totalidade das rendas apuradas ao atendimento 
beneficente e gratuito de suas fmalidade. ), 

Oratório , 17 ~hot 
J~~~gado 
Prefeito Muruclp)al 

, , 
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<~ I,NSTI'I'IITO Im IHCSICNVOI.VIMENTO SOCIAL Im\ I('A( 'ION 1\ I. ('lI .. TllnA a. li; \~._-_·rlf-- / 
('OI\WNI'I'AIUOUl~OI"\'IÜIliON ,\"" "'-'1 

UÁOIO COMlJNlTÁIUA ~ CULTURAL O~ ORATÓIU ~f{'-ORIO MAUHO I ElRLi 

ORATÓRIOS - MINAS GERAIS Regis\ro Cl\lil das oas 

JUlídlca~ 

M~uro José M;-Iytink "i~iIO~nCia' 
f'on\~ Nova • Min;l& 

ESTATUTO DA EMISSORA RÁDIO COMUNITÁRIA E CltLT L DE 
ORATÓRIOS - MINAS GERAIS 

CUlIHulu I 
Da Sociedade, Finalidades c Objetivos 

Art. 10
_ A Emissora de Rádio Comunitária e Cultural de Oratórios ,é uma 

Emissora de Rúdio Difusüo Comunitária com carúter Cultural, Uducacional, Social, Desportivo, 
Comunitário e de interesse Público. Operando em frequência Modulada, de Baixa Frequência . 

'.. COp1 25 Watts, na faixa de Sintonia . Sede no Município de Oratórios - Minas Gerais. 
sendo' um'a' unidade criada.".e .. mantida pelo Instituto de' Desenvolvimento Social Educacional 
Cultural c Comunitário de Oratórios cntidúdc devi'dnment-c rcp,isll'lIdn no Cartório d~ Registro de 

, PC~~\lII~ .I\11tdi~',\ • \.'\1\11 Nt.ldt.l 1\ I~"I\ I'dll\.liplIl. 71 • ÜIII!,',l'Iul4· MillllH t111lldIJ '.' ,,',' 

§ 10
_ O prazo de duração da Emissora Rádio Comunitaria e Cultural de 

Oratórios, é indeterminado~ 
§ 2" - O Forum eleito é o da Cidade de Ponte Nova - Minnas Gerais 
§ 30 

- É vedado quaisquer partiqip'a~ão política partidária, bem como credo 
religioso e racial " " 

§ 4° - É vedado õ proselitismo de',/qualquer natureza na programação da 
Emissora; .,~ 

§ 50 - A Emissora Rádio Comunitária e Cultural de Oratórios, se constitui dos 
sócios do Instituto dll ()llsllnvolvill1~nto So('i,,1 H<1ll('ll\'iolllll ('1111\11'111 II 
COllllllli!Ú1io Ull Omlórlos , 

Art. 2 "- As programações opinativas e informativas da Umissora, obcscrvarão os 
principios du plururidade das opiniões e de versão simutâneas em matérias 
polêmicas; divulgado, sempre, as diferentes intepletações referente aos fatos 
noticilldos. 

Art. 3 o - Qualquer cidadão do comunidáde beneticiada terá direito a emitir opinião 
sobre quaisquer assunto abordados na programação da emissora , bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações. devendo 
ohscrvllr Upel111S () mumento udequuuo uu progl'!l\l\lI~:[1o pura rllZl!-lo, ulravéH dll 
pedido encaminhado à diretoria da Emissora. 

/- . 
Art. 4"- São os objetivos da Emis~ra Rádio Comunitária c Cultural de Oratórios:/~\ • .<' (, 

, ) "i 
1-

11-

, 111-

P'roncfsco L~,LI.s 511" 
CPF :293 .. 00.3013-01 
- OAO /1'1 a 48,42\ 

EducacionaC 1;(" Realização de Programas' de nautueza Cultural, 
Comunitário, Esportivo c de interesse públko. 
Defender os interesses e a participação Democníticn e popular no Processo 
de Comunicação, 
Promover o congraçamento com as demais 
Rádio Difusão Comunitária; 
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<I INSTlTlITO I)I~ I)I~SI~NVOINIMI~NTO SOCIAI..OHICi\nONAI. ('111" 'Un'\L.I" ~\ . .. cr;.-_: 
COI\IlINIT,\IUO m~ Ol&l\'lÚltlON I!'\~'(I/(··· .\',~_~,<:' 

uÁmo COMLJNITÁIUA E CliLTLJUAL m~ OHATÚIUOS 1'Í(){}i~II~U,.MA! ~ N/W':/I 

ORATÓIUOS - MINAS GERAIS c/v/ 5 Pessoa 
JlJrlrJ/c'Jt; 

~I,Ii"o J~s .. M < , I 

,lyrm~ n"'lro OI 
IV - Promover campanhas e atividades dI;) nautureza cul llmi-&~ltUmisl ""mu- 'IC, 

Desportiva, de Utiliuade Pública . ~ 
V ~ Conceder oportunidade à difusão de idéias, elementos culturais, tradições, 

habitos sociais do município e da Região. . 
VI,.. Oferecer e promover mecanismos à formação c. intcgração da comunidadc, 

estimlllnndo o III'/.I:f, 1\ clIltlll'lI o (} cOllvlvio Soeilll 
VII - Promover uliviullues e prognllnuçf1o. de IIUIUleZa cullural, Lducacional, 

Esportivo e de interesse comunitário; 
IX - Promover Eventos de Natureza Educacional e Cultural: 

x - Prestar serviços de utilidade Pública, integrando-se aos serviços de Defesa 
Civil, sempre que necessário. ' 

Xl - Contribuir para o aperfeiçoamento profíssional nas àreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação vigente; 

Xll- Permi-tiI.a.Capacitaç~o dos cidadãos no exercício do direito de expressão 
dll formu mnis IIcessível posslvel.' . , . . , . 

:\111 -1'1\11\10\'1\0 dI) IItividlldtl" l\ltl!lll~11ti tl Jlllllllllrdil'lItl 1111 '1:lliil;lIi{dlldll u du:' 
integração dos membros da comunidade. 

. '~' 

Art. 5" - A Emissora Rádio Comunitária e Cultural de Oratórios, se regerá por 
esse Estatuto e pelo seu Regimento Interno e pelas normas emandas pelo 
conselho Deliberativo do Instituto d~ Desenvolvimento Social Cultrual e 
Comunitária de Oratórios e ~o Conselho Comunitário de Programação da 
Emissora. -

Cu plt 1110 11 
Du I>issu!tu:í\u dll SlI4.'lf..',l!uk 

Art. (," - I\. Emissora Rádio Comunitúria t.: Cultural de ()ralúrios , somente 
poderá ser dissolvido,após veril1cada a sua total impossibilidaue de existência, 
em Assembléia Geral dos Sócios do Instituto de Dcscnvolvimento Social 
Educllciollnl Cultur1l1 c Comunitário de Orlltórios , devidamente convoc~ o 
com o mini mo de 30 (trinta) dias de antecedência. ':§ 

. ~ ~ 
... ,. ''':;' t) 

Capítulo IH 
Du Plltrim811iu 

" li-. - s 
tlJ o fS' ~ ' .. " 

,", t'~ I 

, /: I~~ : 

".- ... " I,z:. 

Art. 7" - O Patrimônio Social, st;.L:omporá de todos ?s bens m?veis e imóveis qtf 
a Emissora RádioComunitária e Cultural de Oratónos , possUIr ou venha adqmtir 
por compra ou doaçãoe intef,lTar-se-á ao Patrimônio do Instituto Desenvolvimento 
Social EducucionuI Cultural e Comunitúrio de Oratório~ . 

Art. 8" - Os Bems móveis e Imóveis da R/ádio Comunitária e Cultural de Oratórios 
possuir de somente poderão se~em ali~nados par~\ fazer fll(;e n onus .011 Grav,al~l.? 
por Resoluçl\o do Conselho Dellbberutlvo do Instituto dc DCSClIvolvllllellto ~t.Jêj.à~' 1 

~ 1 d-I!; \:tfl ,/(1 
Frll'nclsco orlos StIvr 1:!::1.~ . 

CPF 29 .006,305,6. {/ 

0/'10' \0 40,42\ '1"",cO . 
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IN~TlTIITO Im IH~SICNVOI.vI!\1ICNTOSO('lAa.lm,I(,A('IONI\I.( '.Ii .... 'IItAI.II; t -j1~ 
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". 

atÁDlO COMUNITÁRIA E CULTUltAL I.)I~ OHA'1'ÓHIOS t,M<lú~IU MA 1 '[{IÚEI 

ORATÓIUOS - MINAS GERAIS Registro Civil 

Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios. 
Jurl<ll In I 

1.\1'1\11,) J(m~ M.lyrink l3/fleiro. o 
P:J'~I(. '&O'J.:! • 

Cnpítulo IV 
Das Receitas e Despeslls , 

Art. 9° - As Receitas dn Sociednde serão constituídas de: 

A - Mensalidades pagas pelos associados da Associação dos Moradores do 
Município de Oratórios; 

B - Contribuições de amigos e cooperadores; 
C - Patrocinios de Apoio Cultural; 
D - Donativos legados diversos; 
F - Doações de Empresas Privadas. 

." ". ''J;.-: ... :" •• 

Art. 10 - A totlllidnde de todas Il!ll'eccitns Ilpul'llllns pl'ln 1.:,;Ii,,;~'(;'rl" RMio 
Comunitária e Culturnl de Oratórios, serão revertidas Illl manutenção e das 
ntividndes dll Emissor!l e em progm,mn.'i Culturais, Educaciollais ,Socinis , 
beneficentes e gratuitos promovidos pe!o Instituto de Desenvolvimento Social 
Educacionnl Culturnl e Comunitário de Omtódos . , 

(\. 

Parágrafo Únicõ - Serão aplicados integralmente suas rendlls. recursos e 
eventuais resultados operacioliais na manutenção c desenvolvimento dos 
objetivos institucionais no território nncionnl. 

Art. 1 t - As Dcsllc~ms da Sociedade serno COllstituídas (k: 

PUgUIIHlIItos ue rUlldollUrios illuispellsavcis aos scrviyos; 
Realizações de programas de natureza: Sociais, educacionais, culturais; 
Demais despesas não previstas neste Estatuto, uecorrcntes das necessidade!:! 
de expansão da Emissora Rádio Comunitária e Cultural de Oratórios. (:)( 

.~ 
'\~ <: -<' ,() 

l 1-/...' , 
J" ,vÁ .é'\ ~. 

-........ §' 

CAI)ÍTULO V 
1)u Admillisll'll~~i\o 

Art. 12 - A Administração da Emissora 
Oratórios , será consitutida: .. ~ 

'\ l '" 
Radio Comunitária e Cultural de li.. 

A - Conselho Deliberativo dolnstituto ue Dcsenvolvirm:nto Social 
Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios. 

13 - Conselho Comunitário de Programação da Emissora . 

C - Diretoria Administrativa da Emissora Rúdio COll1l1l1itúriu e Cult 

f1:;:~I,,:j:,~~:o:~~, 
de orxrios

. A J \: fIf} 
9 ~<d o~ , (jjI~ 

0~n {":'O <lDA!).\ 
v" .... I 
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• INSTI'I'lITO IH~ IlICSICN,VOLVII\IICNTO SOCIAl. ImlICi\C10NAI, ('lll.'l'I IHA i. ai: ~ 
. ( 01\1'11'11'1'''-1&10 UI~ OItI\'IÚIUON 

UÁUIO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ORATÓRIO . Rí~ 
ORATÓRIOS - MINAS GERAIS .. t;ARTORIO MAU 

Rogi~\(o Civil sjessoas 

Jw iUlciI!o ./ I 

AI't. 13 -
A­
B-

São as Atribuições do Conselho Ddibcrativo: t,\.1~:{> J~~ ~ l.Ally""I>. I~,heilo, Ollci~1 
Eleger e da posse a Diretoria Administrativa da En issor~lt:UlllOj ~b~:1 • M"U'!\ 

Aprovar e propor mudanças no presente Estatuto e o seu Regimento 
Interno; 

C - Deliberar sobre todos os as~untos que a Di retoria submeler 
nprl~d,,, .. ·flo: 

l) - l<'lsealizar e aprovilf as prestações de COlltas: lJalallyos I'mallceiros e 
Patrimonial da Emissora; 

1'- Opinar pela aprovação dos Relatórios alluais de atividades 
encaminhados pela Diretoria Administrativa da Emissora, 

G - Promover a remoção dos Administradores da Emissora, no caso de 
""g~~tão inregular ou ruinosa bem como nomeação de quem substitua, 

H - Fázei cwnprir o'Presente Estatuto e o seu Regimef)to Interno; 
1 - Requisição de relatórios, balancetes, inlormações; cópia~ áutenticadas 

de atas e demais documentos convenientes a fiscalização da entidade; 
J • Apreciação de Pedidos de alienação de bens, inç\\lsivt~ de ()pern~'fI() de 

('r~dil\l 1l11l11lI.JllilOll dlllmlull OiJ IIluN qllll llxOIhilell1 dll t\dlllllliuIIIH;i\O 

ürdinúria. tuis como de operuçi\o <.10 II'llIlSll~~i\O, 
L - Demuis providências Administra~iva que julgar pertinentes no exercício 

de sua competGncia, ( 
f" 

Art. 14 - Pica Criado o Conselho Comunit<'fl;io de Programação da Emissora, 
constituido de 05 (cinco) membros, representante de entidades do Município de 
Oratórios, com a-finalidade acompanhara programação da Emissora, com vista 
ao interesse exc\ussivo da comunidade e do Artigo 4°-do presente Estatuto 

Art. 15· A Dirdorill Administl'utivlI dll Emissorll l{lhlio (~()lIIl1l1ill\rilll~ 
Cultural de Oratórios ,sení eleita c empossada pelo COllselho I>c\ibcrativo 0 ~ 
do Instituto de Desenvolvimento Socillll~ducaciolllll Cultural c ComunitÍlri0:S:- '§ 
de Oratórios, serÍl constituída do seguintes car~os: "" iJ: t 
A - Diretor; 
B - Vice-Diretor; 
C - Secretária Geral; 
D - Tesoureiro; 

l-l..J ,fj ~. \,'~ 
f"'\ .t.~ ~ ~ ....... \:I.!' ' 

~ 0.,1 

«(;f: Ii 
AI't. 16 - A Diretoria Administrativa du L~missora Rúdio COll\lIllitúrin c Cultllrul 
de Oratórios, se reunirá Ordinariamente uma vez por m(!s e Extraordinariamente, 
quando for necessário, por convocação do seu Diretor, 

Art. 17 - Nenhum membro da Diretoriil'Administrativll da Emissora R~ídio 
Cmllllllih\l'in o Cultul'lIl de Ol'lItúl'ioS 9 ... no Nerú I'CIIlIIJlCI'!HI() cm Numl rUII~~líc", 
sendo taxativamente vetado adistribuição de lucros, bonificações 
de qualquer nutureza. 

AI't. 18 - Competc!\ Dirctoria Administrativa: 

PrCll'\clSCo L,~'M10S Slh', A 
CPF 293 1 )06,'·:·('.fj,Bl Cf 

0,",0 I M, 4U.'1~\ 
~_ ... _-_. 
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INSTITlJTO Im 1>14SICNVOLVII\'UCNTO SOCIAL ElHICi\ClONAI. Clll .TlIUr\t:- .. .. \~\ \ :\\",0 
(\OI\IIINITAlUoml\on,\'IÜItIO~j I/IIIIIII\IIM II\\() " 

"", ,. 

AtAmo COMllNITÁIUA li: CllLTllAtAL Oli: OHATÓltH S; . ...:IJI~,II(I (,1'/11 d.11> I'''' . /fI 
ORA TÓruOS - MINAS GERAIS Juridlca\>, '\ ' \ffltIJ1 

\ !A'",lIr"~ ",1 leI. ' 
L~ 1\\10 JIJ~I , , 

ti ' V'I • I\\II\O'>/' • 
., \'1,)1'\1.' ". , 

A ~ Executar as Normus emunadas pelo Conselho Dclibcrativ ;.-_------
13 - Administrar a Emissora de Rádio Comunitária e Cultural' 
C - Afastar da Diretoria o Diretor faltoso por mais de '03 (três) reuniões 

consecutivas; 
D - Expedir regulamentos e ordens de serviços; 
1\ - Orltllnizl\r 1'111110 (fio' Tl'llblllho; , 
F ~ UlltlOSlIl' COIII lIS uomuls tm!iJuJes COllgêlleres; 
G~ Ampliar na medida do possível, suas programações de natureza:Cultural • 

Educacional. Esportiva. comunitária. ' 
I - Indicar o nome do coordenador Administrativo Financeiro e do coordenador 

de Programação Artística com o ad-referendum da diretoria Administrativa 
do Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário 
de Oratórios; 

J ~ ·AutmizarAçspesas; 
K - Cumprir e fazer cumprir o presenteestauto eo seu Regimento Interno; 
L - Acatar as normas expedidns pelo Conselho Deliberativo é 11e1n'r')iú,toria 

AdllllnIN!m!lvlI do Imlli!"!1l dl' \)l\"~lIIVlllvilII~llltll SOl,]ild t (dlll'IIl',!Ollld ('Idlllllll 
C Comunitária de Oratórios; 

.' \ 

Art. 19 - Compele 110 Oirelor: 
" . 

A - Representar a Emissora de Rádio Comunitúria e Cultural de Oratórios, em 
juízo ou fora dele, substabelecendo quando necessário os poderes desta 
autorização; -

B - Presidir as reuniões da Diretoria; 
C - Resolver em concordância com a Diretoria Administrativa do Instituto de 

Desenvolvimento Socinl nducllciollnl ('lIhllml l' ('Olllllllil!hio dl~ ()ru(úriOll • 

qll<lIlUO jlllgur lIocótiSÚriO; 
D - Apresentur nus n~uni(ks dn Diretoria AdlllinislrutivlI du' Institulo de 

Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário dc Oratórios, 
minucioso relutório dus Ativiuuues desenvolvidas e li serelll desenvolvidas 
pela emissora bem como Programação e o Balanço financeiro de receita e 
Despesas. 

E - Assinar com o Tesoureiro da Emi'ssora, documentos que representem valores 
financeiros da Emissora Rádio Comunitária e Cultural de Oratórios; 

F - Representar à Emissora Rádio Comunitária e Cultural de Oratórios, na 
reuniões do Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural 
COll1unitúrio de Orulórios .. 

Art. 20 - Compete no Vice-Diretor 

A - Supervisionar os serviços burocráticos da Entidade; 
B - Substituir o Diretor em seus impedimentos temporários. 

Art. 21 - Compete à Secretária Geral: 



, .. 

INSTITIITO m~ I)II:SENVOINII\U:NTO SOCIAl, am, I( '1\( 'IONI\ I, ('111:1'1 InAI, 11: 
('OI\IlINI'I'/\IUO ml: O.8."'IÜIUOI-J 

!tAlHo COMIINITAIUA to: ClILTUHAL DE OHA'rÚIU()t;~~-t~-;'~;;- ~ ....... __ 
ORATÓRIOS _ MINAS GERAIS " 10 MAURO RI EIRO 

r~t)fJls/ro Civil das Pess s 

A - Redigir as Atas das reuniões da Diretoria Adl1linistrativ, da L~lIlissdPlild\'(n~io ~ 
Comunitária e Cultural de Oratórios. . r·~J"'O Jose M~yrln~ R;b~I',o A' . 

l3 - Manter sob sua guarda os documentos da Entidade; pon/I' NO~J • M'na 
C - Supervisionar os serviços de Arquivo. 5 

O ~ coordenar as Programações e Eventos da Emissora . 

AI'1. 22 - Compele 110 'l'esourdl'o: 

1\ - Coon.lenur e supervisionar todas as atividades I\dlllinislJ'alivas J<'irwllceiras da 
Emissora Rádio Comunitária e Cultural de Oratórios' 

B - Assinar com o Presidente, documentos Financeiros, Àdrninistrativos, Ordens 
de Pagamento; , 

C - Fiscalizar e zelar pelo Patrimônio da Emissora Rádio Comunitária e Cultural 
de Oratórios; . 

O - Elaborar os' Demonstrativos Financeiros e l3alanços· AflUais, para serem 
apreciados pelu Diretorin AdministntivlI do Instituto d~~ 'l)t'S~:IIVlllviIlWII(() 
:-;,willl \0:1111\'111'11111111 ('\\Itll/III \1 VIII 11111/1 11'" io ti" ( )1111,'" !(lh , 

li -I{epassar os Recursos aul'eridos de Apoio CulturlIl ao Instilulo lk 
Desenvolvimento Social Educacional Cultural e COl11unitúrio de Oratórios, 
para serem destinados aos·programas de natureza Social, Cultural, Uducacional 
promovido pela emissora e pela Instituição Mantenedora . .. 

Art. 23 - O Diretor da Emissora Rádio Comunitária e Cultural de Oralórios, é 
considerado membro da Diretoria Administrativa do Instituto de 

Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios, 
e tem a obrigação de frequentar e participar das reuniões de diretoria do 
Instituto dtl Desenvolvilllento Social t ':dUClIl'itllllli ('1/11111111 l' ( 'Olllllllitúrio 
dll UlIIlól lOS, 

Capítulo VI 
Da Coordcllllçiío 

Art. 24 - Para atender a demanda da Emissora Rádio Comunitária e Cultural de 

. '. ,,'clal 

Oratórios, ficam criados os seguintes Cargos de Coordenação. ('J ~ 

~ <: 
I '2 4) \ 

If...·· ~ 

l..J..J o.~\~! r. "§., \ \,. 
-.... ' <> 

f! .:: " 
'" I)..é ! 

Art. 25 - Os Ocupantes dos Cargos de coordenação, serão exercidos por ./ 

I - Coordenador Administrativo. 

2 - Coordenador de Programação Artística. 

.' 
funcionários contratados pelo Regime da Consolidação das Leis do Trabalho - i 
Cl.T, c exercer[\o 1\ fllllçí10 de conliançll da Dircloriu Adlllillislmlivi! di! / 
Emissora Rádio Comunitária e cultural de:Üratórios ,.de livre nomea<,:ão e 
exoneração .. 

AI't. 26 - Compete ao 1.:0 

!'::: ~~' ,~~~~~~~~: o': ~; ...... , 11.
1 

___ .. _~.~ __ ~ (;,\1') ':.() '\;:1.'\1:\ 
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INSTITUTO UE IH~SICNVOI.vIMICNTO SOCIAI.II:P\I('A~\,()R11)f:111 I' 't\~~tá~IO fi. 
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RÁUIO COMlJNI'I'ÁIUA l~ CULTURAL DE OHAT6mos ,'. 
ORATÓRIOS ~ MINAS GERAIS L . "",) Jx....' 'Y!,~ '.t\i,~, . 

.po IJlti ~,) '" --_ ''n1:,.'.'J~j, \ ",' 

A - Coorden.ar as atividades Adminis~rativas e llnanceiras da eJllissor;;-~-~~~ 
B - ConfeccIOnar os contratos de apolO cultural; . 

C - Preparar para o tesoureiro os balancetes e demais providências Adminstrativa 
e financeira; 

Arl.27 - ('oI\\IX~'ú C'oonll'lIt1dol' dll PmUnlllulI:i)1l t\ 111.'11 j"II.'l: 
A - Desenvolver a prograllluçt\o ArlislÍl:a'da ClllIssom: Musicai, .Imllal;isllca. 

Esportiva, Cultural e outras. 
B - Orientar os Padrões de Locução e Produção, 
C - Fazer Escalar de horários do pessoal da tecnica c locução; 
D - Elaboração de textos de apoio cultural, bem como, sua incerção na 

Programação. 
E - Realizar testes de candidatos para fins de contratação da àrea Técnica, 

locução e Artística. 
F - Par:ticipu;q:las Reuniões de Diretoria da Emissora Rádio Comunitária c 

Cultural de Omtóriós. 
(l U "''''Ilidir IIN I~Olllli()PII du l\IIWoIhlll\IIIHIIIIII'1I 1'1 d,) l'lO!:lI·lIliIlH:'n;·, ÜII HIIIIHhlll1l ~, 

Art. 28 - E vedada a Diretoria Administrativa, illterl'erir nos assuntos ligados a 
Coordenação e Programação Artisticas: contratação c demissões, locução e técnica, 
programação e redação sem o prévio conhecimento do Coordenador de 
Programação Artística. . 

Capítulo IX 
Uas Disposições Finais e Transitórias 

Art. 29 - A totlllhhHll~ de todlls IIS I'l'Cl'itlls IIpul'udllS llda i':lIIiss()1'I\ Ut\dio 
Comunihlrin e Cultural de Oratórios, serão revertidas em prol da.'! atividades e 
l)J'ognlllllls Culturnis,Educuciollllis,Sociais, lll'omovidas pelo Instituto dct9:? 
Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário. , ,~ 

-< H-
W~ 

Art. 30 - A Emissora R~,dio Comunitária e Cultural de Oratórios, não remuner~ ~. 
sua Diretoria Admillistr'ativn, sendo taxativamente vedado a distribuição d.!( ~ < 

lucros, bonificações vantagens, sob qualquer forma ou pretexto. ,H-. 

Art.31 - A Emissora Radio Comunitariú e Cultural de Oratórios, obedecera as 
normas da Legislação vigente, quê regulamenta a Rádio Difusão Comunitária no 
País, e as nonnas Expedidas pelo Ministério das Comunicações e pelo DENTEL 
Departamento Nacional de Telecomunicações. 

Art. 32 - A Emissora Rádio Comunitária e Cultural de Oratórios, çstará fiti~da 
1\ APEMGE Associação de Pequenas Emissoras de Rúdio Di fusão, C~\ln sóde n~ 
'idude de São Lourenço - inas Geruis. 

FrancIsco L " Clrtos SI1,' 
CPi= "Çl: . ."( l{I:. ~U"t.I / 

Cf,I,: /1:,0 "".;)1/.\ 
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RÁLHO COMllNITAIUA E CULTURAL DE ORATÓU. OBelJi~1 ~ AUHU 'I~() 
ORATÓRIOS _ MINAS GERAIS ~ /0 CIVIl das P ?.lI' 

( 
.J~1f i,j'C.l!', ,." 

. t.~,·' /',._ , ", / 

I ' , ,11'1111" 1N'!)<'lro or ' 
, IlCIJI 

Art. 33 - A Emissora Rúdio Comunitúria C Cultural dL: Ornlúl'im • .,-clii.Oi]l>te,'\4iIlJS 
alguma, não podera em estabelecer ou manler vínculo que li subordine o'u-sü'-'-Je~'I")-a-~_1 
à gerência ,à administração"ou domínio ,ao comando ou a orientação de qualquer 
outra entidade, mediante compromissos ou relações lInanceiras, Político-
pertidárias ,ou comerciais, 

A .. I. J.& - 1'( V~dlldil 11 IIUllbll!I(.\II\.:IU , li qualquL:1 IllullI, /11 l:tl:!\tll Oll 1IIIIIIa da 
Autorização para a exploração da Rádio Difusão Comunitária: 

Art. 35 - A Limissora RúJio COlllunitúria é CUItUIIII de Untlúl ius . asseglll'urllo, 
em sua programuçuo , espuc;o para u divulgn~:í\o dL: planos e realiz:I\'ôes de 
clltiuuucs ligudus, por suus finulidudes e do Dcsenvolvillll:nlu da c()llllJJliJaJ~ , ' 

Art. 36 - A Emissora Rádio Comunitária e Cultural de Oratórios, admitirá 
patrocínib,30,b,forma de ap.oio Cultural, para os programas a serem transmitidos 
nos estabelecimentos situados tlll IÚtll1 dli l:Ol\HlIlidudl\ 1l1~~lIdidn' . . "- .~ 

Art. 37 - Em hipolese alguma 11 Emissora de Rlidio Comunitúrill e Culturul de 
Oratórios , sobre qualquer pretexto ou forma poderá transferir a autorização da 
exploruçüo do Serviço de Rádio Difusuo comunitária, 

, 
..•• ,t 

Art. 38 - O Presente Estatuto da Emissora Rádio Comunitária e Cultural de 
Oratórios, poderá ser reformado sempre que necessário em todo ou em parte, por 
Resolução da Diretoria Administrativa do Instituto de Desenvolvimento Social ' 
Educacional Cultural e Comunitário, com o ad-Relerendllm do Conselho 
\)l~libcrtlliv(), Ohi'lerVlllldo 1\ !.cp.islll\:f\() quu 1'l:l'.tlllIl\l(~1\11l t\ I~údi() Di rIHI~() 
ctll \I lItli IÚ riu 

Art. 43" - O Ano I'illnnceiro serú de 10 de janciro a J 1 de dczembro de cada 
ano. 

<:J-;g 
Art. 44° - A Rádio Comunitária e Cultural de Oratórios, não tem fundo ~ 

• "" --2 0 limitado. -< H.: ;; 

r; ~: ',," Ll.J '/l~'O 
-. (:j ~'\ 

Art. 45° - Niio será permitido 11 remessa de recursos para o cxtl'l"Íor sol> ~ ',-\. 

<\ulIl<\uor pretexto ou [ormll. " '(' Ij., 7 
Ad. 46"· Quulquer modilietll,:l1o desse Uslululo, colllpcl~ li Dirl:loria 
Administrativa do Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e 
Comuniturio de Oratórios, discutida e aprovada pelo Conselho Deliberativo do 
Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de 
Oratórios ,cujo o quorum é de 2/3 (dois Terços) de seus membros, devendo em 

F~~~'':'g:{~~~'n"~~' cJ4éJ ~~. r .... ' n j' (~J) .', "O o 'lI 
VI \1.-' 
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11 1. EN __ , 

INSTlTllTO 1)(1: DESENVOI.VII\H:NTO SOCIAL II:ÚII(,t\( 'IONAI, ('til :nIHAI. li; \:..~~-~/ 
(.'ol\U1NI'I'Amo IH!: OH,\'.ÜIUO,"l 

RÁDIO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ORATÓll)~~TÓRIO-MAURO RIBEI 

O', 

ORATÓRIOS - MINAS GERAIS ~ Rcuislro Civil das P'll>6oa,' ') 

'd' \ 'i , , , " JlIfl Ica!> • ( 
segUida ser Registrado no earlono de Registro de Tilúlos e Doculllcntos <.1:\" O" .. ,!' 
'd " " ';) JDSC t.\;a'{l"l" RAÂ!nO, 'Ie" Comarca e Ponte Nova - Mmas Gerais, i ,,,lU, ' 

P .. "I"!L':' H'';II' ~ Millas . 
---

Al'I. 47" - () pl'llSllntl1 I\stntuto, I\li l'0ito lllll ohlHlii\IICill 1\ l~(lIIVtl(,II,,'i\o dl\ todllll \114 
integruntes, lJiretores e membros do Conselho Deliberativo do Instituto de 
Desenvolvimento Socinl Educacional Cultural c COll1unitúrio de Oratórios .tudo 
eonstnndo em Ata, que após lido e discutido Artigo por Artigo, roi devidamente 
aprovado a partir desta data • 

Oratórios, 08 de maIO de 1997, 

::t- ........... • ~ • 

t;L.~~~l(Jt/t;.L( 
t/ I'residente 

Certifico q! e o pr 3sont,} docum' 
ragISI(~1 o ob nLI nero cio arde 

livfo_ ......... ~_ 
V"V 

~;;uiõJosô MOyllnk I{ibuiro - orici~ 
CARTÓRIO MAURO r~18EIRO 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL 
CULTURAL E COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 

FUNDADO EM 02 DE JANEIRO DE 1994 

END: RUA PRINCIPAL, N.o 71, CENTRO, ORATÓRIOS, MINAS GERAIS 

.~ '·0 ~oO";'.:'" 

Eu, Solange da Silva Castro 8rangione, 
brasileira. Portadora da Carteira de 
Identidade n.o M-2.380.565, expedida pela 
SSP/MG, CIC 398.847.836-91, funcionária 
pública, residente e domiciliada na 
Fazenda da 8arrinha, Amparo do Serra, 
MG., sob as penas da lei, informo: 

.-

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DO INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL CULTURAL E 
COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS. COM A FINALIDADE DE 
APROVAÇÃO DOS ESTATUTOS DA EMISSORA DA RÁDIO 
COMUNITÁRIA E CUlTUTAl DE ORATÓRIOS, E ELEiÇÃO DE SUA 
DIRETORIA. 

Aos oito dias do mês de maio de 1997 (um mil, novecentos e noventa e sete), às 
vinte horas, deu-se início a reunião devidamente convocada com a finalidade de 
criação e aprovação dos estatutos da Emissora Rádio Comunitária e Cultural de 
Oratórios e a eleição de sua Diretoria. Aberto os trabalhos, havendo quorum, foi 
apresentado a minuta de seus estatutos que após discutido artigo por artigo, foi 
devidamente aprovado por unanimidade .. Em seguida, passou a ser eleita ao 
Conselho Deliberativo, ficando assim constituído: 1 - Sra. Maria Ubaldo Girundi; 
2 - Manoel Soares; 3- Raimundo Nonato Caetano; 4 - José Tadeu Brangioni; 
5 - Geraldo Cândido da Silva; 6 - Ivonildo Brangioni; 7 - Márcio de Campos; 
8 - Ernaldo Luiz; 9 - Emerson Flávio da Silva. Em seguida a Assembléia Geral 
passou a eleger a sua Diretoria Administrativa, ficando assim constituída: 
Diretor: Edney Moura Cardoso; Vice-Diretor: José Antônio Pinto; Secretário 
Geral: Sebastião Carlos Gonçalves' e Tesoureiro: Hamilton Lazarii, que foram 
imediatamente empossados e terão vigência de QJ3ndato de dois anos. Em 
seguida foi aprovada a filiação na APEMG - Associação das Pequenas Emissoras de 
Minas Gerais - a qual tem sua sede na cidade de São Lourenço. Ficou estabelecido 

l':;~~'~~~;;~O' S';':c 
Ct,O' 1;,0 4",.,:).\ 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL 
CULTURAL E COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 

FUNDADO EM 02 DE JANEIRO DE 1994 

END: RUA PRINCIPAL, N.o 71, CENTRO, ORATÓRIOS, MINAS GERAIS 

que a programação da Emissora será de caráter experimental, comunitário e de 
interesse público. Os comerciais serão de apoio cultural e as rendas apuradas 
serão revertidas em prol de programas públicos culturais, sociais, educacionais e 
comunitários promovidos pelo Instituto ele Desenvolvimento Social Educacional 
Cultural de Oratórios. Obedecerá, também, a legislação vigente que regulamenta a 
rádio difusão comunitária no país e as normas emanadas pelo Ministério das 
'ComuniCaçÕêSEl'pelo DENTEL - Depart~mento Nacional de ,Telecomunicações e o 
DETEL - Departamento Estadual de Telecomunicações. Nào 'havendo mais nada a 
ser tratado, a Presidente éncerrou a reunião. Eu, Solange da Silva Castro 
Brangione, Secretária ad doc lavrei a pre'sente ata, que vai assinada por mim e 
pelos presentes. Declaro que se encontra lavrada no livro de atas n. o 01-fls.03 e v. 
das reuniões do Conselho Deliberativo. Conferindo cOm a original. Oratórios, 08 de 
Maio de 1997. :.:dcvrqe tl n ::M ONlO 0::vJAáJ 8u:!jU)V\Jí 

Solange da Silva Castro Brangion . 

. ' 
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,,~> JUSTiÇA 
-';:7:" ELEITORAL O 0314 9138 0213 

2. TURNO - 25/10/1998, 

DT.NASC: 18/03/56 ZONA: 0224 SECA0: 0093 
JOSE ANTONIO PINTO 

IIIIIIIII~ III~ 1111/ ~1I111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

" j(~t JUSTiÇA ,,,,cC';'.) 

:-':tc; ELEITORAL 0031491380213 
. 1. TURNO - 04/10/1998 

DT.NASC: 18/03/55 ZONA: 0224 SECA0: 0093 
JOSE ANTONIO PINTO 
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1. VIA. 

REPÚBLIC~ 
R 

FEDERATIVA DO 
GISTRO IVIL 

EErADO DE MINAS GERAIS 

_---------0;-\ ""H~-~)JARCA DE ._ ...... ~.<?_~.~.~ ... }lg.~.~ ...... o_ •••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• :: •••••••••••••••••••••••••••••• 

F:s:~vl~(~\~)r:I'Il~"M~f!i4~7r:/ _;tQ.D.~.~ .... Hº.y.-ª .. ! ......... __ ............. o_ .. DISTRITO DE .. _ .... º.f.Aj:;.~.r.J.9..ê..:t ... _ .................. , .............. _ 
Registro Civil tJ I'Jul.J8.?rporlO:> (CASAIVENTO N°. 072. ) , 
COMAI~CA DE pui'JTt:. ~~VA ............................ _-

_ M I ~J AS - r 'Prancisco Martins JI'i1ho 
L----~--.;;.:.: ... ~ .... "" .... = ... = .... "'I .. = .. = ... ~. . .... 0- ••••••••••••••••••• 0-••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ ......................................................................... - •••• ..1.-- ...................................... . 

Oficial do Registro Civil -T··-····--.. ··-······ .. ,.>······· .. •••·•• .. ··········-····· ••. --'----.-............................................... _ ................... - •• --_ •••••••.••.••••••.•.....•......•.............. 

; CERTIFICO que a fls •.... ?:.º .. L .. ~ .. Y...'- do livro n ....... f?::J.l . .,.:: ......... d~ registro de casamento, 

foi J~~Y.r.~Q.Q.::-._ .... hoje o éissento do marimônio de ...... ~-º.ê..~ .... .A.~.!;.9..n.t.º_.R.i.n.t_Q..1. .... !~'L.:R.~.p.Jlº.ª 
.AP.-ª.r.~f..;i..º.e, .... Q-.º.m.~ .. G •. , .......................................... .,0_ ...... 0_ ..................................... 0_ ........................ 0-; ................................... __ ......... 0_ ....... . 

1i ; ; 
-e .-.T.-..... - ..... - .. - .. - ............. --.. - ... - ..... - ....... ~.-........................ 0_ •••• 0_ •••••• 0_ •••••••••••••••••••••• 0-••••• 0-.0-0- ............. 0_ ........ 0_0_ ••• 0_0_ •••• 0_ ....................... . 

. cotlt~~r ante o luiz' .... ª.~ .... J?ª.!?i .. ~ ... ~:!!.:;I'P..~~.:o_.R[!..i.mund.o.~.:.g.º.~ ... .:.:.QÇ1.n.t.nl .... _ ......... _ .... o__ ............................. .. 

(! as tes munhas ... A.ê ..... 9.g.~.f?,.~ªn.~~.§ .... ~Q ..... t.~.r.m.º .. , ............. __ ._ ........ __ ....... ~ .......... _ ............................................. .. 

\. 
_ •••.•••• u ....... • _ ••••••••••••••• _ ...... ua ••• _ .................... _ ............ _ ••• _._ •• _ .................. _ ••••• ~_ ••••••• u .................................... _._~ ............. _. _ __ v •••• __ • ____ _ 

Ele, nascido p.m ... º:!.ª.~.º.:r.J.9..!.~ .. :p.~ .. :tf.9..yf!,.ljlg.~ .. ::: ..... aos ..... Jª.J. ..... ~ ... de ........... !f1.sq;:.Ç.º .. l. __ _ 

de ... ~.~.?. , ..... , profissão_.9..P..~.:r. .. ~ .. m3.9.Y.JP.~.!h ......... _, domiciliado em ........ :.~.:a tório s , 

_._ ...... _ ..................................... _ .................. e residen~ em _ ....... º .. :r..'ê-.:!!Q.:r.J.Q.§ .. L ............... ~ .................. _ ................................ .. 

filho deFI:c..ine.1Lda_E-iJ.yª. Pill..t..L ____ .................................................. : ..................................................... . 

nascido ........ ~.~.~.~.~ .. )~.~.~.~.q..o. .. !... ................... , domiciliado em _.\'.!:c:.:a....:t..:::ó....:r....:i:..::O:..:8::...L9 ______ _ 

e residele em ..... ºE~.~.~.!.~g.~ .. L ....................................................... _ .. _e Sebastiana Caetana da Silva 

Pinto nascida em Oratórios i •••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••• ~ ... _ .. __ ._._._., 1.. ................................. , ................................ " ....................................... , ............... . 

domicil/ a em ...... º.!.~.~<?.!.~'O' .. ~.1 ................... l .. _ .......... e residente em ..... 9.E.~.~.P..~~.~.~ .. L ................................ .. 

{ Ela, nascida t!m ...... J?g.D.~.~ .... ~r.ª.!\.M.G:, ......................... aos 05 , de ....... ~tI9 .. ~ .. ~.Q.L ...... .. 

de 196 1 profissão ..... g.9 .. w..~.ª.t..i.º.ª.,.L .......................... _., domiciliadil em .. _.:.QnlJ!.Q.r.i9..ê . .! .................... .. 

e "'id; e m ;;~~:.~~?.c.:~~.~ ..................... ~ ......... fi lha de .... -'ª'.I.~.:t.~.~_.J,I-º.,.~J.!:!.\. ... !l:-ºm...ª._ ..... __ .... . 
~-:~-::trlIscft1 ...................... !:.:.!!!~~~.l::.:::::-:::=.f .... , domiciliado· -em ...... .QXª'1i~~J.J~.ê.~ .... ::::: .. :.:::.:.c.::::: ... ::: .. :-.. ... 

. e r"I~~=~::~~~=~:~~':~:~;;~~-t:i~~:;~ .. ~:~::~.~~::~~~=~~~~:~:~'~'~=~' .. ' 
I ' 

domicil 'a em Oratórios I ..... · e residente em Oratórios _____ . ___ . ___ ._...1_.............................. . ......................................... .! ....................................... .. 

a qual : sl!a. a assinar-se ..... ~.~.!}:hJg..ª-Jp..ª.r..~.ºJJ~l'"ª-... Q.º.m.~.s .... r.i.nt.o . .,.: ................................................ .. 
I I ' 

: Foram apresentados 05 docUlentos a que se refere o art. 180 nsJ . .L~ .. ? .. !. .. L ... ~ .... .4 .. !.:::-..... 
do Cód o Civil. ; 

i: Observações: .. ~·~·g·~·~·~· .. ·ª'.rt.Qiª·çlº .... ~·· .. ·d.~ ....... .9.9.m.~.n.h.ª.Q._.º.~ _ .. Q 

_}:~y..~j~g ..... ~.J.l.l. ... º.? .. , ..... º.~ .... a.br.il . .t ••.• ªi ... 1.9.7..8 ...................... . ····· ........ l ........ · .. ·· .... ····· .. · .... ~~·~~~·!}~·· .. J·~·gê:;!.r~ .. ~ .. ······ .... · .. ·\· .. ti~ .. 6~;i:.~~E~'Pi ~,~ 
.. ···· .. ······r .. ~···;~~~~~·~~··~··~~~~~·~~···~···~~·~··~: ....................... ~ .. ~.~.:.:.;.::.... ... ··· .. Pt~~~;:·.,.:,:.:::::·:t:······ .... · .. 

Ul~:;.~ .......................... _.:-º .. ~.~.~.º.!.~ ... ~ ..... ,_._.-º .. ~ .. t ... de_ .... . ~~. ='-.-.~ '.'-+ ........ , ......... =~~~. i '1J97 j!r ~. _ .. -

~~f,~~.~:~- ,;~t~~~=.~~~~·~ .. · .... Õ .. F·!· éF~t:;:!~:~f:~=·' 
/- - lJ/if l1(JlRlZONT!i .~ ,bl, RIO .LI '!~lo:V '"'" Ulula. 
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NOTA FISCAL . 
?""I';;"'A 'G Com~anhia En.ergética 
!J;:.JY\8 de Nhnas Gerais CONTA DE ENERGIA ELETRICA 

"'1 Barbacena, 1200· Sanl0 Agostinho· Belo Horizonte· Minas Gerais CGC 17,155.730/0001-<14Insc, Estadual 062,002160D057 
I NOME I CLA5S IFI CACÃO f::;:;:;:::.: ······:·:·.·:·''"'''2=r::::·.·. :·:·:::::::·::::":l::-.-r;-:'r=:ii.'rrn=I-';"'i"n-nn 

JOSE ANTONIO PINTO 
E~!CERSÇC 

R ALEXANDRE S CASTRO 171 

(Lei 

CO 

NlÊS ()1 I,;UN~UMO cn kWh 

ORATORIOS 

DOCUMENTO 

MÊOIA 
kWll!OlA 

CONSUMO 

130) X Constante: 1 = Consumo kWh: 

CálculO do Valor do Fornecimento: 30 kWh X R$ 0,066514 
70 kWh X R$ 0,114014 
57 kWh X R$ 0,171028 

157 

08/9S~ 183 5 Total 19,71 
07/9/Q 153 4 
06/9!l::j 135 4 

Taxa de Iluminação Pública da Prefeitura lrunicipal 2,45 

05/9SD 120 4 
04/9§O 150 5 
03/98 123 3 " 
02/98 129 4 'to 
01/98 169 4 
12/97 127 4 
11/97 134 4 
10/97 125 3 
09/97 119 

A CEMIG REGISTRA INUMEROS ACIDENTES DEVIDO A FALTA DE CUIDADO 
NO MANUSEIO DE OBJETOS METALICOS PROXIMOS A REDE ELETRICA. 

AO CONSTRUIR FIQUE ATENTO E INFORME-SE NA CEMIG. 

'nformações sobre tarifas e tributos encontram-se à 'disposição do consumidor nas Agências de Atendiment 
O CHEQUE DEVOLVIDO TORNA SEM VALOR A QUITAÇÃO DESTA CONTA, GUARDAR ESTA CONTA POR 180 DIAS. 

, . 



"" f'I 
N 
~ 

f'I '" = o o « 
-

O'l u 
(D UJ 

<:t 0' ..." 

<:t '" ri '<t 

~--= CO '- N 
N O <=> >====== 

~ ri ....J= 
CO '- <i «--~ 

'" z ~~ lI'l N <:> 
O N O~ 

I e>= 
O '" '" O ;g I.J..J~ 

~ 
~= -

!2. 0= 
<=> (!)~ 
N (I)~--

Ü O~ 
N ..." ~=== « z oq:~~ 

,..: U= 
O~ D 
~~-._~ 
CI? ___ 
«---
CO 
UJ 
C/) 





~-------~-----------------------.-------------.-----------------. 

.~ SERViÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
ORATÓRIOS· MG 

. CGC 01.616.836/0001-88 

11 i,! I, I,,j 

i ,';",F'::IY i:" C'E:: (:'1 C·,;,.1 (:', 
'f i<\j:;.I.Ir !,"! )1::: \:::~:;f:':,(:\··f·(\. 

1'1' ... 1...· ,:', i:' C:I? (,",' F;: ":1 ':::;C' 

DATA DA LEITURA 

I:'J .... i.:.·.,' 

DESCRiÇÃO 

:"1 I. 

NÚMERO GUIA 

VENCIMENTO 

CONSUMO REAL CONSUMO FATURADO 

.1 
N' DO HIDRÓMETRO VAZÂO CARACTERíSTICA DIÂMETRO 

DADOS DAS 3 ÚLTIMAS CONTAS MENSAGEM 

M~S CONSUMO Ml N° DIAS MEDIA M'/DIA 

,.I,"'':!:.. . '1 .. : 

():::' (')()( .... ()..:' ,,"., 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

,-_:i_'~-L:{:~_O_'_)_<_>_::'~_'~_~'....LEI~_I_OR_·.·:·;_;:I.L.·, __ 1.::'-,'_' . ....l.; dEVOLVER AO USUÁRIO 

SERViÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
ORATÓRIOS· MG 

CGC 01.616.836/0001-88 

j:;:i .. .!f:';'f :;';! f::(:'; ...... ::";'!i:':(:"1 

C .U ... :::; Li' ; ''( r:: [: C':i (:'1 h: !' .. j C' 

AU:~NTICAÇÃO MECÃNICA 

DEVOLVER AO SAAE 

NÚMERO GUIA 

CONTA ÚNICA 

MÊS/ANO 

':.:!! . .t"" l...i,I.':·;:;;.:Ct .... ':"'::', 

CATEGORIA I OUANTIDADE 
RESIDENCIA COMÉRCIO INDUSTRIA ESGOTO 

,,:1,,1 ,,,J.,. 
V ALO R 

VALOR A PAGAR 

,[ ",' 

DATA DA INSTALAÇÃO 

CONTA ÚNICA 

MÊS/ANO 

C:ri,..iTU:C';F; .. 'IJ/ I. ' •• .' 

CATEGORIA I QUANTIDADE 
RESIDENCIA COMERCiO INOUSTA!A ESGOTO 

,,:1 ,,,,I :,,1 ,,! 
VALOR A PAGAR 

i:;.: r" (:'1 I 

"'. ~. 
" -, 



,',' 
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rr:A.A.IG Companhia En,p.rgética 
U.,,,, de Minas Ger·· 

Av. Barbacena. 1200 - Santo Ago$tinn~ , 
6elo Horizonte - Minas Gerais I' - • 

CGC 17.155.730/0001-64 Insc. Est! 062.002160.0057 

HAMILTON LAZARINI 
SITIO SAO PEDRO 

ORATORIOS 

NOTA FISCAL 
CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

RURAL ~ 
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HÁ DÉBITO(S) ANTERIOR(E,'S): 09/97 TOTAL: 108.17 
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NENHUM SERVICO PRESTAD8 PELA CEW!G DEVERA SER PAGO A EMPREGADOS 
OU A TERCEIROS. TODOS S SERVICC-S DA CEMIG DEVERAO SER PAGOS 
ATRAVES DA REDE BANCARIA OU POS10S CREDENCIADOS . 
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V::J'fPq\;ll de Minas Gerais 
~'arbail-na~ 1200 - Santo Agostinho 

Horizonte - Minas Gerais 
CGC 17.155.730/0001-64 Insc. Est. 062.002160.0057 

NOTA FISCAL 
CONTA DE ENERGIA· ELÉTRICA 

HAMILTON LAZARINI 
SITIO SAQ PEDRO 
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SET- 10 DIAS SOBRE R$ 107.97 
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TOTAL: 97,25 

O PLANTA0 CEMIG FUNCIONA 24 HORAS. MAS EM EPOCA DE TEMPESTADES 
TELEFONEMAS FICAM MAIS DIFICEIS. EM CASO DE FALTA DE ENERGIA 
ELETRICA,NAD SE PREOCUPE,A CEMIG CERTAMENTE JA ESTARA A CAMINHO 

.-:::-...,. 
< , ~, 

~·CJ 

. ~i\J 
-',' ' ,-.."." 



DECLARAÇÃO 

o Conselho Comunitário Rural do São Pedro, Zona Rural da cidade de 
Oratórios ,DECLARA para. os devidos fins que a Rádio Comunitária de 
Oratórios , tem prestado relevantes serviços a nossa comunidade com o seu 
programa Educacional, Musical e Infonnativo, e que tal serviço é de suma 
importância. É através deste veiculo que os Projetos : Luz de J\.1inas e 
Educampo são hoje lllna realidade. 

Oratórios, 10 de novembro de 1997 

~ 0b:tv ~(QjcVLv:t5 
~~ tes Contarini - Vice Presidente 

Consel o Comunitário Rural São Pedro 
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DECLARACÃO 

Declaro para devidos fins que, eu Odilon Ferreira de 
Oliveira Júnior , chefe de Divisão de Saúde, que a Rádio Comunitária de 
Oratórios vem prestando serviços ao Centro Municipal de Saúde, divulgando: 
Campanha de vacinação, horário de atendimento médico, odontológico, além 
de tratamento preventivo de caria dentaria nas Escolas. Sendo um serviço de 
grande alcance na zona urbana e.rural. 

Oratórios, 10 de novembro de 1997 

~~~ 
Odllon FetT~~ira Júnior 

(~hefe da Divisão M~cipal de Saúde e Promoção Sociais 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que, a RÁDIO COMUNITÁRIA de 
Oratórios vínculada ao INSTITUTO DE DESENVOL VlMENTO SOCIAL, 
EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUNITÁRIO presta um grande 
serviço à comunidade com sua programação Cultural e Educacional 
contribuindo com as campanha para o bom trabalho da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ORATORIENSE. 

Oratórios, 11 de novembro de 1997 

, ~~l~g,,~~ 
c)')"(;~~-O:Contanm 

Presidente da Associação Comunitária Oratoriense 

" ',. . ..... 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL CULTURAL E 

COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 
End : Ay. Principal, 71 ~ OratÍlrios - Minas Gerais 

Mantencdora: Rádio Comunitária e Cultural de Oratórios 

DECLARAÇÃO 

Eu José Thadeu Bragioni, brasileiro, casado, portador da CI n° M-2.608.227 e 
CPF n° 549.183.916-72, residente à Rua Anhangá n° 71 - fundos, centro, 
município de Oratórios, MG, na função de presidente Instituto de 
Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de 
Oratórios e Diretor da Rád,io Comunitária de Oratórios, declaro para os 
devidos fins que ,resido na área da comunidade atendida pelos serviços da 
Rádio Comunitária e Cultural de Oratórios. 

Oratórios, 12 de novembro de 1998 

ff.c~ 
José Thadeu Bragioni 

Presidente 

. ". ,~-',--",. "' .... 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL CULTURAL E 
COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 

End: A". PrinciJlal ,71 - Oratórios - Minas Gerais 
Manlenedora: Rádio COlllunitária e Cultural de Oratórios 

DECLARAÇÃO 

Eu José Antônio Pinto, brasileiro, Casado, portador da CI n° M-l.309.118 e 
CPF nO 292.928.756-04, residente na Rua Alexandre de Souza Castro n° 171, 
Bairro São José, município de Oratórios, MG, na função de Vice Diretor da 
Rádio Comunitária de Oratórios unidade do Instituto de Desenvolvimento 
Social Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios, declaro para os 
devidos fins que resido na ál'ea da comunidade atendida pelos serviços da 
Rádio Comunitária e Cultural de Oratórios. 

Oratórios, 12 de novembro de 1998 

--+--- ~' 10 o~~ /~ 
JJo:é Antônio Pinto 
Vice Diretor da Rádio 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCiAL EDUCACIONAL CULTURAL E 
COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 

Eml : Av, Principal, 71 - Ol'atúrios - MillllS Gerais 
Mantenedora: Rádio Comunitária e Cultural de Oratórios 

DECLARAÇÃO 

Eu José Antônio Pinto, brasileiro, Casado, p011ador da CI n° M-1.309.118 e 
CPF n° 292.928.756-04, residente na Rua Alexandre de Souza Castro n° 171, 
Bairro São José, município de Oratórios, MG, na função de Vice Diretor da 
Rádio Comunitária de Oratórios unidade do Instituto de Desenvolvimento 
Social Educacional Cultm'al. e Comunitário de Oratórios, declaro para os 
devidos fins que resido na área da comunidade atendida pelos serviços da 
Rádio Comunitária e Cultural. de Oratórios. 

Oratórios, 12 de novembro de 1998 

~~~Ll~J-D 
(\ v J sé Antônio Pinto 
\. V' ce Diretor da Rádio 

... , '.> .,. 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL CUL TlJRAL E 
COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 

End : Av. Principal, 71 - Oratúrios - Minas Gerais 
Mantcncdora: Rádio Comunitária e Cultural de Oratórios 

DECLARAÇÃO 

Eu Hamilton Lazarine, brasileiro, Casado, portador da CI n° MG-10.712.3l0 e 
CPF nO 766.587.676-53, residente no Sítio São Pedro, zona rural, município de 
Oratórios, MG, na função de Secretário Geral da Rádio Comunitária de 
Oratórios unidade do Instituto de Desenvolvimento Social Educacional 
Cultural e Comunitário de Oratórios, declaro para os devidos fins que 
resido na área na comunidade atendida pelos serviços da Rádio Comunitária e --Cultural de Oratórios. 

Oratórios, 12 de novembro de 1998 

~ .. , , 

~ine 
Secretário Geral 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL CULTURAL E 
COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 

Entl : Av, Principal, 71 - Oratórios - Minas Gerais 
Mantenedora: Rádio Comunitária e Cultural de Oratórios 

DECLARAÇÃO 

Eu Hamilton Lazarine, brasileiro, Casado, portador da CI n° MG-l 0.712.31 O e 
CPF n° 766.587.676-53, residente no Sítio São Pedro, zona rural, município de 
Oratórios, MG, na função de Secretário Geral da Rádio Comunitária de 
Oratórios unidade do Instituto de Desenvolvimento Social Educacional 
Cultural e Comunitário de Oratórios, declaro para os devidos fins que 
resido na área na comunidade .atendida pelos serviços da Rádio Comunitária e 
Cultural de Oratórios. 

Oratórios, 12 de novembro de 1998 

4~ 
Hamilton Lazarine 

Secretário Geral 

. ~. :--:,. .. ,.. . . .--
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL CULTURAL E 
COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 

Entl : Av. Principal, 71- Oratórios - Minlls Gerais 
Mantenedora: Rádio Comunitál·ia e Cultural de Oratórios 

DECLARAÇÃO 

Eu Sebastião Carlos Gomes Gonçalves, brasileiro, Casado, portador da CI n° 
M-3.712.263 e CPF n° 716625886-15, residente na Rua Tabajara n° 217, 
Centro, município de Oratórios, MG, na função de Tesoureiro da Rádio 
Comunitária de Oratórios unidade do Instituto de Desenvolvimento Social 
Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios, declaro para os devidos 
fins que resido na área da comunidade atendida pelos serviços da Rádio 
Comunitária e Cultural de Oratórios. 

Oratórios, 12 de novembro de 1998 

Lk1.v' ri bL _ C;~~~ 
Se"~tião &lo~$lionçalves 

Tesoureiro da Rádio 

- ~ • • --.... 1'. • 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL CULTURAL E 
COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 

End : Av, Principal, 71 - Oratórios - Minas Gerais 
Mantenedol'a: Rádio Comunitária e Cultural de Oratórios 

DECLARAÇÃO 

Eu Sebastião Carlos Gomes Gonçalves, brasileiro, Casado, p0l1ador da CI n° 
M-3.712.263 e CPF n° 716625886-15, residente na Rua Tabajara nO 217, 
Centro, município de Oratórios, MG, na função de Tesoureiro da Rádio 
Comunitária de Oratórios unidade do Instituto de Desenvolvimento Social 
Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios, declaro para os devidos 
fins que resido na área da comunidade atendida pelos serviços da Rádio 
Comunitária e Cultural de Oratórios. 

Oratórios, 12 de novembro de 1998 

ç~1.~ Qk~~(. L 
Sebastião Carlos tlionlfsV\Go~çalves 

Tesoureiro da Rádio 

. '''!A..,.. "_.~, 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL CULTURAL E 
COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 

End: Av. Principal, 71- Oratórios - Minas Gerais 
Mantcnedora: Rádio Comunitária e Cultural de Oratórios 

DECLARAÇÃO 

Eu José Thadeu Bragioni, brasileiro, casado, portador da CI n° M-2.608.227 e 
CPF n° 549.183.9] 6-72, residente à Rua Anhangá n° 71 - fundos, centro, 
município de Oratórios, MG, na função de presidente Instituto de 
Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de 
Oratórios, declaro para os devidos fins que resido na área da comunidade 
atendida pelos serviços da Rádio Comunitária e Cultural de Oratórios. 

Oratórios, 12 de novembro de 1998 

fop--
José Thadeu Bragioni 

Presidente 

. -o :',.,... .~. . '. ',' .. ~, 



INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL CULTURAL E 
COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 

End : Av. Principal, 71 - Ol"lltórios - Minas Gerais 
Mantenedora: Rádio Comunitária e Cultural de Oratórios 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, que o Instituto de Desenvolvimento Social 
Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios. com sede Rua Principal, 
71 município de Oratórios - Minas Gerais, pOliador do CGC 01868063/0001-
27 na qualidade mantenedora da Rádio Comunitária e Cultura de Oratórios 
manterá o nome fantasia Rádio Comunitária e Cultura de Oratórios -
"Oratórios FM". 

Oratórios, 12 de novembro de 1998 

{fC1~' 
José Thadeu Bragioni 

Presidente 

. ~. :.~.,. ...... 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL CULTURAL E 
COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 

End : Av. PtinciJlal , 71 - On\tórios - Minas Gerais 
Mantenedora: Rádio Comunitária e Cultural de Oratórios 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, que o Instituto de Desenvolvimento Social 
Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios. com sede Rua Principal, 
71 município de Oratórios - Minas Gerais, p011ador do CGC 01868063/0001-
27 que todos os seus diretores residem na área da comunidade a ser atendida 
pelos serviços da RADCOM (Rádio Comunitária) denominada Rádio 
Comunitária de Oratórios. 

Oratórios, 12 de novembro de 1998 

f!c;~~, 
.José Thadeu Bragioni 

Presidente 

. . .. -....... ,.. . ~. 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL CULTURAL E 
COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 

Em! : Ay. Pl'incilJal ,71 - Oratórios - Minas Gcmis 
Mantenedora: Rádio Comunitária e Cultural de Oratól'ios 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, que o Instituto de 
Desenvolvimento Social Educacional Cultm'al e Comunitário de 
Oratórios. com sede Rua Principal , 71 município de Oratórios - Minas 
Gerais ,na qualidade de mantenedora da Emissora de Rádio comunitária , 
denominada Rádio Comunitária e Cultural de Oratórios, com sede no 
município de Oratórios Minas Gerais não é: 

1 - Não é prestadora de quaisquer modalidade 
de serviço de Rádio Difusão, inclusive comunitária ou de qualquer serviço 
de distribuição de sina de televisão mediante assinatura. 

2 - Nenhum de seus integrantes do seu quadro 
de sócio e da administração não participam de outras entidades que são 
detentoras de outorga dos serviços mencionados. 

Oratórios, 13 de novembro de 1998 . . 
ffL~' 

Jo§é Thadeu Bregione. 
Presidente 

-, '," .. ~, 



INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL CULTURAL E 
COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 

End : Av. Principal, 71 - Oratórios - Minas GCl'llis 
Mantcncdol'a: Rádio Comunitária c Cultural dc Oratórios 

DECLARAÇÃO 

Eu Maria Auxiliadora de Jesus Faria, brasileira, Casada, portadora da CI na M-
1.033.683 e CPF na 292.993.146-91, residente à Rua Tabajara na 278, centro, 
município de Oratórios, MG, na função de Vice-Presidente do Instituto de 
Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de 
Oratórios, declaro para os devidos fins que resido na área da comunidade 
atendida pelos serviços da Rádio Comunitária e Cultural de Oratórios. 

Oratórios, 12 de novembro de 1998 

. ~. : ..... f;. • .. , . '~ . -. ',,, 



INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL CULTURAL E 
COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 

End : Ay. Plincillal ,71 - Oratórios - Minas Gerais 
Mantenedora: Rádio Comunitária e Cultural de Oratórios 

DECLARAÇÃO 

Eu Maria Auxiliadora de Jesus Faria, brasileira, Casada, portadora da CI n° M-
1.033.683 e CPF nO 292.993.146-91, residente à Rua Tabajara n° 278, centro, 
município de Oratórios, MG, na função de Vice-Presidente do Instituto de 
Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de 
Oratórios, declaro para os devidos fins que resido na área da comunidade 
atendida pelos serviços da Rádio Comunitária e Cultural de Oratórios. 

Oratórios, 12 de novembro de 1998 

. ". :'~.r:. .~. 

',. ,. " 



INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL CULTURAL E 
COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 

End : Av. Plincipal , 71- Oratórios - Minas Gerais 
Mantenedol'a: Rádio Comunitária e Cultural de Oratórios 

DECLARAÇÃO 

Eu Keylamar Cardoso Antônio, brasileira, Solteira, portador da CI n° M-
8.069.580 e CPF n° 009.688.616-10, residente à Rua São José n° 108, centro, 
município de Oratórios, MG, na função de Secretária Geral do Instituto de 
Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de 
Oratórios, declaro para os devidos fins que resido na área da comunidade 
atendida pelos serviços da Rádio Comunitária e Cultural de Oratórios. 

Oratórios, 12 de novembro de 1998 

.{~ I ,p n'rr()JG f1tCW~ )YrtehUJ 
~amar Cardoso Antônio 

Secretária Geral 

•• :'"". f:. • 



INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL CULTURAL E 
COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 

En!l : Ay, Princillal ,71 - Oratórios - Minas Gerais 
Mantenedora: Rádio COlllunitária e Cultural de Oratól'ios 

DECLARAÇÃO 

Eu Keylamar Cardoso Antônio, brasileira, Solteira, portador da CI n° M-
8.069.580 e CPF n° 009.688.616-10, residente à Rua São José n° 108, centro, 
município de Oratórios, MG, na função de Secretária Geral do Instituto de 
Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de 
Oratórios, declaro para os devidos fins que resido na área da comunidade 
atendida pelos serviços da Rádio Comunitária e Cultural de Oratórios. 

Oratórios, 12 de novembro de 1998 

.Yo lJn'Trf{))0 Clv~ jh110nw 
'Ke~~~nar Cardoso Antônio 

Secretária Geral 

• • .• - .... f;. ..~' 



INSTITUTO DE DESENVOÜ'IMENTO SOCIAL EDUCACIONAL CULTURAL E 
COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 

End : Ay. Plincillal , 71 - Oratórios - Minas Gerais 
Mantenedora: Rádio Comunitária e Cultural de Oratórios 

DECLARAÇÃO 

Eu Ernando Luiz, brasileiro, Casado, pOliador da CI n° M-5.759.111 e CPF n° 
804.844.336-87, residente à Rua Tabajara nO 258, centro, município de 
Oratórios, MG, na função de Tesoureiro do Instituto de Desenvolvimento 
Social Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios, declaro para os 
devidos fins que resido na área da comunidade atendida pelos serviços da 
Rádio Comunitária e Cultural de Oratórios. 

Oratórios, 12 de novembro de 1998 

, .. , 



INSTlTlJTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EI>UCACIONAL ClJLTlJRAL E 
COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 

End : Ay. Principal, 71 - Omt6l"ios - Minas Gerais 
Mantcncdora: Rádio Comunitária c Cultural dc Oratórios 

DECLARAÇÃO 

: 
" 

\ 

" 

Eu Ernando Luiz, brasileiro, Casado, pOliador da CI n° M-5.759.111 e CPF n° 
804.844,336-87, residente à Rua Tabajara n° 258, centro, município de 
Oratórios, MG, na função de Tesoureiro do Instituto de Desenvolvimento 
Social Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios, declaro para os 
devidos fins que resido na área da comunidade atendida pelos serviços da 
Rádio Comunitária e Cultural de Oratórios. 

Oratórios, 12 de novembro de 1998 

Tesoureiro 

., ',. 

'. 

: -12 \ 
i 
I 

otf ,I 
I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E LICENCIAMENTO 

DOCUMENTO DE ANÁLISE DE RADCOM 

ANÁLISE TÉCNICA: 

PROCESSO N° ,5-3 7JO. 000 't2l /~ LOCALIUF ,()n Cí~LL'C) M Cl 
ENTIDADE J()~dt i~ u-to de- ~(D--e:m VOe U-t yr7e VL---{;; 0oc< üP 0cLu CQaonQP 

e.lttCL~QP:J. &'0 rn Li YL~i ~Uc' de. Dv~.cj~~~· 
1. PrazQs fixados para entrega de documentação: 

Aviso SSR DOU 05/11/98 Aviso SSR DOU 14/12/98 Aviso SSR DOU 22/12/98 Aviso SSR DOU 
Prazo Não Fixado 

20/12198 29/01'99 05/02/99 

~ D' O O O 
2. Entregou dentro do prazo? 

~ Sim D Não r-= Indetenninado 

3, Classificação por distâncias: Coordenadas da estação proposta e 

a menos de 500 m da emissora já entre 500 m e 3.500 m da emissora já a mais de 3,500 m das emissoras já 
proposta na coordenada JlfOIJOsta na coordenada propostas na localidade 

S S 

O w w 

4. A estação pretende situar-se na faixa de fronteira? 

o Com assentimento prévio D Sem assentimento prévio [8J Não 

5. Declaração do representante legal de que a altura da antena não é superior a 30 m em relação ao ponto de instalação no solo, cuja 
cota deve nivélar-se dentro de 30 m num raio de 1 km? (item 14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1 da N 02/98, aprovada pela Portaria n°' 191, 
DOU, 07/08/98 ) 

o Sim [Só' Não 

6. Planta de arruamento (escala melhor se;::: 1: 10.000) assinalando o local de instalação da antena? 

~ Sim D Não 

7. Coordenadas geográficas do ponto de instalação da antena com precisão de segundos com demonstração do alcance do círculo de 
raio de 1 km a partir desse ponto? 

@ Sim D Não 

8. A área urbana da localidade a que se destina a proposta de prestação do Serviço esf!.llmlJlbil~,~ltII~nl •• r. 
~ ~ 3,5 km ( cobertura de comunidade confonne § 2°, art. 1°, Lei n° 

BrasíliaX / OJI999 Nome/Assinatura do analista: 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTArv1ENTO DE OUTORGA E LICENCIArv1ENTO 

DOCUMENTO DE ANÁLISE DE RADCOM 

ANÁLISE JURÍDICA: 

PROCESSO W 53":;1 O 0001 ~ '~ / 3d LOCALfUF O l'vo1;:1À~,j } {Y1 ~ p , I . 
ENTIDADE • .J~~.~+D oU. 'vJ)CU/h~~1Y\~~ 'S.Dcu:4 O~.u \..Vvt,c.Y,-GQ 

~ç1J:Ao...Q. -1.. Qo r~'v--r~ ~L-C ~\ (.Ç)/\"Ü~~~Cc'~ " 

I. Requerimento de solicitação? 

~Sim o Não 

2. A entidade é uma 

O Fundação H Associação Comunitária O Outra 

3. A sede da entidade está sediada dentro da área da comunidade para a qual pretende prestar serviço? 

El Sim o Não 

4. Estatuto da entidade, devidamente registrado? 

~Sim o Não 

5. A entidade objetiva em seu estatuto a execução do serviço de radiodifusão? 

S Sim o Não 

6. Ata da constituição da entidade e eleição dos dirigentes, devidamente registrada? ,+-i ~ ~ n ~ 
JJ.I" O- ofto.- cJ..;.... Ef~ r-;, ~ , •. ,.1-~ O Sim O '1t' . I cU.-. ~ -~ /' .. ~ , 

7. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade, ::têm vínc~l:s ~~~;:em a subordinação, ingerência ou predomínância 
ideológica de qualquer natureza? (Artigo 11 da Lei nO 9.612 ) 

\ 

O Sim ISrNãO 
8. Prova de diretores brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos, além de maiores de 21 anos ou emancipados? 

o Não 

9. Declaração assinada pelo representante legal da entidade de que todos os dirigentes residem na área da comunidade para a qual 
pretende prestar serviço? 

~ Sim O Não 

10. Declaração de todos os diretores de que cumprirão as normas vigentes? 

O Sim ~ãO 
lI. Apresenta manifestação de apoio de entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida? 

O Sim ~NãO 
12. Declaração do representante legal de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de Serviços de Radiodifusão? 

~ Sim o Não 

13. Declaração constando, se for o caso, sua denomínação de fantasia 

)?J Sim O Não 
14. Todos os documentos da entidade (declarações e requerimentos) são assinados pelo s61!!~~~ta!í:f~'1~g'!lí!fJ "'f .... ,. 

o Não 

Brasília, Oi /0) /1999 NomelAssínatura do analista: 

/ 

, , 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAlvlENTO DE OUTORGA E LlCENCIANfENTO 

Otlcio 11.(\ :::::..r7- /99/SSR/DOUL-MC 

Prezado Senhor 

":rC;~ .. _~\ 
\ .. 04 ... ,:/ 

........ ~. 

Tendo em vista a análise procedida no Processo n° 53710.000722/98, 
objetivando outorga de Serviço de Radiodifusão Comunitária nas coordenadas 42°48'20"S e 
20"25'49" W, cumpre-nos infonnar que a referida análise indicou as seguintes PENDÊNCIAS: 

a) A entidade não apresentou a ata de constituição da entidade devidamente registrada: 

b) Falta declaração de todos os dirigentes de que cumprirão as nonnas vigentes; 

c)Falta manifestações de apoio de entidade associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área pretendida, comprovadamente: 

d) Falta declaração do representante legal de que a altura da antena não é superior a 30m em relação 
ao ponto de instalação no solo, cuja cota deve nivelar-se dentro de 30m num raio de 1,0 km. 

Será facultado a essa entidade, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado do 
recebimento deste, encaminhado com aviso postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

limo Senhor, 
José Thadeu Bragoni 
Presidente do Instituto de Desenvolvimento Social, Educacional, Cultural e 
Rua Anhangá, 375 - centro 
35439-000 - Oratórios/MG 



ECT AVISO DE RECEBIMENTO-AR 
OBJETO DE SERVIÇO 

SERVICE DES POSTES 

AVIS C5 (OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) 

BRÉSIL- D OE RECEBIMENTO DOE PAGAMENTO 
DE RECEPCION DE PAIEMENT 

9 

I N! 00 OBJETO / No. 

ER 8 6 4 9 3 2 3 5 5 BR 

no DESTINATÁRIO/ NOM ou RAISON SOCIALE ou OESTINATAIRE 

Ofc25iI99-SSRlDOUL-MC 
JOSÉ THADEU BRAGONI 
Pro do Inst. de D. Soe. Ed. Cult. e Com. de Oratórios 
Rua Anhangá, 375 - Centro 
35439-000 - Oratórios/MG 

~ NOME ou RAZl[O SOCIAL DO REMETENTE/NOM ou RAISON SOCIALE DE L EXPEDITEUR 

o 
o 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
.' -::c ENDEREÇO PAR Kf / fi: 

~ Departamento de Outorga e LIcenciamento 
w 
w 
o:: 
fl. 

CEP/CODE pos o l LI 
'70044-900 - BRASILlA • DF 

UF 

BRASIL 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE OU DESTINATAIRE ASSINATURA DO FUNCIONARIO /SIGNATURE DE L AGENT 

AS = lO!! ,,148 mm 

""'-" ... " 



INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CULTURAL E COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 

End: Rua Principal, 71 -- Centro -- Oratórios - Minas Gerais 

Of. Gab.Pres. 078/99 . 
Assunto: Encaminhamento faz. 

Oratórios MG, 08 de abril de 1999. 

Senhor Diretor: 

Em atenção ao ofício n° 257/99SSR/DOUL-MC , 
datada em 25 de março de 1999, referente em processo 53710.000722/98, ...--
objetivando outorga de Serviço de Radiodifusão comunitária nas coordenadas 
42°48'20" Se 20° 25'49" W, temos a !,'Tata satisfação de encaminhar os 
documentos solicitados. 

Sem lnais, para o momento, elevamos, os nossos mais 
altos protestos de real estima, e distinta consideração e apreço. 

Cordialmente. ,...-//;1 [') _ c CU/J'L-..-" l(}..J).P \Urot:k~ /7' c:r-

". José Thaded Bragioni. 
Presigente __ --r"~~~;:-;::-~~;Tric;:-:MGi 

Ilustríssimo Senhor 
Doutor. Jayme Marques de Carvalho. 
DD Diretor do Depaliamento de Outorga e licencian)ento 
Ministério das Comunicações 
Brasília - Distrito Federal. 



, 
1-'1\ 

l\nNISTf~Rro Dl\S COIVIUNICAÇÕES 
SE:CRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUsAo 
DEPARTAtvJENTO DE OUTORGA E LlCENCIANIENTO 

Oficio l1i" ~J(~SRfllOUL-MC 
.~~--_/ 

Prezado Senhor 

Cl1- / 
, .... il" 

Drac;ítia, ,5!.-;'\/ C,/\._A_~('("-c--<-;>J de ]SJ99. 
/ 

Tendo em vista a a nallse procecl ida no Frocesso n° S 3 710.0007::' 2,98, 
ohjeti lindo outorga ck Serviço ele RadiüJifusão Comunitária nas coordcn2.el:ts 4'2\'48'20"S e 
20"25'49" \V, Cllmpre-nos informar que a rel'crida análise indicou as seguintes PENDÊNCIAS: 

a) A entidade nào apr: sentou a ata de constituição da enticla(h~ devidamente registrada; 

li) Falta (kclaração de todos os dirigentes de que cumprirão as normas vigentes: 

c)Falta manifest,'ções de apoio de entidade associativas e conlunitárias, lcgalmen~e constituídas e 
" scdi3das na árcc_ pretendida, comprovadamente: 

d) Falta declaração do representante legal de que a altura da atlter18 não é superior a 30m em relação 
ao ponto de instalação no solo, ClUa cota deve nivelar-se dentm ele 30m num raio de 1,0 krn, 

Será facultado é\ essa entidade, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado elo 
recebimento deste, encaminhado com aviso postal, apresentar os itens solicitack,s sob pena de 
arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

Ilmo SenhOl', 
José Thadeu Bragolli 
Presidente do instituto de Desenvolvimento Social, Educacional, Cultural e Comunitário de Oratórios 
Rua Anhangá, 375 - centro 
35439-000 - Oratórios!MG 

'" :, 



\ . .. .. .. ,. 

Eu, Solange da Silva Castro Brangione, 
brasileira. Portadora da Carteira do 
Identidade n.o M-2.380.565, expedida pela 
SSP/MG, CIC 398.847.836-91, funcionária 
pública, residente e domiciliada na 
Fazenda da Barrinha, Amparo do Serra, 
MG., sob as penas da lei, informo: 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DO INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL CULTURAL E 
COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS. COlVl A FINALIDADE DE 
APROVAÇÃO DOS ESTATUTOS DA EMISSORA DA RÁDIO 
COMUNITÁRIA E CUL TUTAL DE ORATÓRIOS, E ELEiÇÃO DE SUA 
DIRETORIA. 

AUtl oitu lIlé.W lia 1I16S dd IIIElIO de Hi81 (UIII 11111, IIUVtJCtllllus tJ Iluvljl",la e sel8), Ó S 

vinte horas, deu-se inicio. a reunião dovidalllente corwocad8 co~n a finalidade do 
criação e aprovação dos estatutos da Emissora Rádio Comunitória e Cultural de 
Oratórios o 8 eleiç50 de sua Diretoria. Aberto os trabalhos, havendo quorum, foi 
apresentado a minuta de seus estatutos que após discutido artigo por artigo, foi 
devidamente aprovado por unanimidado.' Em seguida, passou a SGr eleita ao 
Conselho Deliberativo, ficando assim constituído: 1 - Sra. Maria Ubaldo Girundi; 
2 - Manoel Soares; 3- Raimundo Nonato Caetano; 4 - José Tadeu Brangioni; 
5 - Geraldo Cândido da Silva; 6 - Ivonildo Brangioni; 7 - Márcio de Campos; 
8 - Ernaldo Luiz; 9 - Emorson Flávio da Silva. Em seguida a Assemblóia Geral 
passou a eleger a sua Diretoria Administrativa, ficando assim constituída: 
Diretor: Ednoy Moura Car (" Vice-Diretor: José Antônio Pinto; Secretário 

era: Sebastião Carlos Gonçalves o Tesoureiro: Hamilton Lazarii, que foram 
imediatamente empossados e terão vigência de mandato de dois anos. Em 
seguida foi aprovada a filiação na APEMG - Associação das Pequenas Emissoras de 
Minas Gorais - a qual tom sua soda m.\ cidado do São Lourenço. Ficou ostabolecido 

;f;\. .," (j) vJ .. 
~ 

CARTÓRIO DE NOTAS· ORATÓRIOS - MG 
Tarcízio Maitins - Tabelião 

Confere com o original que me foi apresentado, 
'--- --~ - - ----_._---- ... _-- .•.• -- âÕirf\i. ..----.-...... . 

CRATóRIOS,~/---=Oo::..· _t..f..--=~'"=-
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, I" L/ 
lrJSTITUTO DE DESEN\(OLVIMENTO ~OCIAL I.E,r;HN:;ACIO~JI 
CULTURAL E COMUNITARIO DE ORA TO RIOS I r<"~Ji.'I:;:\:.i~';;:-)/·:,( !JW'E/R9 

FUNDADO EM 02 DE JANEIRO DE 1991 . I"s .'s~o.:,~ 
,Itll , dlt~'iI~. 

END: RUA PRINCIPAL, N.o 7'1, CENTRO, ORATÓRIOS, MIN ~1'~'~~l~'I'"d\ /(")(:/f,lliciill 
~ I" OVi!. Minas 

qlltl é~ 111 UUI UI \I (:1(;1:\ U Ui:l LlllitltlUI é:j tler Ú Uu c;'qlrt'llur UÁPUIIIIIUIIIld, U JlIIIII illt'11 lu b tlb 

interesse público, Os cornerciais serão de apoio cultural e as rendas apuradas 
sorao' revertidas em"prol de programas públicos culturais, sociais, educacionais e 
comunitários promovidos.peJo. Instituto de Desenvolvimento Soe'ial Educacional 
Cultural" deOraf6/'ios.Obedecerá, também, a .legislação vigE)nte que regulamenta a 
ré1dio difusão comunitária no país e as normas emanadas pelo Minist(~lrio das 
Comunicações e pelo DENTEL - Departamento Nacional de Telecomunicações e o 
DETEL - Departamento Estadual de Telecomunicações, Não havendo mais nada a 

.', 'se-r.tratadp, ~., PJ~~idente encerrou a reunião, Eu, Solange da Silva Castro 
Grémgione, SecretóFià ad doc tavrei a prosento ata, que v8i. [lssinndCl por mim e 
fleJlurJ PIt.lIJt>lllvtJ, Uduluru L\LIU tld tlllUUII1IU 1L1VIUdtl IIU IlvlIJ dei nli.lI.1>;'·!' UI IltIU~\ D,V. 

cJ~lS rouniões do Consolho Doliborativo, Conrorindo com Q oriai!);:)!. Oratórios, 08 do 
Maio de 1997, f.,-P(JII"oI)\ ,rllo :1 ALw·(b(,k" (\i\i)('){,IM" 

Sol~nge da Silva Castro Brangioné~ 

CARTÓRIO DE NOTAS· ORATÓRIOS. MG 
T<lrcfzio Martins· Tabelião 

Ccnf0fú com o original que me I ' 
, , ,OI apíesentado 
~)!J te. ' 
ORATÓRIOS,06 I O~ 

----------"----. - ~." .. ----
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL 
CULTURAL E COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 

End: Rua Principal, 71 - Centro - Oratórios - Minas Gerais 

DE(1.ARAÇÃO 

() Instituto de Desenvolvimento 5,'ocial Educacional Cullural e Comunitário 
de Oratórios, portadora do CGC tn.868.063/()()()]-27 ,com sede a Rua Principal 71, 
Oratórios - Minas Gerais, na qualidade de entidade manfenedora da Emissora de Rádio 
Comunitária e Cultural de Oratórios, com sede ti Rua Itrincipal, 71 - Centro - Oratórios 
- Minas Gerais, através de seus dirigentes abaixo assinado e devidamente identificado, se 
comprometem cumprir ti Legislaçtl0 Vigente, que regulamenta os Serviços de Rádio 
D~fllstl() Comunitária, hem como os Decretos de Regulamelltaçtl0 e lIS Normas 
estabelecidas pelo Ministério das Comun;caçlies e pela Agência Nacional de 
Telecomunicaç(jes - AnafeI. 

Lei. 

. .. ~'. 

Por ser verdade, comprometemos o presente sobre as penalidades da 

. • "Oratórios, 11 de novembro. de 1998. 

~ r/O;2p' rJcvL ec~~' 
00sé Thadeu Bragegioni 

Presidente do Instituto deDesenvolvimento Social 
Educacão Cultural e Comunitário de Oratórios 

Vice- Presidente 

~ 
"- ' 

'~191 

Ke ar Cardoso Antônio 
Secretár' eral 

ur 
Dirertor da Rádio C unitária e Cultural de Oratórios -. ~. JosJ~to 

Více- Diretor 

~. ~~1,v !2Lft~ L 
Sebastião cartql~;lçalves 

Secretário Geral 
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. 'MINISTERIC O~ ~Alf.NDA 
, : ,,'o .SIiCRhARIA'!>A AEÇE;TA FEDERAL .. :.. . 

'COORDENAÇÃO DO'SISltJVi'A-DE lNFÓRMÀçÕES ECONOMICOFISCAIS 
'H '. ''O ' .'~ \ • 

.. ,,~' \ ... ~ I .. !.<{ .. ~ "~" '\' 
.CÚ'TAo Oi:l0iú,r,"FI~~CAO DO CONTRIBUiNTE 

: . ," . . ~. . , 

,J' oàçuiwtNTO CàMPi108~'Td~/O ;EINS~ÍliçAO NO 
c. CA D'AJl'.rR O'OFPESSOA S FIS ICA S 

.. 
vÀLi6à~M ~OOO!,Tf'ÍiRITOIiIO NACIONAL 

CARTÓRIO DE NOTAS - ORATÓRIOS - MG 
T<:rcizio Mar1ins - Tabelião 

Confere com o original que me foi apresentado, 
dou fé, 

ORATÓRIO~I 6~/ 1.2 

~\À~ 
ELlAO 
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~~t;'!.-, JUSTiÇA II'IS ,"'ÇA0 

'~~C. ELEITORAL r) 0426 1484 0281 
1. TURN, - 04/10/1999 

DT.NASC: 28/10j. 9 ZONA: 0224 SECA0: 0094 

. JOSiIMi~liiirj~i~IIIIIII~llm~IIII~II. 
~.J\" . INSCRIÇAO 

""~,,. JUSTIÇA 
~~~)' ELEITORAL O 0426 14840281 

- , 2. TURNO - 25/10/1999 

DT.NASC: 28/10/59 ZONA: 0224 SECA0: 0094 

JOSElimmEMi~iiil~IIII~II~~I~1I 

CARTÓRIO DE NOTAS - OI\AT~~IOS • MG 
Tarcízio Martins - Tabehao 

•• Confere com o original que me foi apresentado, 

"', . ' 



NASCIMENTO 

;14 .. 04.51· 
.. ,INSCR/ÇAO NO CPF 

. 2<;2, SÇ3146 ·91 

'CONTRIBUINTE 

N~RIA ~UXIl'ADCRA DE JESUS 

'-... 
-\ 

RE~ETfN1F lNIDADF DA SRF 
tJAR IA AU)cl LI ACCR,ô Df JESUS .. 
. R SA~Tn A~lCNI09250.FDS.PALtJFII 

35430 - P[~lF NCV'.~G 

CARTÓRIO DE NOTAS· ORATÓRIOS· MO 
Tarcízío Mêlrtíns - Tabelitio 

Confere com o original que me foí apresentado, 

dou fé. 

ORATÓRlo~r...).:2~~':::!::2.ZT 
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CARTÓRIO DE NOTAS· OR.l,TÓRIOS. :"iiG 
Tarcízlo MJrtins - Tabe:i..'io 

Confere com o original que me lei apresentado. 
dou fé. A fi 
ORATÓRIO~-, . IIJ ~ _~ ,_ 

I?nHf .NOVA 

RAS 

1\D. ;-' fj/2551i3<t3 
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O ~ - o o::: ,<1] ", 

0= co 
'....., IJ) J2 
.~~ Q) 

O, E 

R E G 1ST R O C I V~I.:::L _______ --:_-::I 

1",- i~ i FRANCISCO MARTINS FILHO ESTADO DE '\IlnttS u era s 
Ponte l;ova. ESCRIVÃO DE P>Z E OFICIAL 

COMARCA DE-_----------I-Re-gtst~~S- üratorlOS 

MUNlcfPIO DE Ponte .L10VR. COMARCA Dê. PÚI'lTE NOVA 

O t " M I' NAS 
DISTR1Tqp.~ .,.--~r~a~.!,!O'.!r:..::l~O,!.cSS'....!... -----L. __________ =",.------' 

Francisco ~artins ií'i1ho. 

Escrivão ________ . do Registro Civil 

Certidão de Casamento 
CERTIFICO que, sob o n,o_L,-')",I~-,''Í ..... _--,X",--_, às fls, J ClO e Y. -, do livro n,O 6 -B. ----

de Registro de Casamentos, yerifiquei constar que no dia 

de 1983. -- ,foi feito o casamento de AJ. tll.mi ro 
07 de dezembro.- .. 'L. 

Lopes de FRria e Esria Auxi1ia-
dora de Vesus.-x x x x x 
contraído perante o Juiz interino. Antonio ll;arti'ns da 3ilva. -x 

x 
Ele, nascido em 'i'eixeirRs-MG. -x x x 

x x X aos 10 de _____ Jo)...''''u-'''l'''h''-'o~, ______ de 

x 

x 

x 

191h--
profissão farmaceutico LtpOBenta"-'d"'-o"'--J.,_-_____ -"'X~ ___ L, residente e domiciliado 

em vrat6rios.-x x x x X ,filhoc:K.X 

x 

dos finlldos: ,José Lopes d'e .c'aria e l.\aria ~)a}oGlé :Botelho, naciona-
lidades brasileira.-x x x x x 

Ela, nascida em ronte i'iova-l',~G. -x x x x 
" x x· X élos-;--=o2-'4_de ___ -=.cR'-CO""r"-..=i""'J""'. ,'--______ de 

I X . X 
1952.---

profissão profe'ssorR, -X • residente e domiciliada 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ORATORIENSE 
Eml: Rua José Adelaide tle Souza, n° 395 - Oratórios - MG 

Oratórios, 11 de novembro de 1998 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações 

A Associação Comunitária Oratoriense, entidade devidamente 
constituída, e com sede neste município,' vem através desta, manifestar o seu 
apoio para os serviços de concessão dos serviços de Rádio de Difusão 
Comunitária, neste municipio, pleiteado pela Emissora denominada Rádio 
Comunitária e Cultura de Oratórios, unidade do Instituto de Desenvolvimento 
social, Educacional, Cultural e Comunitário . 

A Referida Emissora, será de grande valia, e temos a certeza, de que 
prestará grandes serviços para este município. 

Outro sim, cumpre-os informar, que sua programação será 
exclusivamente de natureza, Educacional, Cultural, Comunitária e de interesse 
Público. 

Certo pois, de podermos, merecer à atenção de vossa Senhoria, na 
oportunidade, elevamos, os nossos mais altos protestos de real estima e 
distinta consideração. 

Cordialmente, 

Excelentíssimo Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL 

0~~ f2!v.Cf.L-
Sebastião CE!óf'Gomes Gonçalves 

Presidente 

CARTÓRIO DE NOTAS - ORATÓRIOS - MG 
Tarcízio Martins· Tabelião 

Reconheço a verdadeira firma supra cita de 
c:: cl ,(. 



QUASE PAROQUIAL DE ORATÓRIOS 
Eml: Praça da Matriz n° 26 - Oratórios - MG 

Oratórios, 11 de novembro de 1998 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comtmicações 

A Quase Paroquial de Oratórios, entidade devidamente constituída, e 
com sede neste município, vem através -desta, manifestar o seu apoio para os 
serviços de concessão dos serviços de Rádio de Difusão Comunitária, neste 
município, pleiteado pela Emissora denominada Rádio Comunitária e Cultllra 
de Oratórios, unidade do Instituto de Desenvolvimento social, Educacional, 
Cultural e Comunitário. 

A Referida Emissora, será de grande valia, e temos a certeza, de que 
prestará grandes serviços para este mtmicípio . 

Outro sim, cumpre-os informar, que sua programação será 
exclusivamente de natureza, Educacional, Cultural, Comunitária e de interesse 
Público. 

Certo pois, de podennos, merecer â atenção de vossa Senhoria, na 
oportunidade, elevamos, os nossos mais altos protestos de real estima e 
distinta consideração. 

Cordialmente, 

Excelentíssimo Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL 

ri Padre a. Rodrigues 
Coordenad r Paroq(lÍa[ 

s _ ORMORIOS • MG' 
Ci\RíÓRIO ~~ N~~\ns - iabellãO . d do 

iarcIl.IO ." a supra cIta a J 

a verdadeIra Ilrí1i . 
p.econheço, 

. I~ 
ftit!ide 



CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 
RURAL DE SÃO PEDRO 

End:FlIzendll de São Pedro slll Oratórios - Minas Gerais 

Oratórios, 11 de novembro de 1998 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comtmicações 

O Conselho de Desenvolvimento Comunitário Rural de São Pedro, 
entidade devidamente cons~ituída, e com sede neste município, vem através 
desta, manifestar o seu apoio para os serviços de concessão dos serviços de 
Rádio de Difusão Comunitária, neste município, pleiteado pela Emissora 
denominada Rádio Comunitária e Cultura de Oratórios, unidade do Instituto 
de Desenvolvimento social, Educacional, Cultural e Comunitário. 

A Referida Emissora, será de grande valia, e temos a certeza, de que 
prestará grandes serviços para este município . 

Outro sim, cumpre-os informar, que sua programação será 
exclusivamente de natureza, Educacional, Cultural, Comunitária e de interesse 
Público. 

Certo pois, de podennos, merecer à atenção de vossa Senhoria, na 
oportunidade, elevamos, os nossos mais altos protestos de real estima e 
distinta consideração. 

Cordialmente, 

Excelentíssimo Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL 

.--/! /_"~ 
~ (~; ~_> L--~~~ ___ . 

Hamilton Lazarini 
Presidente do Conselho de 

Desenvolvimento Comunitário 
Rural de São Pedro 

CARTÓR10 DE NOTAS - ORATÓRIOS - MG 



ESPORTE CLUBE SÃO JOSÉ 
End: Rua Anllllngd n° 178 - Oratârios - il'IG 

Excelentíssimo Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL 

Oratórios, 11 de novembro de 1998 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações 

O EspOlie Clube São José, entidade devidamente constituída, e com 
sede neste município, vem através desta , manifestar o seu apoio para os 
serviços de concessão dos serviços de Rádio de Difusão Comunitária, neste 
município, pleiteado pela Emissora denominada Rádio Comunitária e Cultura 
de Oratórios, unidade do Instituto de Desenvolvimento social, Educacional, 
Cultural e Comunitário , 

A Referida Emissora, será de grande valia, e temos a certeza, de que 
prestará grandes serviços para este município, 

Outro sim, cumpre-os informar, que sua programação será 
exclusivamente de natureza, Educacional, Cultural, Comunitária e de interesse 
Público, 

Certo pois, de podermos, merecer à atenção de vossa Senhoria, na 
oportunidade, elevamos, os nossos mais altos protestos de real estima e 
distinta consideração, 

Cordialmente, 

" -~'" ~~ 
'}~ rânio Contarini 

ice-Presidente 

q!; 

ar· 



ASSOCIAÇÃO SÃO VICENTE DE PAULA 
End: Rua Tahajara 11 o 158 - Oratórios -1VIG 

Oratórios, 11 de novembro de 1998 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações 

A Associação São Vicente de Paula, entidade devidamente constituída, 
e com sede neste município, vem' através desta, manifestar o seu 'apoio para 
os serviços de concessão dos serviços de Rádio de Difusão Comunitária, 
neste- município, pleiteado pela Emissora denominada Rádio Comunitária e 
Cultura de Oratórios, unidade do Instituto de Desenvolvimento social, 
Educacional, Cultural e Comunitário , 

A Referida Emissora, será de grande valia, e temos a certeza, de que 
prestará grandes serviços para este município. 

Outro sim, cumpre-os informar, que sua programação será 
exclusivamente de natureza, Educacional, Cultural, Comunitária e de interesse 
Público. 

Certo pois, de podennos, merecer à atenção de vossa Senhoria, na 
oportunidade, elevamos, os nossos mais altos protestos de real estima e 
distinta consideração. 

Cordialmente, 

>tuJJu e~JJ'OJ<>-- ~~cr--
PRESIDENTE 

Excelentíssimo Senhor 
Ministro de Estado das COffilmicações 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CARTÓRIO DE NOTAS - ORATÓRIOS· MG 
Tarcízio Martins - Tabelião 
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CRUZEIRO FUTEBOL CLUBE 
Elld: Praça da ft'latriz n° 05 - Oratórios - MG 

Excelentíssimo Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL 

Oratórios, 11 de novembro de 1998 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações 

O Cnlzeiro Futebol Clube, entidade devidamente constituída, e com 
sede neste município, vem através desta , manifestar o seu apoio para os 
serviços de concessão dos serviços de Rádio de Difusão Comunitária, neste 
município, pleiteado pela Emissora denominada Rádio Comunitária e Cultura 
de Oratórios, unidade do Instituto de Desenvolvimento social, Educacional, 
Cultural e Comunitário . 

A Referida Emissora, será de grande valia, e temos a certeza, de que 
prestará grandes serviços para este município . 

Outro sim, cumpre-os informar, que sua programação será 
exclusivamente de natureza, Educacional, Cultural, Comunitária e de interesse 
Público . 

. Certo pois, de podermos, merecer à atenção de vossa Senhoria, na 
oportunidade, elevamos, os nossos mais altos protestos de real estima e 
distinta consideração. 

Cordialmente, 

,- ~ 

L cv<--O-~~ ~ 
- Tarcisio Jt/ artins 

Presidente 
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Câmara uIllicipaA de Oratórios 
Estado de Minas Gerais 

Oratórios, 11 de Novembro de 1998. 

Excelentíssimo Senhor Ministro de estado das Comunicações 

A Câmara Municipal de Oratórios - MG, vem através desta, manifestar-se o 
seu apoio para os serviços de concessão de Rádio de Difusão Comunitária, neste município, 
pleiteado pela Emissora denominada Rádio Comunitária e Cultura de Oratórios, unidade do 
Instituto de desenvolvimento Social, Educacional, Cultural e Comunitário. 

A Referida Emissora, será de grande valia, e temos a certeza, de que prestará 
grande serviços para este Município. 

Outro sim, cumpre-os informar, que sua programação será exclusivamente de 
natureza: Educacional, Cultural, Comunitária e de interesse Público. 

Certo de podermos, merecer 
mais altos 

Vossa Senhoria, na 
estima e distinta 

Cordialm 

Excelentíssimo Senhor 
Ministro' de Estado das Comunicações 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÔES 
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL CARTÓRIO DE NOTAS -OR.ATq~IOS - MG '. 

Tarcízio Martins - Tabehao 
Reconheço a verd eira firma supra cita~ de 
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POLICIA 
i 

MILITAR 
DE MINAS GERAIS 
1" CRPM/lI" BPM 

Oratórios, 1 I de Ilovelllhm de 1998 

Assullto : Manifestação de Apoiofaz, 
1'.:w,'elentíssi/1/o Senhor Ivlinistro de E\,tado das Comunicaçtíes 

Com Os I/OSSOS respeitosos cUl11primel/tos, temos à hOl/l'Osa satic~fação de dirigir à 
Vássa r.xcelêllcia, 1/0 sentido de manij'estar o apoio, para concessão dos Serviços de 
rádiod((ustio CO/llul/itária pleiteado pela 1~/IIisso/'({ denominada Rádio Com/lnitária e 
Cu/tural de Oratórios, unidade do Instituto de Desenvolvimento Social, Educacional , 
Cultural e Comul/itário, 
A Referida Emissora, será de extrema importância para este município e prestará gr({/lt!es 
serviços à COJ1/u/lidade e o/lde temos a certeza, que contrihuirá direta e indiretamente 
com este Destacamen/o da Polícia Mili/ar do Ivlunicípio de Oratórios, Objetivando à 
mal//er Cf ordem pública e o be/ll es/ar social a//'({vés de programas educativos , 

Ou/m sim, cumpre-nos, itlj'orma/' que a sua programação será exclusivamellle de 
/latureza Educacional, Cultural, COIl1/1l/i/ária e de interesse público 

Certo pois, de podermos , merecer à atençtio de Vossa E.xcelência, I/a 
oportul/idade, elevamos, os I/OSSOS mais aI/os e sinceros re()peitos de es/ílJ/a , c011sideração 
e apreço 

( 'ordiulll/ellte 

...... 

Excelentíssimo Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL 

. -. : .... ,. . 
.. ~, 



MANGUEIRA FUTEBOL CLUBE 
Eml: Comunidade de &io Pedro 

Excelentíssimo Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL 

Oratórios, 11 de novembro de 1998 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações 

O Mangueira Futebol Clube, entidade devidamente constituída, e com 
sede neste município, vem através desta , manifestar o seu apoio para os 
serviços de concessão dos serviços de Rádio de Difusão Comunitária, neste 
município, pleiteado pela Emissora denominada Rádio Comunitária e Cultura 
de Oratórios, unidade do Instituto de Desenvolvimento social, Educacional, 
Cultural e Comunitário. 

A Referida Emissora, será de grande valia, e temos a certeza, de que 
prestará grandes serviços para este município . 

Outro sim, cumpre-os informar, que sua programação será 
exclusivamente de natureza, Educacional, Cultural, Comunitária e de interesse 
Público. 

Certo pois, de podermos, merecer à atenção de vossa Senhoria, na 
oportunidade, elevamos, os nossos mais altos protestos de real estima e 
distinta consideração. 

Cordialmente, 

,F,!oA.(U 0""'" .A"ru.0ó> 4~~ o 

Flaviano Aparecido Lazarino 
Presidente 

CARTÓRIO DE NOTAS - oRATq~IOS - MG 
Tarcizio Martins - Tabehao . 

Reconheço ~ verdadeira firma supra Clt~ ~e 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CULTURAL E COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 

EDUCACIONAL ",J/)Q_\ 
; (\1/\ I 
\, '--J.ll':4---:;) En~Rua Principal, 71 - Centro - Oratórios - Minas Gerais-

Eu, José Thadeu Bragiorü, 
brasileiro, casado, residente à rua 
Anhangá n° 178, Oratórios., MG, na 
qualidade de Presidente do Instituto 
do Desenvolvimento Social 
Educacional Cultural e Comunitário 
dé 'Oratórios, mantenedora da 
emissora de rádio comunitária de 
Oratórios- sobre penalidades de Lei.' 

DECLARO, como representante· legal do Instituto <}o 
Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de 
Oratórios que a altura da antena não é superior a 30 metros eUl 

relação ao ponto de instalação no solo, cuja conta deve niverlar-se 
dentro de 30 m raio9-e 1,0 Km. 

Por ser verdade comprometendo sobre as penalidade da Lei . 

Oratórios, 11 de novembro de 1998 

,---fI) / f-10AP' '{&",r;;k-- (J.c~' 

José Thadeu Bragioni . 
Presidente 

" "-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E LICENCIAMENTO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIA(s) 

-=-~:.......L.T"---,,,,,--,,,,---,,,,--=-,--1--:..d_~ o<...--_""-f--x-5~cf __ LOCAL: ((J-CL- L -1}1 G~ 
~6\n/~ Jiru'éJ?. É4-cCLC{~~"'~ 

C.J! ~J2 (.. ~VV<-<-v -I-c-~ d<. O-z.C~""'·rLA---'" 
1. TÉCNICA(S) 
()<) A(s) exigência(s) técnica(s) foi(ram) plenamente resolvida(s) no prazo determinado. 
( ) A(s) exigência(s) técnica(s) foi(ram) plenamente ou em parte resolvida(s), porém fora 
do prazo determinado. . 
( ) A(s) exigência(s) técnica(s) não foi(ram) resolvida(s). 
( ) A(s) exigência(s) técnica(s) foi(ram) resolvida(s) em parte, dentro do prazo 
determinado. Há pendência de: 

2. ruRÍDICA(S) cV/ 
(X') A(s) exigência(s) júridica(s) foi(ram) plenamente resolvida(s), no prazo determinado. 
( ) A(s) exigência(s) juridica(s) foi(ram) plenamente ou em parte resolvida(s), porém fora 
do prazo determinado. 
( ) A(s) exigência(s) juridica(s) não foi(ram) resolvida(s). 
( ) A(s) exigência(s) juridica(s) foi(ram) resolvida(s) em parte, dentro do prazo 
determinado. Há pendência de: 

Analista:! ú/(--iI/IÇA !0ItG {iÃ) -i, .dJla,.,g"'n 
/ 
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CULTURAL E COMUNITÁfUO DE ORATÓrU()S 

End: Rua Principal, 71 - Centro - Oratórios -- IVIiI1,lS Cerais 

Or. Gab.Pres. 078/99 . 
Assunto: Encaminhamento faz. 

Oratórios I'vfG, Oi) (lê ,lbril ele 1999. 

Senhor Diretor: 
\.~ .. ""', ,. 

.... . ~ <:;.:'~ . 

Em atenção ao ~t1cio n° 25 "7./99SSR/DOUL-MC.·-, '.­
datada em 25 de março de 1999, referente em processo 53710.000722/98, 
objetivando outorga de Serviço de Radiodifusão cornunitúria nas coordCJl8c\as 
42°-48'20" S e 20° 25'49" W, temos a grata satisfaçüo de enc'L1lllinllar os 
documentos solicitados. 

Sem mais, para o momento, elevamos, os nossos mais 
altos protestos de real estíma, e distinta consideração c apreço. 

Ilustríssimo Senhor 

Recebi O originai 
~/04 /gg 

~~L;~> SSR/MC 

SIU\,P 1\112 g~CJ3ILQQ!.f.3.q( 
t:m,J.2i_ .. L~-Ç {L.J~;L .. 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIME~TO SOCIAL EDUCACIO{}AL~>~ 
CULTURAL E COMUNITARIO DE ORAT' RIOS ~)W I 

FUNDADO EM 02 DE JANEIRO DE 1994 (:J\'fn~~r~~-Z---'-' 
V\URIjl r~IE.lEIRO 

.~. '".1 ~ •• 

P"/JI','I', (I' 

r~L.lUIO ,I", ~~ ~ 1 
• ',I)'r"I~, P'h""O OllClill 

1\'/1'\' N"v" ." ._---~ 

Eu, Solange da Silva Castro Brangione, 
brasileira. Portadora da Carteira de 
Identidade n.O M-2.380.565, expedida pela 
SSP/MG, CIC 398.847.836-91, funcionária 
pública, residente e domiciliada na 
Fazendà da Barrinha, Amparo do Serra, 
MG., sob as penas da lei, informo: 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DO INsTrtuTo DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL CULTURAL E 
COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS. COM A FINALIDADE DE 
APROVAÇÃO DOS ESTATUTOS DA EMISSORA DA RÁDIO 
COMUNITÁRIA E CULTUTAL DE ORATÓRIOS, E ELEiÇÃO DE SUA 
DIRETORIA. 

AUtl uilu Uldtl ua 11 ,és c.lt:; 111810 de HJ8/ (UI" "111, IIUVt:lLtJllluti ti IIUVtJllld e sel8), dS 

vinte horas, deu-se inicio a reunião devidamente conVOCéJdél COill a finalidade de 
criação e aprovação dos estatutos da Emissora Rádio Comunitária e Cultural de 
Oratórios e a eleição de sua Diretoria. Aberto os trabalhos, havendo quorum, foi 
apresentado a minuta de seus estatutos que após discutido artigo por artigo, foi 
devidamente aprovado por unanimidade, Em seguida, passou a ser eleita ao 
Conselho Deliberativo, ficando assim constitL,lído: 1 - Sra. Maria Ubaldo Girundi; 
2 - Manoel Soares; 3- Raimundo Nonato Caetano; 4 - José Tadeu Brangioni; 
5 - Geraldo Cândido da Silva; 6 - Ivonildb Brangioni; 7 - Márcio de Campos; 
8 - Ernaldo Luiz; 9 - Emerson Flávio da Silva, Em seguida a Assembléia Geral 
passou a eleger a sua Diretoria Administrativa, ficando assim constituida: 
Diretor: Edney Moura Cardoso; Vice-Diretor: José Antônio Pinto; Socretário 
Geral: Sebastião Carlos Gonçalves e Tesoureiro: Hamilton Lazarii, que foram 
imediatamente empossados e terão vigência de mandato de dois anos. Em 
seguida foi aprovada a filiação na APEMG - Associação das Pequenas Emissoras de 
Minas Gerais ~ a qual tem sua sede na cidade de São Lourenço. Ficou estabelecido 

Fr"nclSC~C(ll"10S Silva 
r-.- '-g'~ ooe:.:.cCp8 '1 c -'I' .,. ,,>, 

t. ,>\1.) I Ma 413,'\21 

~---,~,l-- ._~ 

CARTORIO DE flOTAS - ORATÓRIOS· MO 
·--·~ .. -Tar0Í,zio /I!.':;,1iIlS • Tabelião--

Confere com o original que me foi apresentado, 

dou fé, f\/ 
ORATÓRIO&:,UD I;[)/ '--
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL I EpUÇf,ACIQ. ~ ~ 
CULTURAL E COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS I (i''';/,':::)'\:,,~:,i.\'~/~(, IIC3E/R9 

FUNDADO EM 02 DE JANEIRO DE 1991 . U"S .'SS(,l':IS 
.Itl/ IU";d!. '2. 

END: RUA PRINCIPAL, N.o 71, CENTRO, ORATÓRIOS, MIN ~"~~~~I!III"~ (ÚIJC,,,,:r.kJ/iCial 
C _ 'Nova. Minas 

qllt' t~ I'luyltllll!:tt;~u u!:t LIIIII:HIUI!:t tH.:HU du curulul t1XPH/I/IIt1/ili:tI, LClfllllllllullú U (jl:í 

interesse público. Os comerciais serão de apoio cultural e as rendas apuradas 
serão revertidas em prol de programas públicos culturais, sociais, educacionais e 
comunitários promovidos pelo Instituto de Desenvolvimento Social Educacional 
Cultural deOralórios. Obede-cerá, também, a legislação vig~nte que regulamenta a 
rádio difusão comunitária no país e as normas emanadas pelo Ministério das 
Comunicações e pelo DENTEL - Departamento Nacional de Telecomunicações e o 
DETEL - Departamento Estadual de Telecomunicações. Não havendo mais nada a 
ser tratado, a Presidente encerrou a reunião. Eu, Solange da Silva Castro 
Brangione, Secretária ad doc lavrei a presente ata, que VAi élssinadll por mim e 
'i 1(,ILlrJ 1'/ t:Hmlllol:l':'lJ~çl!:tru qUI;; til;; .UIIOUIIII!:I I!:IVI !:Idel /lU Ilvl u dt:l nltw fi" U I IItIU~1 o v. 
das reuniões da Conselho Deliberativo, . Conforindo com a orígúlól.. Ortltórios, 08 09 
Maio de 1997. fJ:Ci~!\()qf .do :)Á~JQ, 0., (11M ) e1l).g.1. Ij"v. 

SOlânge da Silva Castro Brangioné. 

CARTÓRIO DE NOTAS - ORATÓRIOS. MG 
Tarcfzio Martins· Tabelião 

Confere com o original q~e me foi apresentado, 
dou fé, 

ORATÓRIOSí2:L, O (( , 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E LICENCIAMENTO 

Ofício n,O 1 \)1''-\:) /99/SSRlDOUL-MC 

Prezado (a) Senhor(a), 

Brasília, .23 de ~1-<'L"( de 1999. 

lnfonnamos que essa entidade foi selecionada para a prestação do Ser;iço c 
Radiodifusão Comunitária, confonne se verifica do Aviso desta Secretaria publicado no DOU de 1 

de agosto de 1999, cuja cópia segue em anexo. 

Alertamos para o fato de que foi fixado o prazo de 15 (quinze) dias. a contar l 

publicação do referido Aviso, para que as entidades selecionadas apresentem os dados de instalaç: 
da estação, mencionados no subi tem 6.11 da Nonna Complementar n° 02/98 aprovada pela Portm 
n° 191, de 06 de agosto de 1998, com as alterações da Portaria n° 83, de 19 de julho de 1999. 

Atenciosamente, 

I-:..'/~,! ~{:./ ~(;;2>JL.u) : 
JAI, 1E r(i)ARQUES D~~LHO--N-ETO 

do 6epartamento de Outorga e Licen9famento 

,/ 
Ilmo.(a) Sr."(a) 
Diretor (a) do INSTITUTO DE DESENV. SOCIAL EDUCACIONAL CULTURAL 
COMUNITÁRIO .DE ORATÓRIOS 
Rua Anhanga, 375 
35439-000 - Oratólios/Minas Gerais 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO DE APOIO LOGÍSTICO 
PROTOCOLO GERAL 

Processo n° 53710.000722/98 - Volume I 

Neste data, anexei ao presente processo· , o processo 
53000.005873/99, constante das folhas numeradas sequenciahnente 
deOl a8. 

\ 

Brasília 14 de Setembro de 1999. 

J /JQl\At t c,-
LENITA PEREIRA DE SOUZA 

Chefe protocolo 
Substituta 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

PROCESSO:53000-005873/99 
INTERESSADO: 

INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL 

ASSUNTO: 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

OUTROS DADOS: 
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MOVIMENTAÇÕES 
SE 

Q. SIGLA CÓDIGO DATA SE 
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Brasília, 02 de Setembro de 1999 

Prezado Senhor Ministro, 

Cumprimentando-.o cordialmente, venho por meio deste entrar com 
pedido de Radiodifusão Comunitária para o Instituto do Desenvolvimento Social 
Educacional Comunitário, para a cidade de Oratórios conforme documentos em 
anexo. 

Sendo o que se apresenta para o momento, e no aguardo de seu 
manifesto antecipadamente agradeço. 

Ilmo Exce1entíssimo 
Dr. Pimenta da Veiga 
Ministério das Comunicações 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

Atenciosamente, 

ALD V ASCONCEL 
Deputado Federal!MG 
Vice - Líder do PFL 



INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL 
CUL TURAL E COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e direitos que na ocorrência de 
Interferências Prejudiciais causadas pela Emissora, imediatamente será 
suspensa suas transmissões até que os problemas sejam sanados, na ocorrência 
de Interferência Indesejáveis caso não sejam sanados no prazo estipulado pela 
ANATEL a Emissora terá suas transmissões interrompidas. 

Oratórios, 23 de Agosto de 1999 

gop-p- ?!ccL- ~c~ 
00sé Thadeu Bragioni 

Presidente 

- _ tlZ _ 

_.-- -Ofr----/--
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INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL 
CULTURAL E COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e direitos que na ocorrência de 
Interferências Prejudiciais causadas pela Emissora, imediatamente será 
suspensa suas transmissões até que os problemas sejam sanados, na ocorrência 
de Interferência Indesejáveis caso não sejam sanados no prazo estipulado pela 
ANATEL a Emissora terá suas transmissões interrompidas. 

Oratórios, 23 de Agosto de 1999 

?DÀJ> 7I!cL~· 
José Thadeu Bragioni 

Presidente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR 
Departamento de Outorga e Licenciamento - DOU L 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

I Radiodifusão Comunitária - RadCom I I I I I I I I I I I I - I 
uso EXCLUSNO DAANATEL 

3 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL ,_ ." 

JIINIsl~lrIT p ITlol JDIElslvj.lslolclrlA"ILYIEb lulclAlclrlolNIAI ui 
DENOMINAÇAO SOCIAL (CONTINUAÇAO), .' ... . CGC . 

/clulLITI.lc 10IMluINI.loIRITlóIRIII0Isr-)oh'êI61810/61310loloI11~ 171 
DENOMINAÇÃO DE i=ANTASIA .• .' . . 

I I I I 1.1 "'I"I'k:lllll 111 I\II·~r .. -1 I I I1 ,r I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO' ., 

I R lu' IA liA IN I HI AI NI G I A I IN I Q 19 li I 1 .. I I I I I1 I I I I I· 1'11' 
LOGRADOURO(CONTINUAÇÃO) .. ' " 'BAIRRO·......·.. i. 

/ / I ." tIl····! ... I'~I,+ ''''1'11·1' !cIE IN hlR lo Il ·1 ." I ·1 .l:::+··"I.J I I I J ,. 
CIDADE' .. .........• .'. .... •. '. '.... UF 

lo IRIAIT lólregl 01 si I' 111 I11 I I 1'11' I / / /1 I I 11/ ~1 b I 
,CEP''', '. . FONE' .. . FAX. 

131'514\319\ ~ \0 lo 101 I 93 11 1-18 17 1619 11 17 17/1 ,[ I I I -I I I 11'1:'/" I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

~,.,-.' , 

LOGRADOURO .' .... 

IR IlJlA I I A~NIHIAINIGIAIINQb 17151 I I 1 1 I I '1 I 1'11 I I I I-I 1 I 
BAIRRO CIDADE" 

IclEINIT IR bl JI'T 11 I 1 I I 1 I I I 1 01 RI~A I +tolH Ir lo 18 I 1 -1·1·1 I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) . UF . COORDENADAS GEOGRÁFICAS .. , .... 

I I 1111 11 11 111 I I IMIGI'1 2 / OoI 2 P:'1419'lsI1412°1 14'!2Io"lwl 
6 - TRANSMISSOR 

MODELO 

Is IT IR I I 21 -Sr--111 o I ° I I 
7 - ANTENA I TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA . .. MODELO r/"" 

A S r D E A L L IF IM 10t--~-Tt~Ér RI RI AI 
GANHO máx (Gr) . . ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE . . - .... ~~ ÂCfiTUDE DO LOCAL 

1 I ° I ' I ° los . /1 1 51, / o', (m) ...[ I /1 15 -1, P I (m) 115 16 lo I ,lo I (m) 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
MODELO 

'1 I I I' 1"1 .[ j.. I I I I I I I I I I 
- ..... PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LlNHA(EF) 

, I I 11 eP51 dB 101 , hJs I 

. <.E!J. 
10 

Eficiência da linha (EF) :: 10 

DOUL I RadCom 02 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Processo nQ 53000.005873/99 

Interessado: Deputado RONALDO VASCONCELLOS 

Encaminhe-se o presente Processo ao Secretário de Serviços de 
Radiodifusão deste Ministério, para análise do pleito de autorização para executar o RadCom, na 
cidade de Oratórios-MG, de interesse do Instituto do Desenvolvimento Social Educacional 
Cultural e Comunitário de Oratórios, e remessa, a este Gabinete, de informações para subsidiar 
resposta ao parlamentar. 

Em 09 / 09 / fi . 

6Í!t: 
CUSPESTA A 

AN0T5873 
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ANATEL - SITAR - EQUIPAMENTOS RR - ElO \ -~tl -i~fRfoo4-- _ - ________________________________________________________________ _ \...-~-J!q_~ _ -,,' __ _ 

MOSTRA OS DADOS DO PRODUTO '· .... "---.. ~7 

COD.DENTEL.: 246/98 COD.REQUERENTE: XXX 

MOD.PRODUTO: STR 25/100 

POTENCIA (W): 100-lW 

COD.FABR.: 0580 

NR.CANAIS: 01 FREQ.(MHZ): 88-108 

CL.ESTACAO: TIPO: TRANSMISSOR DE RADIODIFUSAO SONORA EM FM 

TIPO DE EMISSAO: 180KF3E 

CERT.: HN-HOMOLOGACAO 

NATUREZA/FUNÇ.AO: 

ULTIMA ALTERACAO: 27/07/98 

CATEGORIAS: 2B 2H 

VALIDADE ATE: 27/07/03 

SITUACAO: NOVO 

INFORME: M - VOLTA 204 F - FIM - DESEJA VER DADOS FABR? (S) ( ) <ENTER> 
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RadCom Relação de Processos Vizinhos em ordem crescente de distância 05/Abr/01 11 :30 
Obs.: Para imprimir assinale Páginas de 1 até 1 

Distância Aviso 

(Iem) UF Localidade Processo delnsc. Latitude Longitude Status GA? Entidade 

0,00 MG Oratórios 5371000072298 1 20S2549 42W4820 EMA Sim INSTITUTO DE DESENV. SOCIAL EDUCACIONAL CULTURAL E COMUNITÁRIO D 

9,68 MG Urucânia 5371000108298 1 20S2122 42W4525 SE2 Sim ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URUCANIENSE DE RADIODIFUSÃO PARA O DESE 

10,28 MG Ponte Nova 5371000158198 4 20S2616 42W5414 EXI Sim ASSOCIACAO COMUNITARIA AGAPE FM DE PONTE NOVA 
---~ --

10,83 MG Urucânia 5371000086098 1 20S2137 42W4400 NEC Sim ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA 

14,71 MG Jequeri 5371000162998 4 20S2710 42W3959 INA Sim ASSOCIAÇÃO POPULAR JEQUERIENSE DE RADIODIFUSAO - APJR 

25,23 MG Teixeiras 5371000043100 O 20S3907 42W5123 NAA Nâo ASSOCIACAO COMUNITARIA DEAPOIOAS ENTIDADES DETEIXBRAS 

25,23 MG Teixeiras 5371000093498 4 20S3907 42W5123 INA Sim ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE TEIXEIRENSE 

26,23 M G Guaraciaba 5371000046400 O 20S3415 43W0027 NAA Não ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTANA DE GUARACIABA 

26,23 M G Guaraciaba 5371000163798 O 20S3415 43W0027 NAA Não ASSOCIAÇAO COMUNITARIA SANTANA DE GUARACIABA 

28,02 MG Rio Casca 5371000001999 4 20S1330 42W3900 ARQ Sim ASSOCIAÇÃO EVANGELlCA COMUNITARIA RADIOD. EDUC. VOZ DE SIÃO 

28,02 MG Rio Casca 5371000101098 1 20S1330 42W3900 SE2 Sim ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE TELERADIODIFUSÃO DE RIO CAS 

29,55 M G Barra Longa 5371000126999 O 20S1658 43W0228 NAA Não CONSELHO PARTICULAR DA SOCIEDADE SAO VICENTE DE PAULA 

31,07 MG Barra Longa 5371000046699 7 20S1653 43W0327 NAA Não CONSELHO PARTICULAR DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO 

32,56 MG São Miguel do 5371000083899 O 20S4228 42W4223 NAA Não ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEF., CULT., DE RADIOD. SAOMIGUEL. 
Anta 

34,08 MG Sericitá 5371000098898 1 20S2825 42W2855 EXI Sim ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA DE RADIODIFUSÃO 

34,33 MG Canaã 5371000086699 O 20S4107 42W3712 NAA Não ASSOCIACAO DEAPOIO AS ATIVIDADES COMUNITARIAS DE CANAA 

34,40 MG Canaã 5371000019000 O 20S4109 42W3711 NAA Não ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE CANAA-DERCAN 

34,64 MG Viçosa 5371000091598 4 20S4409 42W5209 CPO Sim ASSOCIAÇÃO CULTURAL QUINTAL DO SAMBA 

36,16 MG Acaiaca 5371000019400 O 20S2145 43W0841 NAA Não ASSOCIACAO COMUNITARIA ACAIAG.DE RAD.P/DES.ART.E CULTURAL 

36,22 MG Viçosa 5371000099798 4 20S4502 42W5204 EXI Não ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ViÇOSA 

36,24 MG Acaiaca 5371000147898 3 20S2147 43W0844 INO Sim ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CASCALHO E ADJACÊNCIAS - AMCA 

36,81 MG Viçosa 5371000132798 O 20S4512 42W5255 NAA Não FUNDACAO CULTURAL SANTA RITA 

36,89 MG Abre Campo 5371000133998 3 20S1811 42W2844 EXI Sim ASSOCIAÇÃO COMUN. CULTURAL DE TELERÁDIO DIFUSÃO DEABRE CAMPO 

36,89 MG Abre Campo 5371000144298 3 20S1811 42W2844 NEC Sim ASSOC.COMUN.SANT'ANA DE RADIOD.DESENV.ART.CULT.ABRE CAMPO 

37,11 MG Abre Campo 5371000133898 O 20S1804 42W2839 NAA Não CONSELHO COMUNITARIO DE ABRE CAMPO 

38,09 MG Viçosa 5371000164898 O 20S4551 42W5312 NAA Não ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA ASA V/LEGA L - FM 

41,23 MG São Pedro dos 5371000027700 O 20S1013 42W3126 NAA Não ACAO COMUNITARIA BENEFICIENTE NOVA JERUSAL+ M \'0 
Ferros 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO _ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo N° : 53710000722/98 (Gerador de Aviso) Localidade/UF : Oratórios/MG 

Entidade: INSTITUTO DE DESENV. SOCIAL EDUCACIONAL CULTURAL E COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 

Aviso: 1 Publicação: 05/11/1998 Prazo: 20/12/1998 Canal: 200 

COORDENADAS I I DISTÂNCIAS I 
Proposta (A) IBGE (B) Aviso (C) 1 a 4 Distância A:B Distância A:C 

IBGE Aviso 

10,031 Km 1 10,000 Km 1 

Latitude: 120S2549 120S2550 112052549 I 
Longitude 142W4820 142W4820 1142W4820 I 

1.Entregou documentação tempestivamente? 

(!)' Sim O Não 

2.Endereço da Antena Proposta: 

IRua Carlos Cardoso. S/N - Bairro: São José.' 

3.Relação de concorrentes (d < = 4000 m): 

4.Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m): 

5.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal: 

(!) VIÁVEL O EXI O DEP O IND O ACO O OUTROS 

6.A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

O Sim (!) Não 

7.Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

(!) Sim O Não 

8.Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

(!) Sim O Não 

9.A área urbana da localidade é < = 3,5 km? 

(!) Sim O Não 

1 O.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: 

I Rua Anhangá N° 375 - Bairo: Centro. 

11 .Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

(!) Sim O Não O Indeterminado 

12.Conclusão geral (parecer técnico): 

Em relação a primeira análise técnica, o processo não se encontra instruído. A Entidade indicou um endereço urbano 
para a instalação da antena, que difere do endereço publicado no Aviso, porém manteve as mesmas coordenadas deste. 

Deverá enviar outro mapa de arruamento com o lugar de instalação da antena corretamente demarcado com suas reais 
coordenadas geográficas. 

Juliana de Paula, 

rptAnáliseTécnicalndividual 
Página 1 

\Z~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DESPACHO TÉCNICO/JURÍDICO 

Processo n° \1) :) 11 O eco f J ~ /!li.. Localidade: (Q;ca4~~ 1(110. 

Entidade: JnJ. ~;l YV\9-· S9J:aJ ECiGLCG1CNGnDi OviLJtLÚw1 f- Ú/,-n. cLt cGL o.r~~tn 

Após análise técnico/jurídica do processo em epígrafe concluiu-se o que se segue: 

Brasília, O~ / -ºÍJ2001 

Analista 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficio n.O ~j.19 /OllSSR/DOUL-MC 

Prezado Senhor, 

Brasília, z..<:) de abril de 2001. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53710.000722/98, na localidade 
de Oratórios - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) planta de arruamento, em escala com denominador máximo igual a 10.000, onde 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, bem corno seu endereço, com indicação 
das Coordenadas Geográficas, com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 (um) Krn de 
raio, que limita a área abrangida pelo contorno de serviço de acordo com o inciso X do subitem 6.7 da 
Norma Complementar 02/98, pois a Entidade indicou um endereço para instalação da antena, diferente do 
publicado no Aviso e manteve as mesmas coordenadas; 

b) Ata de Constituição da Entidade (de CGC 01.868.063/000-27) devidamente 
registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas em conformidade com o disposto no artigo 9°, § 
2°, inciso II da Lei n.o 9.612 de 19/02/98, c/c artigos 114, inc. I e 116, inc. I, respectivamente, da Lei n.o 
6.015/73 que dispõe sobre os registros públicos; 

c) Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade, devidamente registrada em 
conformidade com o disposto no artigo 9°, § 2°, inciso II da Lei n.o 9.612 de 19/02/98, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao sub item 6.7, incisos III, IV, V e VIII (segunda parte) da Norma Complementar 
n° 02/98, tendo em vista que o mandato de 2 anos expirou em 05/03/2000. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 15 ( quinze) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

~~~ 
A~ CARLOS TARDELI 

Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Ilmo. Senhor 
JOSÉ THADEU BRAGONI 
Inst. Desenv. Social, Educ. Cult. e Comunit. de Oratórios 
Rua Anhangá, n° 375 - Centro 
35439-000 - Oratórios/MG 



-

INSTITUTO DESENVOL V/MENTO SOCIAL EDUCACIONAL 
CULTURAL E COMUNITÁRIO DE ORATÓRlOS-MG 

Oratórios, 22 de maio de 2001. 
~ 

Encaminho anexo documentos solicitados através do ofício n.o 
2319/01/SSRlDUL-MC do processo n.o ~3710.000722/9~. 

Atenciosamente, 

~~ 
Eliane Bragioni . 

Presidente 



INSTITUTO DE DESENVOLVIME~TO SOCIAL E~UCAC~N L 
CULTURAL E COMUNITARIO DE ORATORIOS \/ 

FUNDADo EM 02 DE JANEIRO DE ~-_.~ 
CARTÓRIO MAU O RI ~I W I 

END: RUA PRINCIPAL, N.o 71, CENTRO, ORATÓRIOS, 1f\l1\SI(SÉR'~1 :::~)n:;~',;:; I 
JurIUIGil:; J 1 

Mauro José Mit)'lÍllk r ;,I~c;,,-' (J~,~::" I 
Ponte Nov., - "Ji;!::l~; ! 

I-~-~~,~-.~ __ .. _, •... /i 

Eu, Solange da Silva Castro Brangione, 
brasileira. Portadora da Carteira de 
Identidade n. o M-2.380.565, expedida pela 
SSP/MG, CIC 398.847.836-91, funcionária 
pública, residente e domiciliada na 
Fazenda da Barrinha, Amparo do Serra, 
MG., sob as penas da lei, informo: 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃO DO INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL CULTURAL E 
COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS. 

Aos dois dias do mês de janiero de 1994 (um mil, novecentos e noventa e quatro), 
às dezoito horas e trinta minutos no Salão Paroquial, deu início a reunião 
devidamente convocada com a finalidade de fundaçãos!o _ Instituto de 
Desenvolvimento Social Educacionall;ulturar-e CorrYUílITariü- de Oratórios, Abertos 
os trabalhos foi realizado uma explanação pelo Sr. João Carlos Teixeira Mendes, 
com a finalidade de esclarecer os objetivos e finalidades do Instituto de 
Desenvolvimento Social e Comunitário de Oratórios. Em seguida foi colocada a 
apreciação da Assembléia Geral os seus Estatutos, que após discutido artigo por 
artigo, foi devidamente aprovado por unanimidade, passando em seguida a 
Assembléia Geral a eleger o seu Conselho Deliberativo, ficando assim constituído: 
1 - Sra. Maria Ubaldo Girundi; 2 - Manoel Soares; 3- Raimundo Nonato Caetano; 
4 - José Tadeu Brangioni; 5 - Geraldo Cândido da Silva; 6 - Ivonildo Brangioni; 
7 - Márcio de Campos; 8 - Ernaldo Luiz; 9 - Emerson Flávio da Silva, que foram 

, imediatamente empossados e ter~o vigência de mandato de 02-janeiro-1994 a 02-
janeiro-1996. Em seguida a Assembléia G'eral pas80ü'a eleger a sua Diretoria 
Administrativa, ficando assim constituída: Presidente: Maria Auxilíad~ra'" de "', 
Jesus Faria; Vice-Presidente: Maria Madalena Delgado Caetano; Secretária 
Geral: Maria Célia de Oliveira Barros; Tesoureiro: Emilson Soares Torres, que 
foram imediatamente empossados e terão vigência de mandato de 01-janeiro-
1994 a 01-janeiro-1996. Em seguida a Presidente eleita agradeceu o 

Uf~ À I \r;j' tl!l:f ~""'w 
I ,l', f~~ ill') j\(1 t...1.~ T \NS _ '1 rb"!dr)1 

Co',I·" ~ com ,.1 0[19'110,1 qu~ 1Tl~ foi ~i-l _(til i do, 

do" j," 

.::::::~:r~ . 
:il'. .,j r Al:JEtIÀC) 

C A I { I O I ~ i l) I) ~~ [\1 ui:. :.:, 



INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIO AL 
CULTURAL E COMUNITÁRIO DE O· . IÓRIOS 

FUNDADO EM 02 DE JANEIRO DE g9!/rr~ÕR;~~~;:·1~·I~Ú~~;·II. :;·[:~-;·;:;·I 
ne~jis{l'n C i '.li ! '-'dS P -.!, ..... 

END: RUA PRINCIPAL, fIJ.o 71, CENTRO, ORATÓRIOS, INAS GE!&fM§H, ".rl~I. 

I 

Mauro José M . I. I' 

ayflll~ r-"ueir,!. Olici<ll 

._Ponte Nova . r"finas ---.......... ............ ~-..../ 

e com!=>rometeu realizar um trabalho participativo com toda a comunidade. Não 
havendo mais nada a ser tratado, foi encerrada a reunião. Eu, Solange da Silva 
Castro Brangione, Secretária ad doe lavrei a presente ata, que foi assinada por mim 
e por todos os presentes, e declaro que se encontra lavrada no livro 01-fls.01 e v. 
das reuniões do Conselho Deliberativo. Conferindo com a original. Oratórios, 02 de 
janeiro de 1994. 5.:io/~ ,M ~)t\l1tn. I ~;v,)t;-.() fàtü~ 

Solange da Silva Castro Brangione. 

fl'r(!!nclsCo ~"rl0S SIlva 
CPF 293. 06.300.0'1 

C.\rJ / M 48 " ~1 

• - ••.• -;..1: 

'\ ..... 
" -, 



CARTÓRIO MA JRO RIBEIRO 
Hegl31ro de I?ro 5105 TIIulos e . 

Documenlus e Ci~I·j. Pessoas JurldlcM 

MlfUro ltm! ,UíWI Ribeiro· Oficial 
PONTE NOVA '...- MINAS 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL lmUCACiONAL CULTUI~AL E 
cOMu'lrrAIUO DE ORATÓIUOS, 

Eu, MarilllljJllIt!cida da emz, 
IJl'lIsi/eil'll, so/teim , porladol'll 
Da Cllrt. Idelll.M.5.393.682 
Ilesülellte Oratórios -/IIG, ,WJb 
As peull/ic/(l(les lia lei illjlJ/'1II0: 

'ATA DA REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL DO INS'J1TUTO Dl!" 
Jo_ESENVOLVJ~JETO SOCIAL EDUCACIONAL CULTURAL E 
COMUNITARJO DE ORA TÓRIO,5: 

.' 

Aos seis dias do mês de março de dois /IIil, eis Vil/le IIO/'(fs el/l 
primeira convocação deu início a reu/litío devida/llente COI1VC, '(/(/a, !)elo sel/ 
presidente com a finalidade de zleger os membros do C01lseiJ':o Delibel'tllivo 
e da Diretoria Admillistrativa. j)rimeira/llenle jói ji.!ila .1 lei/li/'([ dos 
expedientes e da o/dem do dia. h'm seguida jái apresel/ladu os I/ome,,' dus 
membros do C()jJselllO d"WlÇJ:alivo e (jue/bram eleitos pe.'tI Assembléia Gemi 
ficando assim constituida: 1 - José Tlwdell Bragiolli , 2 - Márcio de 
Campos, 3 -lvol1ü1o Bragiolli, 4 - Sebastião Carlos Gomes COllçlllve~', .') -
Emalldo Luiz, 6 -Maria Auxi!üu[ora de Jesus, 7 GilVlllUlo Ar/bulo de 
Souza ,8 - Fia via 110 Aparecido Lazarillo, 9 -Maria Célia de oliveira !Jarros 
7que lerão vigência de mandato de 06/03/2000 u 06/03/2002, tIl/e !(JI'(IIII 
'C·····I • 

Aedialamen/e empossados. Em seguida passou. a eleiçt10 da Diretoria 
Admillistrativ(rjjcalulo, assim cOIlstit"lda : Presidente: E!itme Bragiolli , 
Vice - PresidelUe:" Fabiallo Luiz da- Silva Seçretârio (ieral : AJa";a 
Aparecida da Cmz Tesoureiro Hamilton Lazari"i . ,····"qlle· foram . 
imediatamente empossado e terão vigêllcia de mandato de 06/03 /2000 li 

06 / 03 / 2002. A novu diretora eleita agradeceu o a/Joio recehido, e 
comprometeu o desenvolvimento de programas de natureza sócio e.dl~caciol1al 
e Cu/tural. Ficou deliberado pela 1/ova diretoria, que 11(/0 11 lO I.\' será per/llitido 
./imcioná';os e visitanles 'u .Iazel:~·;il refei<y'tJes no (:enfro h'c!u.J,;uciol/ul, (/ m/o 
ser CO/11 prévia au/orizaçclo da diretoria. Foi aprovado li prestaçclo de 
do exercício de 1999 e os re/alórios de atividades. Não I:avendo /IIais 

., ', .. .. ~, 



CART6RIOf~RO RI8EIHO 
Regis\'o de )rl \ alas Tllul05 e 

Documenlos e Ci il ,pessoas Jurldlcas 

M/IUfO )().\,( ,\I ~r Ik Ribeira - Ojicial 
PONTE NOV,I\ 'I MINAS 

./ 

ser (ratado ,a Presidente agradecell a "I'esençXI de lodo.\' e dcc/uro/l cnce/'/'w/u 
a reunião. Eu, Maria Aparecida da Cruz, secretária (jeral, l((vI'ei (f I,,'cscnle 
alo que após lida e disculida c Ol}/'()vodo./i'i assinado IJO/' lIIilll e I}()/, loi/lls os 
presentes e declaro que C01{(ere com a origiual (Jlle se ellcon{ra hH'f'm!a 110 

livro 01 - das Assembléias Gerais olllas 05 e Verso. ()m/úl'll)s, ()(j dc 1//UI'ç'O 
de2()()()· ___ ~~W_ t~AlWl(..(L ~~\.. \ JCl G~ 

Maria pa 'ccida da Cruz, Sccr lária Gc).al 

A ITliroem 
Ponte Nov,",-~~ UiIJ' _---llllU..L.J.r.JJ--

.. -" 

...... 
~. 

CARTÓRIO MAURO RIBEIRO 
Reglslro de Prole. los TIlulos e 

I 
Documenlos e CiVil dA. Pessoas Jurldicas 

Muuro )o,\'é .\lIIJ'rillk .'{i!Je;fII - Oficial 
, PONTE NOVA MINAS 

• ~. :'.,. 1:. ", ", 

" -, 



Senhor Contribuinte, 

Este Cartão substitui o cartão CGC. Confira os seus dados e, se houver qualquer divergência, dirija-se 
à Unidade Administrativa da SRF~de sua jurisdlção para as alterações necessárias. 

- ..... 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

-~- ---

-~?:~ ___ 3;;~::::~~:~REPÚBUCA~FEDERATIVA DO BRASil 

,cé~ci~~c~A~1~Sci;;~§~~~~hl&I).~~~$OA J~~IDI~A" CNPJ 

"ÚMERO .. D E ~ 1 H seR 1 ç lo:~ -___ --~~:~~ 
01.868 .063/0001:27 c-~~_: 
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~- - ---=-~~PESSOA-JURíDICA ~ - ---
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo N" : 53710000122/98 (Gerador do Avia0) Localidade/UF : Oratórios/MG 

Entidade: INSTITUTO DE DESENV. SOCIAL EDUCACIONAL CULTURAL E COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 

Aviso: 1.· Publicação: 05/11/98 Prazo: 20/12/98 Canal: 200 

COORDENADAS I DIST.~CIAS 

Proposta (A) IBGE (8) Aviso (C) 1 e 4 Distância A:B 
IBGE 

10,031 Km 
Latitude: ªª"S2549] [2052550 J 12052549 I 
Longitude 142W48201 142W4820 1142W4820 I 

1.Entregou documentação tempestivamente? 

GV Sim () Não 

2.Endereço da Antena Proposta: 

jRua Carlos Cardoso. SiN - Bairro: São José .. 

a.Relação de concorrentes (d < = 4000 m): 

4.Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m): 

5.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal: 

GV VIÁ VEL () EXI () DEP () IND () ACO () OUTROS 

6.A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

() Sim GV Não 

Distância A:C 
Aviso 

I 10,000 Km 

7.Declaração do representante legal da entidade relativa 80 item 6.1, IX da Norma 02/98. 

@ Sim () Não 

8.Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/987 

() Sim @ Não 

L 
9.A área urbana da localidade fi < = 3,5 km7 

@ Sim () Não 

1 O.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: 

Enhangã N° 375 - Bairo: Centro. 

\ 

I 

11.Este endereço está sediado na órea da comunidada para qual a emissora pretende prestar o serviçol 

@ Sim () Não () Indeterminado 

12.Conclusão geral (parecer técnico): 

Em relação a primeira análise técnica, o processo não se encontra instruído. A entidade deverá enviar uma planta que 
atenda o 6.7 Inciso X. Não consta os nomes das ruas., / 

Segunda-feira, 25 de Junho de 2001 

Engenheiro I 
Robson Cintra 

rptAnáliseTécnlcalndividual 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFCsAo 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° c2 3 /9 lO lISSRlDOUL -MC de ~Q I O ~( /2001 

Processo nO )3 1(0,000::r;:> Z j9:? 1 __ . Localidade: (P7é~Tcf l;G') - ~/6 
--------. 

Entidade: ~. !kJNnJF, ')(crCJ,J, fd4'c . !!teCj-.--e rl.c0n JL; (02c/ci-7.>CT<2 
) 

Única entidade no locallbairro 2§ou com concorrentes: U arquivado. Uem análise. (~em exigência, CJ instruido .. 

r~cle r/i~~ 
EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 
- Planta de Arruamento elou Dec. de acordo com a Norma 02/98, subitem 6.7: incisos X k::;l, IX(~ 
- Declar. e/ou doc. relativos a Norma 02/98, subitem 6.11, incisos: I U,II (~ IVU, V U, VIU, VII(~. 

Observações: Evvv , (L I{' L- A-v'J SO ,* 
to, l' Y2- (; . / , 

Brasília, v<.:6 /06/2001 Engenheiro(a) responsável: ___ --:.t;;;.."C.::,.\-"'"ô'-' ",-Yl_}....;f"\_1 --:.C-'-I..::..lJ'---_( ...::.<="'-,,1-'--___ _ 

SIAPE: _____ ~_·~'-, 3~)_'O_}-__":r ____ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L-) Cumpridas integralmente. 
(Q{J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações:,~ Ate ~ C&..,-v'Ã~~ .znvcC'~n)-)ç~_ ~ ~?C/nc:/:) ~rr-.-
t j 

Q,"OC/Cvvl:OAC~o ~ ~c.".,.>::'\í~ 7'-'-. 9C'-:Y:>QCC0",> '\~ l...i:;.0 ~-vv-, Jc,. c~ Y-J(~ .. J=-' 

v'v. Se). d'- in> CO J.-t V'o A ,!~h~ ok,G'-'.1'Y1 er....0-:J e. cU> ~)~ ./I,.V ~h'k<;, 
íCVJ )JOvtr~ N·{z.~ C--O-Y-;J> ,1.<LiZuu;S} C"lQ cTV:'-- pevUL o ..JvtZL'Kh'> ç-- -:; 1.nC.. :/.IJ( IVI V ê. VIII 

duc 'f\",m ... Q2)ct:i'. I=-'O"o.-m QnCc,;"mÀnfiC-.ol'.ÇY) cI,-,(/ume...nf).n ~Mvrl~ 2" Grrvtir::J'<YI""--- c4 
2!le_dDelCA..[ Pv.""lcl.'.~t-(: c:e.lC.lN.. 8){{~oY\Â 'fT!,Ni.hViDc vt?t).::-) 

f'ii{ O~,lo-)Joz.. VIU!..: lU.tN::.i.f"v IvIAA\5 (..~ ~llv'Q.... 
::'-. Ç,el\(~ . MCI./'v'-- c,- {::'PO,/'LiLV: (,0... ck,;-- V\..o.A~ 
I ti). l-tv...r-r'-'\.,Q..I-o"n- ~c~ ~CAfu; M :t:t::r- ((f Q'i J I ~ ( ~,g 2 
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, . . AÇÕES 
MINISTERIO DAS COMUNIt ,{AJ)IODIFUSÃO 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE] j SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAm 

Oficio n.O 46 53 i O 1/SsRlDOUL-MC 

Prezado Senhor, 

Brasília, ,)9 de junho de 2001. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53710.000722/98, na localidade 
de Oratórios - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) documentação elencada no subi tem 6.11 e seus incisos da Norma Complementar 
02/98, aprovada pela Portaria n° 191, de 06/08/98, ou seja o Projeto Técnico; 

b) planta de arruamento, em escala com denominador máximo igual a 10.000, onde 
deverão estar assinalados: o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das Coordenadas 
Geográficas, apresentadas na forma GGo MM' SS", o local da sede da Entidade, e o traçado da 
circunferência de até 1 (um) Km de raio, que limita a área abrangida pelo contorno de 91 dBf.l 
(recomenda-se a citação do nome das ruas na mencionada planta), de acordo com o inciso X do subi tem 
6.7 da Norma Complementar 02/98, alterada pela Portaria nO 83 de 19/07/99; 

A análise juridica constatou que: 
Foram encaminhado documentos referentes à "Emissora da Rádio Comunitária e 

Cultural de Oratórios" Ocorre que a Autorização para a prestação do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária deverá ser concedida para apenas uma Entidade, qual seja a requerente: "Instituto de 
Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios". Desta fonna, a Entidade a 
deverá promover o cancelamento dos registros referentes aos documentos da "Emissora da Rádio 
Comunitária e Cultural de Oratórios", encaminhando Certidão Cartorária para comprovação do solicitado 
e ainda, enviar Certidão de Baixa da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas, expedida pela 
Receita Federal. 'fÓ -

Face ao exposto, a Requerente deverá encaminhar os seguintes documentos: 

c) comprovante, por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de Constituição da 
Entidade, de 02/01/94, foi registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Juridicas, confonne detennina 
a Lei n° 6.015/73, em seus artigos 114, inc. I e 116, inc. I, pois foi encaminhada cópia da Ata de 
Constituição com carimbo cartorário de Registro de Pessoas Juridicas, sem especificar o Livro "A"; fJ 

d) prova de que os diretores Eliane Bragitrt Fabiano L~;~da Silva e Maita­
Aparecida da Cruz, são brasileiros natos ou naturalizados há mais de ~'*,.,MQ~ ~. maiores. de 21 anos ou 

, '1, \ ,f i;", _, !] I; '~~;<;'0LI :"''''~~~Y~'r'''' 

emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), confolWe; subitem,6,.7,iti~i~9Jnj:IfliCNonna 
n° 02/98; <ifÁ-;> . . .... j. 



e) declaração assinada pelo representante legal da Entidade, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com o subitem 6.7, inciso IV da Norma nO 02/98, pois não foi encaminhada 
com relação à nova diretoria. Obs.: As declarações de residência referentes à antiga diretoria não estavam 
de acordo com a exigência legal acima descrita; ~ 

f) declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das Normas estabelecidas para o serviço, de acordo com o disposto no subitem 6.7 inciso V 
da Norma nO 02/98. Obs: Consta nos autos apenas a declaração de Hamilton Lazarini; d<-

g) declaração assinada pelo representante legal, de que a Entidade não é prestadora 
de qualquer modalidade de Serviço de Radiodifusão, inclusive Comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a Entidade não tem como 
integrante de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições, participem de 
outra Entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos Serviço mencionados, conforme o 
disposto no subitem 6.7, inciso VIII da Norma Complementar n° 02/98;c)L 

h) cópia do CNPJ e/ou Estatuto Social devidamente registrado, das entidades que 
manifestaram apoio a iniciativa, para comprovação de que estão legalmente constituídas e sediadas na 
área pretendida para prestação do serviço; -N 

i) declaração assinada pelo representante legal, constando o endereço da SEDE DA 
ENTIDADE requerente; (!;?L-

Será facultado a essa entidade, no prazo de 15 ( quinze) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

p} ANT ~s TARDELI 
Diretor do DePto'~utorga de Serviços de Radiodifusão 

Ilmo. Senhor 
ELIANE BRAGIONI 
Inst. de Desenv. Social, Educ. Culto e Comunit. de Oratórios 
Rua Anhangá, n° 375 - Centro 
35439-000 - Oratórios/MO 



Instituto do Desenvolvimento Social Educacional Cultural e 
Comunitário de Oratórios. 

Ofício/0023/200 1 

\-

Oratórios; 24 de julho de 2001. 

Encaminho anexo documentos solicitados através do Ofício n.o 
4653/01/SSRlDOUL-MC sobre o processo n.o 53710.000722/98' do Instituto do 
Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitm-io de Oratórios. 
Considerando que a Celiidão de Baixa da Emissora da Rádio comunitário de Oratórios 
que foi solicitada está sendo providenciado, assim que estiver pronto será encaminhado 
a este setor. 

Ilmo Sr. 

Atenciosamente, 

~ ~~ _L> 4 '-Eí~ioni -'/............:~ 
Presidente 

Antônio Carlos Tardeli 
Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de Radiofusão. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS CARTÓR"IO AU ISE RO 
•• Registro d Protesto TI ulos e 

Estado de Minas Gerais - Comarca de Ponte m,entos e ivil d~_, P s as Juri icas 

Oficio do Registro de Titulou e Documentos • Cl dWJ / 'k Ri e' o • Q teial 
JUI"ídioas e Privativo de Fretemos PONTE NO\l'ts:----v 

Cartório Mauro Ribeiro 
Mauro José iV1ayrlnk Ribeiro- Notário. te1.(31) 3817~1300 

MAUHO c:JOSÉ MAYRINK RIBEIHO, NOTÁRIO DO HEGISTHO DE 
TÍT1JLOS E DOCUMENTOS, CIV1L DAS PESSOAS JURÍDICAS E PRIVATIVO 
DE PROTESTOS, NESTA OID.ADE E COMARCA DE PONTE NOVA, EST.ADO 
DE MINAS GERAIS, NA FORMA DA LEI, ETC. 

CERTIFICA. a requerimento verbal de pessoa interessada, 
que l>evendo na Serventia, o livro A-I, fls.295 , oob número de ordem 554, 
datado de 13 de maio de 1997, encontrou o registro do est to do 
"INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. EDUCAOIONAL. URAL 
E COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS tt e foi ave a em 22 d m o de 

! .> 

2000 última ata de eleição de diretoPia biê o 6.03.2000 à 6.0~.2002 
sendo pPesldente El1ane Bpangloru . OE TIF OA, finalmen e qu~ não 
encontrou outro documento registrado, :ver: o e/ou arq ,ivado\a.té a 

I presente data que altere os registros . enolonados nesta 'oeI'ti . O I 
referido é verdade, do que DOU FÉ. I \ 

Ponte ;Nova, ~G, 23 de julho de 20 1. 

/ ~ 

~VUAMAM 
Mauro Jooé Mayrink Ribeiro 

-Notário de Registros -

CARTÓRIO MAURO RIBEIRO 
Registro de Protestos Títulos e 

Documentos e Civil d;.:... Pessoas Jurldicas 

Mauro José .'W.ayrink Ribeiro· Oficial 
PONTE NOVA MINAS 



\. .. , 

INSTITUTO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
EDUCACIONAL CULTURAL E COMUNITi\RIO DE 

ORATÓRIOS. 
Rua Anhang.í n.o 375 -Centro Onttórios- Minas Gerais 

DECLARAÇÃO 

.', "'. Declaro para os devidos fins, que o Instituto de Desenvolvimento 
Social Educaci0l1al C~llt\.ihll e Comunitário de Oratórios, tem sua s,ede a Rua 
Anhangá N.o 375 - Centro - Oratórios- Minas Gerais. 

. ~ r. Oratórios, 23 de julho de 2001 . 

IM:~. 
,..'ti'Jj.~~. 

Eliane Bragioni 
Presidente 



t.~ •• 

INSTITUTO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
EDUCACIONAL CULTURAL E COMUNITi\RIO DE 

ORATÓRIOS. 
Rua Anhangá 11,° 375 -Ccntro Oratól'ios- Minas Gcrais 

DECLARAÇÃO 

.', 
Declaro··palia·os devidos. fins, que o Instituto Desenvolvimento 

Social Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios, não é pre'stadora de 
qualquer modalidade de Serviço de Radiodifusão, incluvive Comunitária, ou 
de qualquer modalidade de serviço de deistribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que o Instituto Desenvolvimento Social 
Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios não tem como integrante de 
seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições, 
participem outra Entidade detembora de outorga para execução de qualquer 
dos Serviços mencionados, conforme o disposto no subitem 6.7, iniciso VIII 
da Norma Complementar N.o 02/98. 

e 
Oratórios, 23 de julho de 2001. 

l\~~ t&o~ 
Eliane Bragioríf 

Presidente 



INSTITUTO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
EDUCACIONAL CULTURAL E COMlJNITl\RIO DE 

ORATÓRIOS. 
Rua Anhangá n," 375 -Ccntro Oratódos- Minas Gcrais 

DECLARAÇÃO 

O'" Declaramo:') '- "para os devidos fins, comprometendo ao 
cumprimento das nonnas estabelecidas' para os' serviços. 'de .. ,Radio 
Comunitária, de acordo com o disposto no subitem 67 inciso V da Norma N,o 
002/98, 

Oratórios, 23 de julho de 2001 , 

-%~ 
ê7~,~ '(M' 

Eliane Bragior 

Q. Presidente 

1ft.\. () '\ t1 
'"'~_J~ /.~ 

Fabiano Luiz da Sllva 
Vice-Presidente 

Maria~~........-. 
Secretária 

H
':JIJ

1 
'1::YrL~ .. ~ 

aml t&6" Caz~rini 
Tesoureiro 
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INSTITUTO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
EDUCACIONAL CULTURAL E COMUNIT,L\RIO DE 

ORATÓRIOS. 
Rua Anhangú 11.° 375 -Ccntm Oratórios- Minas Gerais 

DECLARAÇÃO 

.', 
Nós dirj.gent.e~ do Inst~tuto de Desenvolvimento Educacional 

Cultural e Comunitário de Oratórios, com sede ti Rua Aúhangá N.0 375.Centro 
Oratórios, sobre as penalidades da lei declaramos para os devidos fins, que 
residimos na área Urbana do Município de Oratórios, 

Oratórios, 23 dejulho de 2001. 

~ '-. 

Eliane Brà~<.A 
Presidente 

" 1 1 FITb'ilnocui~áS11 va 
Vice-Presidente 

Maria Ap~~tãu 
Secretária 

~~ ~ '1~' 
Haml ton Lazanlll 

Tesoureiro 

I ti / ít 

~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo N" : 53710000722198 (Gerador de Aviso) LocalidadelUF : OratórioslMG 

Entidade: INSTITUTO DE DESENV. SOCIAL EDUCACIONAL CULTURAL E COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 

Aviso: 13 Publicação: 05/11/98 Prazo: 20/12/98 Canal: 200 '1 

COORDENADAS I I DISTÂNCIAS 

Proposta (A) IBGE(B) Aviso (C) 1 a 4 Distância A: B Distância A:C 

Latitude: 120S2549 120S2550 1120S2549 1 
Longitude: 142W4820 142W4820 1142W4820 I 

IBGE Aviso 

10,031 Km 1 IO,OOOKm 
, 

1.Entregou documentação tempestivamente? 

'!) Sim O Não 

2.Endereço da Antena Proposta: 

IRua Carlos Cardoso. S/N - Bairro: São José. 

3.Relação de concorrentes (d <= 4000 m): 

4.Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m): 

5.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal: 

~ VIÁVEL O EXI O DEP o IND O ACO C) OUTROS 

6.A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

O Sim C!I Não 

7.Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

~) Sim O Não 

8.Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? 

O Sim C!I Não 

9.A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

I,!' Sim O Não 

10.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: 

I Rua Anhangá N° 375 - Bairo: Centro. 

11.Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

Sim O Não, O Indeterminado 

12.Conclusão geral (parecer técnico): 

I 

1 

Em relação a primeira análise técnica, o processo não se encontra instruido. Enviar nova planta de arruamento, pois a já enviada 
não atende o subitem 6.7 inciso X da Norma 02/98. O endereço não corresponde. 
** Somente pedir 6.11 quando estiver juridicamente instruído. 

terça-feira, 4 de setembro de 2001 rptAnáliseTécnicalndividual 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficio n.oh 1-:21 /01/DOSRlSSR-MC 

Prezado Senhor, 

Brasília, 1 'i- de setembro de 2001. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53710.000722/98, na localidade 
de Oratórios - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, e considerando a análise da documentação, em resposta ao Of. 4653/01 de 29/06/01, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) planta de arruamento, em escala com denominador máximo igual a 10.000, onde 
deverão estar assinalados: o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das Coordenadas 
Geográficas, apresentadas na forma GGO MM' SS", o local da sede da Entidade, e o traçado da 
circunferência de até 1 (um) Km de raio, que limita a área abrangida pelo contorno de 91 dB!l 
(recomenda-se a citação do nome das ruas na mencionada planta), de acordo com o inciso X do subitem 
6.7 da Norma Complementar 02/98, alterada pela Portaria n° 83 de 19/07/99, pois a que foi encaminhada, 
não atende a Norma n° 02/98; 

F oram encaminhados documentos referentes à "Emissora da Rádio Comunitária e 
Cultural de Oratórios". Ocorre que a Autorização para a prestação do Serviço de Radiodifusão 
C?munitária deverá ser concedida para apenas uma Entidade, qual seja a requerente: "Instituto de 
Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios". Desta forma, a Entidade 
deverá promover o cancelamento dos registros referentes aos documentos da "Emissora da Rádio 
Comunitária e Cultural de Oratórios", encaminhando Certidão Cartorária para comprovação do solicitado 
e ainda, enviar Certidão de Baixa da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas, expedida pela 
Receita Federal. 

c) comprovante, por meio de Certidão C arto rári a, de que a Ata de Constituição da 
Entidade, de 02/01/94, foi registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, conforme determina 
a Lei n° 6.015/73, em seus artigos 114, inc. I e 116, inc. L Obs: Até o presente momento tal comprovação 
não foi apresentada; 

d) cópia do CNPJ e/ou Estatuto Social devidamente registrado, das entidades que 
manifestaram apoio a iniciativa, para comprovação de que estão legalmente constituídas e sediadas na 
área pretendida para prestação do serviço. Obs: As manifestações constantes dos~ autos do processo não 
estão devidamente comprovadas. ~. 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com A viso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

,~----:---+- ...,A;,- '--'~"'\ 

ANTONIO CARLOS TARDELI 
Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Ilmo. Senhor 
ELIANE BRAGIONI 
Inst. de Desenv. Social, Educ. Culto e Comunit. de Oratórios 
Rua Anhangá, n° 375 - Centro 
35439-000 - Oratórios/MO 



:\1fNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFGSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ~.';,DIODIFCsAo 

ANÁLISE DE ATENDIl\1ENTO DE EXIGÊ~CIAS 

de 029 / Oh 2001 

Processo nO <53. 1({). o([x) lcJt:<./98 i __ . Localidade: 10cJ'2:i;a:.a - MG . 

Entidade: Jív'rt. de De !)c ti "1"1. d::O(rc: P,. [ctu,,. 6<. tc, .<2 6:'Fn ' eLC tC /ccIi1«:j 

Única entidade no local;bairro (~m concorrentes: (-.J arquivado. (_)em anáiise. (~em exigência. (_) instruido. 

"EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(~ ) Cumpridas integralmente - Processo instruído (I" Fase) 
(-.-J Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 
<-) Cumpridas parcIalmente. restando a apresentação da seguinte documentaçào: 
- Planta de Arruamento e/ou Dec. de acordo com a Norma 02/98. subitem 6.7: inCISOS X U, IX(~ 
- Declar. e/ou doc. relativos a Norma 02/98. subitem 6.11, incisos: I U,n (_) IVU,V CJ,VIU, VTI(_) , 

Observações: 'T-{~ C "-{..cc;',."P n--.k. 
.()~ çc;:,,'l.,,'l," -'-c, ,,',-c rI -!"'C> 

'--.... 

~ ~ S-e~"''"'-'''(', -,,·k \~_c-y..; 
'j 

Brasília, oi / Cc) /2001 
'I,! '':\ 

Engenheiro( a) responsável: __ -+--.,.:..,jj;:..;.ft ...... --,-,,_' _'.i=.:--:,:'(;;,:;;.' "..-________ _ 
\'../' c-' 

rW1{QMQ... " .fi/.}. 6' ~ 
/( {]2Jz.a.~Cl0 p!Vl 1\ > 

(-.-J Cumpridas integralmente. 

I -L"J "'-----::J ~,r-' <l ,./' Sú\PE: __ ~i0~_~J __ ~_/_~ __ ,~JC~-~ .. _______________ __ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(-.-J Cumpridas parcialmente. restando a apresentação da seguinte documentação: 

Brasília, 0.5 / M!2001 Advogado( a) responsável:_~~~~i~~~::==:::~ __ 

Sú\PE: __ ~~~~~ ________________ _ 
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. MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficio n.O ~l ~ i-'O /02/DOSRlSSR-MC 

Prezado Senhor, 

Brasília, oY de setembro de 2002. 

) ) / -y 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53710.000722/98, na localidade 
de Oratórios - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) planta de arruamento, em escala com denominador máximo igual a 10.000, onde 
deverão estar assinalados: o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das Coordenadas 
Geográficas, apresentadas na forma GGo MM' SS", o local da sede da Entidade, e o traçado da 
circunferência de até 1 (um) Km de raio, que limita a área abrangida pelo contorno de serviço, de acordo 
com o inciso X do subitem 6.7 da Nonna Complementar 02/98, alterada pela Portaria n° 83 de 19/07/99, 

b) Foram encaminhados documentos referentes à "Emissora da Rádio Comunitária 
e Cultural de Oratórios". Ocorre que a Autorização para a prestação do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária deverá ser concedida para apenas uma Entidade, qual seja a requerente: "Instituto de 
Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios". Desta forma, a Entidade 
deverá promover o cancelamento dos registros referentes aos documentos da "Emissora da Rádio 
Comunitária e Cultural de Oratórios", encaminhando CeIiidão Catiorária para comprovação do solicitado 
e ainda, enviar Certidão de Baixa da insctição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, expedida pela 
Receita Federal. 

c) comprovante, por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de Constituição da 
Entidade, de 02/01194, foi registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, conforme determina 
a Lei n° 6.015/73, em seus artigos 114, inc. I e 116, inc. L Obs: Até o presente momento tal comprovação 
não foi apresentada; 0/& 

d) Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no art. 21 do Estatuto Social, tendo em vista que o mandato 
de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 06/03/02, e havendo alterações na composição 
do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes 
ao subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Nonna Complementar n° 02/98, bem como com o 
disposto no artigo 9°, § 2°, inciso II da Lei n.o 9.612 de 19/02/98; 

e) cópia do CNPJ e/ou Estatuto Social devidamente registrado, das entidades que 
manifestaram apoio a iniciativa, para comprovação de que estão legalmente constituídas e sediadas na 
áre~ pret~ndida para prestaçãow derviç~. Obs: As manifestações constali~~y do 
estao deVIdamente comprovadas. . ~rJ '-' 

"" 4, 'u' '''' N .• 



( /~ 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados ~ 

recebimento deste, encaminhado com A viso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

HAM~ ~cdi1ES MESQUITA 
Diretor do'Ç{Jpto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Ao Senhor 
ELIANE BRAGIONI 
Inst. de Desenv. Social, Educ. Cult. e Comunit. de Oratórios 
Rua Anhangá, n° 375 - Centro 
35439-000 - Oratórios/MO 

G 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EDUCACIONAL, 
CULTURAL E COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 

ORA TÓRIOS - MINAS GERAIS 

Ofício 034/2002. Oratórios, 04 de Dezembro de 2002. 

Ao Ilmo Senhor 
Hamilton de Magalhães Mesquita 
DD. Diretor do DeptO de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
Brasília -DF~-~ -

Prezado Senhor, 

Com os nossos cumprimentos encaminhamos em anexo alguns dos 
documentos solicitados pelo ofício 5270/02/DOSR/SSR-MC; 

A) - Será enviado posteriormente, no mais tardar, entre 15 e 20/12/2002; 
B) - Certidão do Cartório em anexo; Baixa no CGC (aguardando 

formulário novo da Receita); 
C) - Certidão em anexo; 
D) - Ata e demais documentos em anexo; 
E) - CNPJ em anexo. 

Sem mais, somos, 

Atenciosamente, 

~ôC) Em:;;JrMo~~aC doso 

CG.S.L 
.~~. ~ ~.D2 

Pli/ 



n ?\'IO. SR. NOTAplO DO PFGISTRO CI"IL DA.S PESS()/\5 JUldDICA.S 

-, 

..... , ....................................................................... , ...................... , ...................................... , 

vem requer€f a ·V. Sa.~ âíiExando os documentos exigidos pOi \êi, o registío 

(averbação) do (a) ...~X~ . . . da referida entidade 

\ 

Termos em quo, 

P. deferimento. 

p .. ssinatura: 

Ponte Nova'.8de .. (> ... ",.m/''''cte .,1'''''.2 .. 

.. ~~ ..................................................... . 
~; e. d "~~ n~r ~~~ ~. I 1 L(..I· 1../ (' , 1'<'.'."e rV' e","'nsl..l..... . ..... ;~Ly., ..... ... 61: .... .1,..«.. ........ .... L . 1..'/.J,.Q,,, 

Cargo: .. " ... fu~~, ... "",, .. ,.,.,,""""'"''''''''''''''''''''',.,''''''' "" .. 
g' (. /9C ... ,0.3.5.,. , ...... 1. J ..... ,.lO .. r.? ....................... "" ...... " ... ", .. ", 

. . . '. -, ,. ,. ... ,. ..- 1 ; « ~. }~~l t:t '01J:r, 
Enoereço res,"ençla""'e~ ._ .... ~. Jr~~, ~ ..... ,i ~ .Gb ... ;\ ~ l 

OS DADOS ASi-\lXO SERÃO ,!l.NOT ADOS PELA SER.VENTiA: 

Registrado sob o 11.°, de ordem ............................................ .. 

Data: ...... ,.,{, , ... , ....... . l ... , o., "'" o o •••••••• 

Livro A-I!. 

.A\lerbado sob o ~I.O . ........................ no reg. n.o ...................... .. 

Data: ....... , ... .. i, ... ' ......... 1,. , ........... :. 

Livro t\-H. 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIME~TO SOCIAL EI?UCAC .~~ L 
CULTURAL E COMUNITARIO DE ORATORIOS \ 

FUNDADO EM 02 DE JANEIRO DE ~-- ~ 
CARTÓRIO MAU O RH :1,0 I 

END: RUA PRINCIPAL, N.o 71, CENTRO, ORATÓRIOS, I~'AS·IGÉRAI!:F I)()~,.";~' I 
Jurid IC'l:; ',., J, ! 

Mauro .los," ~.1é1yllnr, r "I,c·r:., i, '!feL'11 I 
Ponte Nov" - I,;,'::,~" ! 

/........~--~~-.~_._ ..... ', 

Eu, Solange da Silva Castro Brangione, 
brasileira. Portadora da Carteira de 
Identidade n.O M-2.380.565, expedida pela 
SSP/MG, CIC 398.847.836-91, funcionária 
pública, residente e domiciliada na 
Fazenda da Barrinha, Amparo do Serra, 
MG., sob as penas da lei, informo: 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE FLJND8CAo DO INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO SÓCIAC---EDUCACIONAL CULTURAL E 
COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS. 

Aos dois dias do mês de janiero de 1994 (um mil, novecentos e noventa e quatro), 
às 'aezoito horas e trinta minutos 110 Salão Paroquial, deu início a reunião 
devidamente convocada com a finalidade de fundação do Instituto de 
Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios. Abertos 
os trabalhos foi realizado uma explanação pelo Sr. João Carlos Teixeira Mendes, 
com a finalidade de esclarecer os objetivos e finalidades do Instituto de 
Desenvolvimento Social e Comunitário de Oratórios. Em seguida foi colocada a 
apreciação da Assembléia Geral os seus Estatutos, que após discutido artigo por 
artigo, foi devidamente aprovado por unanimidade, passando em seguida a 
Assembléia Geral a eleger o seu Conselho Deliberativo, ficando assim constituído: 
1 - Sra. Maria Ubaldo Girundi; 2 - Manoel Soares; 3- Raimundo Nonato Caetano; 
4 - José Tadeu Brangioni; 5 - Geraldo Cândido da Silva; 6 - Ivonildo Brangioni; 
7 - Márcio de Campos; 8 - Ernaldo Luiz; 9 - Emerson Flávio da Silva, que foram 
imediatamente empossados e terão vigência de mandato de 02-janeiro-1994 a 02-
janeiro-1996. Em seguida a Assembléia Geral passou a eleger a sua Diretoria 
Administrativa, ficando assim constituída: Presidente: Maria Auxiliadora de 
Jesus Faria; Vice-Presidente: Maria Madalena Delgado Caetano; Secretária 
Geral: Maria Célia de Oliveira Barros; Tesoureiro: Emilson Soares Torres, que 
foram imediatamente empossados e terão vigência de mandato de 01-janeiro-
1994 a 01-janeiro-1996. Em seguida a Presidente eleita agradeceu o apoio recebido 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIO 
CULTURAL E COMUNITÁRIO DE OfU\.TÓBIOS 

FUNDADO EM 02 DE JANEIRO DE li 99l'fT
O._ r~I~~-·.;:l~::.;r;(:)h-,. '::-:~--f':::'I' P . \ -- t '_11 •.. 1 \( ) 

END: RUA PRINCIPAL, N.o 71, CENTRO, ORATÓRIOS, tl~;~;~)~~~.}:I: [' )::j')~I~;" 
Mauro José M . ,. 

aynnk f-oIL"':Ir,). CJki<l} 

___ Ponte Novll - Minas 
a,","e.~ ____ :::L8.lJd.~.dU 

e comprometeu realizar um trabalho participativo com toda a comunidade. Não 
havendo mais nada a ser tratado, foi encerrada a reuniao. Eu, Solange da Silva 
Castro Brangione, Secretária ad doc lavrei a presente ata, que foi assinada por mim 
e por todos os presentes, e declaro que se encontra lavrada no livro 01-fls.01 e v. 
das reuniões do Conselho Deliberativo. Conferindo com a original. Oratórios, 02 de 
janeiro de 1994. ~-ia/r-<ff M ~),d.1m,9.c\Qt\,() (h~s\q~ 

Solange da Silva Castro Brangione. ' 

fr(!lnclsco ~~rl0S SIlva 
CPF 293. 06.30Q.O? 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIIVIENTO SOCIALEDUCACIONAL 
CULTURAL E COIVIUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 

ORATÓRIOS - :MINAS GERAIS 

RELAÇÃO DA DIRETORIA DA EMISSORA DE. RÁDIO COl\HmUÁnJA E 
CULTURAL DE ORAT6ruos UNlDADE DO INSTITUTO Dl!~ 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL CULTURAL E COMUNITARJO 
DE ORAT6RIos. 

DIRETOR: 
NOME: Edillcy Moum Cardoso, 
NACIONALIDADE: Bl'usilciro 
ESTADO CIVIL: Casado· 
ENDEREÇO: Rua São Sebastião, 98 - CENTRO 
I'ROFISSÃO : Radialista 
CIDADE: Ponte Nova - I\Unas Gerais 

VICE-DIRETOR: 
NOME: José Antônio l'into 
NACIONALIDADE: Brasilciro , 
ESTADO CIVIL: Casado, 
ENDEREÇO: Alcxandl'c dc Souza Castro 
PROFISSÃO: EmJlrcsfuio 
CIDADE: Oratórios - I\Unas Gerais 

SECRETÁRIA GERAL 
NOME: Sebastião Carlos Gon~aJves Gomes 
NACIONALIDADE: Brasileiro 
ESTADO CIVIL: Casndo 
ENDEREÇO: Fazenda São Fl'llncisco - zona Rural 
PROFISSÃO: Técnico em Contabilidade 
CIDADE: Oratólios - Minas Gerais! 

TESOUREIRO 
NOME: HruniJton Lazadni 
NACIONALIDADE: Bmsilciro 
ESTADO ciVIL: Casado. 
ENDEREÇO: Sitio São Pedro - Zona Ruml 
PROFISSÃO: Produtor Rlmtl 
CIDADE: Ox'atóI1os - I\Unas Gerais 

.. 
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CARTÓRIO MA URO RIBEIRO 
Registro da P estas Tltulos e . 

Documentos e cq~llr1~ Pessoas JuridlCaS 
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Registro~rotestos Iltulos e I 
Documentos e . d2:' Pessoas Juridicas 

Mauro José. a iqk Ribeiro ~ OfICiai 
PONTE NOVAi MINAS 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONA 
CULTURAL E COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 

FUNDADO EM 02 DE JANEIHO DE 1994 

END: RUA PRINCIPAL, N.o 71, CENTRO, ORATÓRIOS, MINAS GERAiS 

Eu, Solange da Silva Castro Brangione, 
brasileira. Portadora da Carteira de 
Identidade n.o M-2.380.565, expedida pela 
SSP/MG, CIC 398.847.836-91, funcionáíia 
pública, residente e domiciliada na 
Fazenda da Barrinha, Amparo do Serra, 
MG., sob as penas da lei, informo: 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DO INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL CULTURAL E 
COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS. COM A FINALIDADE DE 
APROVAÇÃO DOS ESTATUTOS DA EMISSORA DA RÁDIO 
COMUNITÁRIA E CULTUTAl DE ORATÓRIOS, E ELEIÇÃO DE SUA 
DIRETORIA. 

Aos oito dias do mês de maio de 1997 (um mil, novecentos e noventa e sete), às 
vinte horas, deu-se início a reunião devidamente convocada com a finalidade de 
criação e aprovação dos estatutos da Emissora Rádio Comunitária e Cultural ele 
Oratórios e a eleição de sua Diretoria. Aberto os trabalhos, havendo quorum. foi 
apresentado a minuta de seus estatutos que após discutido artigo por artigo, foi 
devidamente aprovado por unanimidade. Em seguida, passou a ser eleita 80 

Conselho Deliberativo, ficando assim constituído: 1 - Sra. Maria Ubaldo Girundi; 
2 - Manoel Soares; 3- Raimundo Nonato Caetano; 4 - José Tadeu Brc:mgioni; 
5 - Geraldo Cândido da Silva; 6 - Ivonildo Branqioni; 7 - Márcio de Campos; 
8 - Ernaldo Luiz; 9 - Emerson Flávio da Silva. Ei.1 seguida a Assembléia Geral 
passou a eleger a sua Diretoria Administrativa, ficando assim constituída: 
Diretor: Edney Moura Cardoso; Vice-Diretor: José Antônío Pinto; Secretárío 
Geral: Sebastião Carlos Gonçalves e Tesoureiro: Hamilton Lazarii, que fOfélln 

imediatamente empossados e terão vigência de mandato de dois anos. Em 
seguida foi aprovada a filiação na APEMG - Associação das Pequenas Emissoras de 
Minas Gerais - a qual tem sua sede na cidade de São Lourenço. Ficou estabelecido 

FrcHlclsco,o r In"; Silvo c~ . 
CPi" ;;9 -\ '.'UG.::Cfi,07 

ul\lJj :0 ~,U:\2\ 

.J 



.." ... I,' 

'<." 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CULTURAL E COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 

FUNDADO EM 02 DE JANEIRO DE '1994 

END: RUA PRINCIPAL, N.O 71, CENTRO, ORATÓRIOS, MINAS GERAIS 

que a programação da Emissora será de caráter experimental, comunitário e de 
interesse público. Os comerciais serão de apoio cultural e as rendas apuradas 
serão revertidas em prol de programas públicos culturais, sociais, educacionais e 

- comunitários promovidos pelo Instituto .. de Desenvolvimento Social Educacional 
Cultural de Oratórios. Obedecerá, também, a législação vigente que regulamenta a 
rádio difusão comunitária no país e as normas emanadas pelo Ministério das 
Comunicações e pelo DENTEL - Departamento Nacional de Telecornunicações e o 
DETEL - Departaniento Estadual de Telecomunicações. Não havendo mais nada a 
ser tratado, a Presidente encerrou a reunião. El!, Solange da Silva Ca~:;tro 

Brangione, Secretária ad doc lavrei a presente ala," que vai assinada por mim 8 

pelos presentes. Declaro que se encontra lavrada no livro de atas nn 01-fis03 e v. 
das reuniões do Conselho Deliberativo. Conferindo com <:l original. Oratórios. 08 do 
Maio de 1997. 

Solange da Silva Castro Brangione. 

CART URO RIBEIRO 
Registro e ro estas Tftulos e 

Documentos e ivi d ,; Pessoas Jurldicas 

Mauro José ,~..-w Ribeiro d OfICiai 
PONTE NOVA MINAS 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL ClILTUH.AL E 
COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 

RÁDIO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ORATÓRIOS 
ORATÓRIOS - MINAS GERAIS 

ESTATuro DA EMISSORA RÁDIO COMUNITÁRIA l~ CULTURAL DE 
ORATÓRIOS - I\HNAS GERAIS 

Capítulo I 
Da Sodedade, Finalidades c Objetivos 

Art. 10
_ A Emissora de Rádio Comunitária e Cultural ele Oratórios ,é \lma 

Emissora de Rádio Difusão Comunitária com carúter Cultural, Educacional, Social, Desportivo, 
Comunitário e de interesse rú~lico . Operando em freC]uência Modulada, de Baixa FreC]uência 
com 25 Walls, na faixa de Sintonia . Sede no Município de Oratórios - Minas Gerais. 
sendo uma unidade criada e mantiJa pelo Instituto de Desenvolvimento Social Educacional 
Cultural e Comunitário de Oratórios entidade devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídico, com sede à Rua Principal, 71 - Oratórios - Minas Gerais. 

§ I" - O prazo de duração da Emissora RúJio Comunitária c Cultural de 
Oratórios, é illdeterminado; 

§ 2" - O Forum eleito é o da Cidade de Ponte Nova - Minnas Gerais 
§ 30 

- É vedado quaisquer participaç~ão política partidúria, bem como credo 
religioso e racial 

§ 40 
- É vedado o proselitismo de qualquer natureza na progralllaçfio da 

Emissora; 
§ 5" - A Emissora Rádio Comunitária e Cultural de Oratórios, se constitui dos 

sócios do Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cullural e 
COll1unitário de Oratórios. 

Art. 2 o - As programações opinativas e informativas da Emissora, obeservarão os 
princípios da ~]Iuraridade das opiniões e de versão simulâncas em matérias 
polêmicas, divulgado, sempre, as diferentes illteplelaçõcs referente aos ratos 

• noticiados. 

Art. 3 I) - Qualquer cidadão do cOlllunidade bcncriciada terá direito a emitir opinião 
sobre quaisquer assunto abordados na programação da emissora , bem C0l110 

manifestar idéias, propostas, sugestões , reclama)~ões ou reivindicações, devendo 
observar apenas o momento adequado da prograllla\~ào para fazê-lo, através de 
pedido encaminhado à diretoria da l~l11issora. 

Art. 4"- São os objetivos da Emissora [~ádio Comunitária e Cultural de Oratórios: 

I - Rralização de Programas de nautueza Cultural, Educacional, 
Comunitário, [~sporlivo e de interesse Público. 

11 - Defender os }nteresses e a participação Democrática e popular no Processo 
de Con1u'1jplção, 
Promover o congraçamcnto CÓIll as demais cntidades 1I1 -

"';;t~'s~~, ~tOS __ S~~d Rádio r'ã~~ cyU~"~'f,l 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMi~NTO SOCIAL EDUCACIONAL Cm:nmÀL E 
COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 

RÁDIO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE OHATÓRlOS 
ORATÓHIOS - MINAS GERAIS 

IV - Promover campanhas e atividades de nautureza culturais, Culturais, 
Desportiva, de Utilidade Pública, 

V - Conceder oportunidade à difusão de idéias, elementos culturais, tradiçôes , 
habitos sociais do município e da Região, 

VI - Oferecer e promover mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio Social. 

VII - Promover atividades e programação de natureza cultural, Educacional, 
Esportivo e de interesse cOlllunitário : 

IX - Promover Eventos de Natureza Educacional e Cultural: 

x - Prestar serviços de utilidade Pública, integrando-se aos serviço:; de DeICsa 
Civil, sempre que necessário, 

Xl - Contribuir para o aperfeiçoamcnto profissiolwl nas úreas de a!m1\;ão dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislaçfío vigente: 

XII - Permitir a Capacitação cios cidadãos 110 exercício do direito de expressão 
da forma mais acessível possível. 

XIII -Promoção de atividades artísticas e jornalísticas na cO\11unidadc e da 
integra(J~ão dos membros da cOl11unidade , 

Art. 5" - Â Emissora IZádio COlllunitária e Cultural ue Oratórios, se regerá por 
esse Estatuto e pelo seu Regimento Interno c pelas normas elllandas pGlo 
conselho Deliberativo do Institulo de Desenvolvimenlo Social Cultrual c 
Comunitária de Oratórios e do Conselho Comunitúrio de Programação da 
Emissora . 

Capítulo 11 
Da Dissolução da Sociedade 

Art. 6" - Â Emissora Rúdio COlllunitúria e Cultural de Oratórios, somente 
poderá ser.dissolvido,após verificada a sua total impossibilidade de existência, 
em Assembléia Geral dos Sódos do Instituto de Desenvolvimento Social 
Educadonal Cultural c Comunitário de Oratórios, devidamente convocada 
com o mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência, 

Capítulo III 
Do Patrimônio 

Art. 7" - O Patrimônio Social, se comporá de todos os bens móveis e imóveis quc 
a Emissora RádioCol11unitúria e Cultural de Oratórios, possuir ou \'enl1<l adquirir' 
por compra ou doaçãoe integrar-se-á ao Patrimônio do Instituto Desenvolvil11en!o 
Social Educacional Cultural e COlllunitário de Oratórios, 

Art. 8" - Os 8ellls móveis e Imóveis da Rádio COlllunitária e Cultural de Oratórios 
possuir de somente poderão serem alienados para fazcr fac c a onOs ou Gravamc 

~ por Resolução cio Conselho Delibberativo,f.,/o Instilulo de Descnvolvimento 

1"~~~'~?93~~~-::06S~~" cP ~~ ''''!JfJt~I''';.v 
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INSTITUTO DE DE.SgNVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL CULTURAL E 
COMUNITÁRIO DE OHATÓlUOS 

RÁDIO COMUNITÁRIA E ClJLTllRAL DE ORATÓRIOS 
ORATÓRIOS - (\.IlNAS GEHAlS 

Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios. 

Capítulo IV 
Das Receitas e Despesas 

Art. 9" - As Receitas da Suciedade serão constituídas de: 

A - Mensalidades pagas pelos associados da i\ssoci'Wão dos MOf"dofes do 
Município de Oratórios; 

B - Contribui~~ões de amigos e cooperadores; 
C - Patrocin.ios de Apoio Cultural; 
D - Donativos legados diversos; 
r - Doações de Empresas Privadas. 

Art. 10 - A totalidade de todas as n~ceitas apunulas pela Emissora Rúdio 
Comunit:íria e Cultural de Oratórios, serão rcvertidas na malllllen\':lo c das 
atividades da Emissora e em programas Culturais, Educacionais ,Sociais, 
beneficentes c gnltuitos promovidos pelo Instituto de DCéiellVolvilllento Social 
Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios. 

PlIr:'igrafo Único - Serão aplicados integralmente suas rendas, rccursos c 
eventuais resultlldos operacionais na /llllllutcnção e desenvolvimento dos 
objetivos illstitucionllis no território nllcional. 

Art. 11 - As Despesas da Sociedade serão constituídas de: 

A - Pagal1Jentos de funcionários indispensáveis aos serviços; 
B - Realizações ele programas de natureza: Sociais, educacionais, culturais; 
C - Demais despesas não previslas neste Estatuto, decotTcnlcs elas llcccs~idadc; 

de expansão da Emissora Rlklio Comunitúria e Cultural de Oratórios. 

CAPÍTllLO V 
)h Administra\'ão 

Art. 12 - A Administração da Emissora Rádio Comunitária c Cultmal de 
Oratórios ,será cOllsi tulida : 

A - Conselho Deliberativo do Instituto de Desenvolvimento Social 
Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios. 

B -.. Conselho Comunitário de Programação da Emissora. 

C -

lll',. \<'.Isco ~. dos. Sll,' 
J:têlr _ ()OÔ ..• Z,i .... ..J. 

CPF ~9::J· . 
o~o I t ,o 4(3,421 

Diretoria Administrativa da Emissora Rádio Comunitária e Cultural 
de Oratórios. 



INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL CULTURAL E 
COMUNrrAmo DE ORATÓRIOS . 

RÁmO COl\HJNrrARlA E CULTURAL DE ORATÓRIOS 
ORATÓRIOS - MINAS GERAIS 

Art. 13 -
A­
B-

C-

São as Atribuições do Conselho Deliberativo: 
Eleger e da posse a Diretoria Administrativa da EmissorTI ; 
Aprovar e propor l1ludan\~as no presente Estatuto e o seu Regimento 
lntcrIlo; 

Deliberar sobrc todos os assuntos que a Diretoria submeter 
aprceiação; 

D - Fiscalizar e aprovar a~; prestações de Contas: Balanços Financeiros e 
Patrimonial da Emissora; 

F- Opinar pela aprovação dos Relatórios alluais de atividades 
encaminhados pela Diretoria Administrativa da Emissora. 

G ~ Promover a remoção dos Adll1inistradores da Emissora, no caso dc 
gestão inregular ou ruinosa bem C0l110 nomeação de quem substitua. 

11 - Fazer cumprir o Presente Estatuto e o scu Regimento Interno; 
I - Requisição de relatórios, balancetcs, inronnaçõcs, cópias autcl1ticauas 

de atas e demais documentos convenientes a fiscalização da entidade; 
J - Apreciaç.ão de Peclidos de alienação de bens, inclusive de operação ue 

Crédito financeiro e de todos os atos que exorbitem da Administração 
Ordinária, tais como de operação de transaç:ão. 

L - Demais providências Administrativa que julgar pertincntes ao exercício 
de sua competência. 

Art. ]4 - Fica Criado o Conselho Comunitário de Programação da f:lllissorn, 
constituido de 05 (cinco) membros, represenlante de entidades do Municlpio de 
Oratórios, com a finalidade acompanhara programação da E~missora, com vista 
ao interesse exclussivo da comunidade e do Artigo 4° do presente Estatuto 

Art. 15 - A Diretoria Administrativn <1:1 Emissora R:\dio Comunit:íria c 
Cultural de Oratórios ,serii cIeitn e cmpossndn pelo Conselho Deliberatiyo 
do Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural c Comunitário 
de Oratórios, será constituída do seguintes cargos: 

A - Diretor; 
B - Vice-Diretor; 
C - Secretária Geral; 
D - Tesoureiro; 

Art. 16 - A Diretoria Administrativa da Umissora Rádio COlllunitária e Cultural 
de Oratórios, se reunirá Ordinariamente uma vez por mês e Exlraordinariamel1te, 
quando for necessário, por convocação do seu Diretor. 

Art. 17 - Nenhum membro <In Diretoria Administrativa dn Emissora R:ídio 
Comunitiíria e Cultural de Oratórios, não será remunerado em suas [UIll,'ÕCS, 

sendo taxativamente vetado ndistribuição de lucnJs, honifil..'açõcs c Ynlltagen~ 
de qualquer naturcza . 

.. 

Art. 18 - Compcte a Diretoria Administrativa: 

f~~~S~;;~7,~'~~:rr~~~' fi J!v~ W.~\1MG 4!l,1\2\ \..ll 



" 

r 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL CULTURAL E 
COMVNrrAH.lo DE OHATÓH.lOS 

RADlO COMUNITÁH.lA E CULTUHAL DE ORATÓRIOS 
OHATÓIHOS - MINAS GERAIS 

A - Executar as Normas emanadas pelo Conselho Deliberativo; 
B - Administrar a Emissora de Rádio COl11unitúria e Cultural: 
C - Al~1star da Diretoria o Diretor faltoso por mais de 03 (tres) reuniões 

consecutivas; 
D:" Expedir regulamentos e ordens ele serviços; 
E - Organizar Plano de Trabalho; 
F - Entrosar eom as elemais entidades Congêneres; 
G- Ampliar na medida do possível, suas programações de natureza:Cullural , 

Educacional, Esportiva, cOlllunitúria . 
1'-' Indicar o nome do coorJenador Administrativo Financeiro e do coordenador 

de Programação Artística com o ael-referendum da diretoria /\cllllinislrativa 
do Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e COlllullitúrio 
de Oratórios; 

J - Autorizar' despesas; 
K - Cumprir e fazer cumprir o presente estauto e o seu Regimento Interno; 
L - Acatar as normas expedidas pelo Conselho Deliberativo c pela Diretoria 

Administrativa do Instituto de Desenvolvill1ento Sociall:<:ducacional Cultural 
e Comunitária de Oratórios; 

Art. 19 - Compete ao Diretor: 

A - Representar a Emissora de Rádio COlllunitária e Cultúral de Oratórios, cm 
juízo ou fora dele, substabelecendo quando necessúrio os poderes desta 
autorização; 

B - Presidir as reuniões da Diretoria; 
C - Resolver em concordância com a Diretoria Administrativa do Instituto de 

Desenvolvimento Social Educacional Cultural e COl11unitúrio de Oratórios, 
quando julgar necessário; 

D - Apresentar nas reuniões da Diretoria Administrativa do Instituto de 
Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitúrio de Oratórios, 
minucioso relatório das Atividades desenvolvidas e a serem desenvolvidas 
pela e\l'lissora bem como Programação e o [3alall\~o IInanceiro de receita e 
Despesas. 

E - Assinar com o Tesoureiro da Emissora, documentos que representem valores 
financeiros da Emissora Rádio COlllunitúria e Cultural de Oratórios; 

r - Representar à Emissora Rádio Comunitária e Cultural de Oratórios, na 
reuniões do Instituto de Desenvolvil11ento Social Educacional Cultural 
COlllunitário ele Oratórios .. 

Art. 20 - Compete ao Vice-Diretor 

A - Supervisionar os serviços burocráticos da 
B - Substituir o Diretor em seus impedimentos 

Art. 21 - Compete à Sccretlíria Geral: 
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INSTITUTO DE DESENVOLVliViENTO SOCIAL EDUCACIONAL CULTtlRAL li: 
. COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 

RÁDIO COMUNiTÁRIA E CULTUnAL DE ORATÓRIOS 
ORATÓmOS - MINAS GI~RAIS 

A - Redigir as Atas das reuniões ela Diretoria Administrativa da Emissora 1<<Ídio 
Comunitária e Cultural de Oratórios. 

B - Manter sob sua guarda os documentos da Entidade; 
C - Supervisionar os serviços de Arquivo. 
q - coordenar as Programações e Eventos da Emissora. 

Art. 22 - Comp<.'tc ao Tesoureiro: 

A - Coordenar e supervisionar todas as atividades Administrntivas rinallccims da 
Emissora Rádio Comunitária e Cultural de Oratórios; 

B - Assinar com o Presidente, documentos rinaneeiros, Adrninislralivos, Ordens 
de Pagamento; 

C - fiscalizar e zelar pelo Patrimônio da l2rnissora Rúdio COlllunitúria e Cultural 
de Oratórios; 

D - Elaborar os Demonstrativos Financeiros e Balanços Anuais, para serem 
apreciados pela Diretoria Adlllinistativa do Instituto de Desenvolvimento 
Socilli Educacional Cultural e COl11unitário de Oratórios; 

E -Repassar os Recursos auferidos de Apoio Cultural ao In~;tituto de 
Desenvolvill1ento Social Educacional Cultural e Comunil<Írio de Oratórios, 
para serem destinados aos programas de natureza Social, Cultural, Educacional 
promovido pela emissora e pela Il1stituiç~ã() Manlenedora. 

Art. 23 - O Diretor da Emissora Rádio Comllnitúria e Cultural de Omtórios, é 
considerado membro da Diretoria Administrativa do Instituto de 

Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitúrio de Oratórios, 
e tem a obrigação de frequentar e participar das reuniões de diretoria do 
Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e COl11unitúrio 
de Oratórios. 

Capítulo VI 
Da Coordclla\'iío 

Art. 24 - Para atender a demanda da [Illissora Rádio COl1lunitúria e Cultural ele 
Oratórios, ficam criados os seguintes Cargos de Coordenação. 

1- Coordenador Administrativo. 

2 - Coordenador de Programação Artística. 

ArL 25 - Os Ocupantes dos Cargos de coordenação, serão exercidos por 
funcionários contratados pelo Regime ela Consoliclação das Leis do Trabalho -
CLT, e exercerão a função de confiança da Diretoria Administrativa da 
Emissora Rádio Comunit<Íria e cultural de Oratórios, de livre nOlnea\'ào e 
exoneração .. 



INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL CULTtJRAL E 
COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 

HÁDlO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ORATÓRIOS 
ORATÓIUOS - MINAS GERAIS 

A - Coordenar as alividades !\c!minislralivas e financeiras da emissora : 
13 - Confeccionar os contratos de apoio cultural; 
C - Preparar para o tesoureiro os balancetes e demais providência:, Adminstrativa 

e financeira; 

Art.27 - Compete Coordenador ele Programação Artísticas: 
A - Desenvolver a prof:,'Tal11ação Artistica da emissora: Musical, Jornal:istica, 

Esportiva, Cultural e outras, 
I3 - Orientar os Padrões de Locução e Produção, 
C - Fazer Escalar de horários do pessoal da lécnica e locução; 
D - Elaboração ele textos de apoio cultural, bem C0I110, sua incerção na 

Programação, 
E - Realizar testes de candidatos para I'ins de contratação da úrea Técnica, 

locuç'ão e Artística, 
F - Participar das Reuniões de Direloria da Emissora Rádio Comunitúria e 

Cultural de Oratórios, 
G - Presidir as Reuniões do Conselho COl1lunitário de Programação da Ell1issora : 

Art. 28 - É vedada a Diretoria Administrativa, intcr!crir nps assuntos ligados a 
Coordenação e Programação Artísticas: contralação e dCllli~;sõcs, locução e técnica, 
programação e redação sem o prévio conhecimento do Coordenador de 
Programação Artística, 

Capítulo IX 
Das Disposições Finais c Trnnsitórias 

Art. 29 - A totalidade de todas as H'ceitas apuradas pela Emissora R:ídio 
Comunitária e Cultural de Oratórios, serão revertidas em prol das atividades e 
programas .Culturais,Educacionais,Sociais, promovidas pelo Instituto (k 
Desenyolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário. 

Art. 30 - A Emissora Hádio Comunitária e Cultural de Oratórios, não remullcrn 
sua Diretoria Administrativa, sendo tnxa(ivamente vedado a distrihuição de 
lucros, bonifica\'ões vantagens, sob qualquer forma ou pretexto. 

Art. 31 - A Emissora Rádio COl11unilúria e Cultural cle Oratórios, obcdecerú as 
normas da Legisla\'ão vigente, que regulamenta a [{údio Difusão COlllunitúria no 
País, e as normas Expedidas pelo Ministério das COlllllnica\~ões e [leio [)1~NTEL 
Departamento Nacional de Telecomunicações, 

Art. 32 - A Emissora Rádio COll1unitária e Cultural de Omtórios, estará filiada 
a APEMGE Associação de Pequenas Emissoras de Rádio Difusãp, com séJc na 
cidade de São Lourenço - Minas Gerais, 

D 1!'~;~S~~9:1~~~;c,;~ ; 
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INSTITUTO DE DI~SENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL CULTURAL E 
COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 

RÁDIO COMUNITÁRIA E CULTlJRAL DE ORATÓRIOS 
ORATÓRIOS - MINAS GEHAIS 

Art. 33 - A Emissora Rádio COl1lunitúria e Cultural de Oratórios, em hipotese 
alguma, não poderú em estabelecer ou manter vínculo que a subordine ou sujeita 
à gerência ,á administração, ou dornínio ,ao comando ou a orientação de qualquer 
outra entidade, mediante compromissos ou relações rínanceiras, Político­
partidárias ou comerciais, 

Art. 34 - l~ vedada a transferência, a qualquer título, pretexto ou forma ela 
Autorização para a exploração da Rádio Di rusão Comunitúria : 

Art. 35 - A Emissora Rádio Comunitária e Cultural de Oratórios, assegurarão, 
em sua programação, espaço pa'ra a divulga~~ão ele planos e realizações de 
entidades ligadas, por suas finalidades e do Desenvolvimento da comunidade, 

Art. 36 - A 'Emissora Rádio Comunitária e Cultural de Oratórios, admitirá 
patrocínio, sob forma de apoio Cultural, para os programas a serelll transmitidos 
aos estabelecimentos situaelos na área da comunidade atendida, 

Art. 37 - Em hipotese alguma a Emissora de Rádio COlllunitária e Cultural ele 
Oratórios ,sobre qualquer pretexto ou rorma poderá transferir a autoriza~'ã() da 
exploração do Serviço de Rúdio Dirusão comunitária, 

Art. 38 - O Presente Estatuto da Emissora Rádio Comunitúria e Cultural de 
Oratórios, poelerá ser reformado sempre que neccssúrio em todo ou em parte, por 
Resolução da Diretoria Administrativa do Instituto de Desenvolvimento Social 
Educacional Cultural e COlllunitário, com o ael-Referendul11 do Conselho 
Deliberativo, observando a Legislação que regulamenta à Rádio Di f'usão 
Com uni tária 

Art. 43" - P Ano Financeiro sen'i de 1" de janeiro a 31 de dezembro de cada 
ano. 

Arl. 44" - A Rúdío COlHunít:'iria e Cultural de Oratórios, não tem fundo 
limitado. 

Art. 45" - Não será permitido a remessa de recursos para o exterior sob 
qualquer pretexto ou forma. 

ArL 46"- Qualquer modificação desse Estatuto, compete á Diretoria 
Administrativa do Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e 
Comunitário de Oratórios, discutida e aprovada pelo Conselho Deliberati\'o cio 
Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e COll1unitúrio de 
Oratórios ,cujo o quorum é de 2/3 (dois Terços) de seus membros, devendo 

Francisco ~~<1r10S Sll"ç,[ !~~~ 
Cf:" ,g::1. 106,2.0e-O 1 tJ 

(.,\ul r a 40.,;,,1 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL CULTUHAL E 
COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 

RÁDIO COMUNlTAH.lA E ClILTlIHAL DE ORATÓRIOS 
OHATÓRIOS - MINAS GERAIS 

seguida ser Registrado no Cartório ele Registro de TitCdos e Doculllentos da 
Comarea de Ponte Nova - Minas Gerais . 

-. 
Art. 47" - O presente Estatuto, foi feito cm obediência à convoc<wiio de todos os 
integrantes, Diretores e mcmbros do Conselho Deliberativo do Instituto de 
Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitúrio de Oratórios .tudo 
constando em Ata,.quc após lido e discutido Artigo por Artigo, foi devidamente 
aprovado a partir desta data . 

Frcmclsco ~(rIos SIlva 
CPF 293.0~6,306.81 

0,\8/ t/iO <10.'~21 

. . 

. Oratórios, 08 de l11alO de 1997 . 



MINISTERIO DA FAZENDA EMISSAO 12/11/2002 15:30 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
INFORMACOES DE APOIO PARA EMISSAO DE CERTIDAO PAGINA 1 

CNPJ : 01.8ú8.0ú3/0001-27 - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL C 

--------------- DADOS CADASTRAIS ---------------------------------------------

UL. JURISDICAO! ARF PONTE NOVA-MG 
ENDERECO ! RUA PRINCIPAL 

CODIGO DA UL: ü6.101.06 
NUMERO: 71 

BAIRRO ! CENTRO CEP! 35439-00D UF! MG 
MUNICIPIO ! ORATORIOS 

SITUACAO ! ATIVA 
CPF DO RESPONSAVEL! 292.993.146/91 - Ml\RIA AUXILIADORA DE JESUS 

DATA DE ABERTURA : 13/05/1997 VALIDADE CARTAO: 30/06/2000 
NATUREZA JURIDICA ! 302-ú - ASSOCIACAO 
CNAE FISCAL ! 9199-5/00 - Outras atividades associativas~fle 

sr~LES! NAO E OPTANTE 
REl'iS: NAO E OPTANTE 

--------------- SOCIOS E ADMINISTRADORES -------------------------------------

QUADRO SOCIETARIO NAO OBRIGATORIO POR SUA NATUREZA JURIDICA 

--------------- CERTIDAO EMITIDA ---------------------------------------------

NAO CONSTA 

--------------- IRREGULARIDADE CADASTRAL MATRIZ ------------------------------

NAO CONSTA 

--------------- AUSENCIA DE DECLAR.~CAO ---------------------------------------

DIRPJ 
DIRF 
D( ? 

DTTR 

{EXERCICIO 1998 A 2002) 
{ANO RETENCAO 199ú A 2ÜOO) 
{PATRIM 1/1997 ATRIM 4/2G01) 
{EXERCICIO 1997 A 2000) 

- 1999 
- NAO CONSTA AUSENCIA 
- NAO CONSTA AUSENCIA 
- NAO CONSTA AUSENCIA 

--------------- DEBITO EM COBRANCA {CONTACORPJ) ------------------------------

NAO CONSTA 

--------------- DEBITO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA {CONTACORPJ} -------.,--------

NAO CONSTA 

--------------- DEBITO EM CO BRANCA DE lMOVEL RURAL {ITR) ---------------------

NAO CONSTA 

(CONTINUA) 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA 
Estado de Minas Gerais - Comarca de Ponte 

Ofício do Registro de Títulos e Documentos JCivil __ ~~~~~_~~~ 
Jurídicas e 

Privativo De Protestos 
Cartório Mauro Ribeiro 

Mauro José Mayrink Ribeiro- Notário. td.(31) 3817-1300 

MAURO JOSÉ MAYRlNK RIBEIRO, Notário do Registro de Títulos e 
Documentos e Civil das Pessoas Juridicas e de Protestos, nesta cidade e 
COluarca de Ponte Nova, Estado de l'vrinas Gerais, na fonua ck't Lei etc. 

Certifico , a requerimento verbal de pessoa interessada, 
que a "ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DO INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL, CULTURAL E 
COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS. COM A FINALIDADE DE 
CRiAçÃO E APROVAÇÃO DOS ESTATlJTOS DA EM1.~SORA 
DA RÁDIO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ORATÓRIOS, E 
ELEIÇÃO DE SUA DffiETORIA, el1çontra .. se registrada neste 
Cartório juntamente com os doe e tos do Estatuto da Rádio 
Comunitária e Cultural de Oratórios M , sob o n.O de ordem 555 -
Livro A- T , fls. 295 E 296 em -13 de aio e 1997. D 1 ( I. 

Ponte Ni a, MG 21 de no 'etub 'o 2002. 

/ 
_ó----~ A ;(i }~ÁfA I I_ 

Notário de Registros. 

CARTÓRIO MAURO RISélRO 
Registro de Protestos Tltulos e 

Documentos e CIVil da::! Pessoas Juridicas 

Mauro José ]layrink Ribeiro - OfICiai 
PONTE NOVA MINAS 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo N° : 53710000722/98 (Gerador de Aviso) Localidade/UF : Oratórios/MG 

Entidade: INSTITUTO DE DESENV. SOCIAL EDUCACIONAL CULTURAL E COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 

Aviso: 1 Publicação: 05/11/98 Prazo: 20/12/98 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 20S2549 

Longitude: 42W4820 

20S2550 

42W4820 

Aviso (C) 1 a 4 

20S2549 

42W4820 

i.Entregou documentação tempestivamente? 
l ________________________ _ 

OI Sim Não 

2.Endereço da Antena Proposta: 

rRuaCarlosCaréioso:'slN"'~-Bâírro : 'sãõ'José:'" 
L. .... _. __ ....................... _ ..................... _ .. _.,,, . 

.. 

2.1. Endereço do Studio: 
F_··~~······_··· __ ~··· __ · __ ~···_···_·_· 

iRua Carlos Cardoso· S/N - Bairro: São José. 

'3.Relação de concorrentes (d <= 4000 m): 
---------"- ---------

Distância A:B 
IBGE 

0,031 Km 

4.Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m): 

5.Conclusão com base na análise d()s distanciamentos do mesmo canal: 

EXI : DEP IND ACO OUTROS 

6.A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? 

I~_.~~·· _. Não _~J 
7.Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

.. Sim Não 

- - - -._------ - ----------- ---------------- -

8.Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? 
r='~~.~=~~~==C", -- -- _._._. ----

.-~ ----------- -----
9.A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

• Sim Não 

10.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: 

j Rua Anhangá - NÓ :375 ' -Bairro: Centro. 

Sexta-feira, 10 de Janeiro de 2003 rptAnáliseTécnicalndividual 

Distância A:C 
Aviso 

0,000 Km 



11~Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

.. Sim Não Indeterminado 

12.Conclus-ão Geral (Parecer Técnico) : 

j Em refação a primeira análise té·c-nic·ã~··o processo 
I· .. • Não tem concorrente. Pedir projeto técnico. 

._ ... _._- _. __ ._ ..... _.- ._._._._._ ......... -_. __ ._--_.--.---_ .. _-_ .. ---_ .. ---_._.-.- .. _ .. _._-_._._._ .. --_. __ .. __ .... --, 
encontra-se instruído. 

!\ ') 

1I 'I' -< "_c c . !fiLU.~j ~l{"J,-c 
:) Regin/Zrecida Monteiro. , 

C I I 

Nome do (a) Engenheiro ~aJ 

Sexta-feira, 10 de Janeiro de 2003 rptAnátiseTécnicalndividual 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARIA DE SER \ lÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ART Al\1ENTO DE OL lORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

I ~ 

Processo n o ~l';.'~ I( . cc l .-/ 1 i~IS / __ . Localidade:_-'&=.'-'.I=,c...:....:.Ic:.;;..~,-'-·~'-'i ("""0-"-1_--~/'v'-'"'j'_.· ______ _ 

( .>-::(Única entidade no locallbairro lou com concorrentes: LJ arquivado. Uem análise. Uem exigência U instruído 

.. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

( X) Cumpridas integralmeme - Processo instruído (18 Fase) 
<-) Cumpridas parcialmeme. restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
L) Cumpridas integralmeme - Processo instruído (28 Fase) -E1\TTIDADE l-Lt\BILIT ADA 

Observações: f? ~ JÂJL .. -'Z.;:'S: L­

&L-v'~\}.\v,-e __ \..Q...-~ \~.~ , 

Brasília, ç,;Ló 1!?.! .. )2o(b 

FANTASIA: 

Engenheiro(a) responsáve~' ir 4~JIc. 1(~iJ; 
\ ) I SIAk:) :3 4J tia 

...--. 
(.C (c (c: \«.0') ~III 

EXIGÊNCIAS .JmánICAS: 

L) Cumpridas integralmeme. 
L) Cumpridas parcialmeme. restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE ' (\ ,/ J '. .' .--" J< -::. -- - P. -- . • __ ~/_·~~'C~·_~L~~T.~'~(.~q~:~~.~(~(~,~.~. __ \~!~,~.I~ __ ~(~~'~'~~~~':~"'~' _. ____________________________ _ 

'J 

Observações: CÁ' (f j "rú; P 
) 

L.,./...J,n"""t '-.-Cr;.-.p_ c.pr....p 
( 

I ~ .. :-~ c·,' l',c(0 cO 

Brasília, JC I C / 1200~ Analista 

f' d;.c:.lif 
)Jh ~ &WI-T. c lc 

SIAPE: /31(r; 3,) 



------------ --Óy>Vll--UkJ 12cvb'-lcJl,~V 

j _ 'J0--
LL

' • (jLo,Ac 'l_ t5,c'Ç[ ~~; 1/ 

.-) ... ,fi,'. I :;IJ' Ç-JI' {/c ""/i{'ç0 ~ 
6 _ Jy(y, vJÇA@ /} I J: L",,-' ~ 

<-j -
. 

{,. _ ~(C- L/c:.. /J/I'X;UIc.cfG"iD- A< ?,"YI.L::J ,::IIe ... I V 

+- _ jfJI1FC'l/Y'oÍ-& A'VI.k>1<:.{O cCC 5cr:t()O~- ~ 
J ~ (~i_1/V-.....v;I-1\ CSJ ~,-U U d cC- 0Ú ,,'../L.L;>1 ú:J ~ 
7J _ j{c.. ... I"- {c: L)c_ C,(c (J-U., ((le_ 8.:·.-·W>...J'~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficio n.O 153 /03/DOSRJSSR-MC 

Brasília,:3 \ de JaneIro de 2003. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53710.000722/98. na 
localidade de Oratórios - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, e considerando a análise da documentação em resposta ao Oficio n° 
5270/02 de 04109/02. solicitamos a' V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

(~toda documentação elencada no subitem 6.11 e seus incisos da Norma 
Complementar 02/98. aprovada pela Portaria n° 191. de 06/08/98. ou seja o Projeto Técnico: 

b) A Entidade deverá promover o cancelamento dos registros referentes aos 
documentos (Estatuto Social e Ata de Constituição) da "Emissora da Rádio Comunitária e Cultural de Ci-z­
Oratórios", encaminhando Certidão Cartorária para comprovação do cancelamento e ainda. enviar 
Certidão de Baixa da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. expedida pela Receita 
F ederal. ~'J1-

'@ cópia de alteração estatutária devidamente averbada. junto ao registro do 
Estatuto Social no Livro "A", Registro de Pessoas Jurídicas, constando: 

1- substituição do disposto no art. 2°, inc. X, para que esteja indicado dentre 
seus objetivos, expressamente o seguinte trecho "a execução de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária": 

2- exclusão da sigla .... - MG'·. em todos os dispositivos em que sua 
denominação é citada: N 

(&.bia de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada. 
constando todos os cargos elencados nos arts. 12 e 21 do Estatuto Social. tendo em vista que o 
mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 06/03/02, e havendo alterações na 
composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos 
referentes ao subitem 6.7, incisos m, IV, V e VIII da Norma Complementar n° 02/98. bem como com o 
disposto no artigo 9°, § 2°, inciso II da Lei n.O 9.612 de 19/02/98. Obs.: As 
deverão ser encaminhados com relação à todos os componentes 
Diretoria Administrativa do Instituto: ve) 

e) em caso de reeleição do Conselho DeliberativM", 

1- prova de que os dirigentes, M_~~~~.. raglOni, 
Gilvandro Arlindo de Souza, Floria e Maria'k 
Célia de Oliveira Barros. são brasileir nat-03"õú'naturalizados há mais de 
~--_ ..... _--~ .•. _-_.-._.- -' ---._--- . 

dez anos e maiores de 18 anos ou emancipados (cópia do RG ou CertiV/d-o e 
Casamento e CPF), conforme subitem 6.7 inciso III da Norma n.o 02/98;' . 

G 



FI. ll~ 

~ 
2- declaração assinada pelo representante legal do Instituto, de q s 

seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, 
ou na área urbana da localidade, conforme o caso, de acordo com o subi tem 
6.7, inciso IV da Norma n.o 02/98; I~ 

3- declaração assinada pelos dirigentes Emando Luiz, lYIárcio de Campos, 
Ix,0nido Bragi0!li, Gil~ Arlindo de Souza, Floriano AparecidQ 
LazariRQ, Maria Célia deuliveira Barros e Ernando Luiz. 

_ o.. _~ '~:--:-:-__ ~ 

comprometendo-se ao fiel cumprimento das Normas estabelecidas para o 
serviço, de acordo com o disposto no subitem 6.7 inciso V da Norma n° 
02/98; o~ 

4- declaração assinada pelo representante legal, de que a Entidade não tem 
como integrante de seu quadro de sócios e de administradores pessoas que. 
nestas c~ndições. participem de outra Entidade detentora de outorga para a 
execução de qualquer modalidade e Serviço de Radiodifusão. inclusive 
comunitária. ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, conforme o disposto no subi tem 6.7, inciso VIII da 
Norma Complementar nO 02/98: O K-

f) cópia do CNP] e/ou Estatuto Social devidamente registrado. das entidades que 
manifestaram apoio a iniciativa, para comprovação de que estão k ~ 1 i. ~" c cc' 1': t; tuídas e sediadas na 
área pretendida para prestação do serviço; 

g) juntar aos autos cópia do cartão de CNP] válido e atual ou comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral da Entidade; ~ 

Será facultado a essa entidade. no prazo de 15 (quinze) dias. contados do 
recebimento deste. encaminhado com Aviso Postal. apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

Diretor d 

Ao Senhor 
Representante Legal do 

Atenciosamente. 

MA Aih-HÁES MESQUITA 
Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Inst. de Desen\!. Social. Educ. Cult. e Comunit. de Oratórios 
Rua Anhangá. n° 375 - Centro 
35439-000 - Oratórios/MO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado JOÃO MAGALHÃES 

Ofício n° 099/03. 

Brasília, 21 de março de 2003. 

E R,u.8iL 1.4 - DF 

Senhor Diretor, 

Conforme solicitado por este Departamento de Outorga de 
Serviços de Radiodifusão, encaminho Planta de Arruamento a ser anexada ao 
Processo nO 537100007221998, em nome do Instituto de Desenvolvimento 
Social, Educacional, Cultural e Comunitário de Oratórios/MG. 

Certo de poder contar com seu apoio na resolução desta questão, 
agradeço, antecipadamente, as providências tomadas, formulando votos de 
elevada e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

// J // 
A /// " // 

/~ /CtJ t: /;,'. 
Joact Magalhaes 

c:t 
t0~ d:t~~"\<') 
1\ (/~/C:) 

/ / 

Deputado Federal - PTB/MG. 

. fvl/ 

Ilustríssimo Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Ministério das Comunicações, 
Brasília - DF. 

/\ 

Brasília - DF - Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gab. 211 - CEP 70160-900 - Fone: (61) 318-5211 - Fa : (61) 318-2211 
Belo Horizonte - MG - Rua Albita, 194 - Sala 706 - 79 andar - Cruzeiro - CEP 30310-160 - Fone: (31) 225·9254 - 'f'a>v.(31) 225-8966 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

De ordem do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ao Departamento de Outorga de Serviços para diligenciar ,. 
em análise e providências, conforme o pedido ora apresentado (S)Ccx::x;05.a;2],/03! 

Brasília, /4 de ~ de 2003. 

Nlca~~;:a to~adora Geral 

Outdespachogeral 



\." ' 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado JOÃO MAGALHÃES 

Ofício nO 154/03. 

Senhor Ministro, 

Brasília, 23 de abril de 2003. 

~iCPF;. T ,IDiL\JG ·~(;C~Ll)(,: .. ;i:::~~[;D ;~Pt~! 

-:·5 íijd/2'JI):3 .. 14. :4':: 

Obedecendo as eXlgencias desse Ministério, encaminho 
documentação referente ao proéesso nO 53710000722/1998, de 
concessão de Rádio Comunitária ao Instituto de Desenvolvimento Social, 
Educacional, Cultural e Comunitário de Oratórios. 

Sendo o que apresenta-se para o momento, renovo-lhe 
protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
WALDOMIRO TEIXEIRA 

//0/r/ ' 

galhiles 
ederal- PTB/MG 

Ministro de Estado das Comunicações 
Brasília - DF 

Docume'" ~s rccébidos ;! ... ':.1. 

Em -º~i I ... ~.' ::J .. 9.3.. t"" c9~ I J .~f1" l. 

Brasília - DF - Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gab, 211 - CEP 70160-900 - Fone: (61) 318-5211 - Fax: (31) 318-2211 
Belo Horizonte - MG - Rua Fernandes Tourinho Nº 470 - Sala 1304 - CEP 30112-000 - Fone: (31) 3225-9254 



INSTITUTO DE DESENVOL VIMENTO SOCIAL 
EDUCACIONAL CULTURAL E COMUNITARIO DE 

ORA TÓRIOS-MGe 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fms, que todos os dirigentes residem na 
área urbana da localidade a tendida pela estação, de acordo com o subitem 6.7, 
inciso IV da Nonna N.o02/98. 

Por ser verdade finno o presente. 

~ ',." .' .. 
-; .,., ,. 

Oratórios, 02 de abril de 2003. 

--Ut.-o~ ~~Á ~0-'--A " 
Eliane BragioilÍzr-~ -~, 

Presidente 



INSTITUTO DE DESENVOL VIMENTO SOCIAL 
EDUCACIONAL CULTURAL E COMUNITARIO DE 

ORA TÓRIOS-MGe 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que todos os dirigentes residem na 
área urbana da localidade a tendida pela estação, de acordo com o subitem 6.7, 
inciso IV da Norma N.o02/98. 

Por ser verdade firmo o presente. 

Oratórios, 02 de abril de 2003. 

'.~ , ',;; i '1~ 50un ,S-):3: f .'1 

); --""'-"'l!d ::-lil'l~ OiiJS· E;;::'''l'i<";'I:'1 

~~~ 
Eliane BragionÇ! 

Presidente 

- ••. - ...... " ..... - •• - ·----·--... --,--.. ·_. __ .. 1 



INSTITUTO DE DESENVOL VIMENTO SOCIAL 
EDUCACIONAL CULTURAL E COMUNITARIO DE 

ORA TÓRIOS-MG. 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que a Entidade não tem como 
integrante de seu quadro de sócios e de administradores pessoas que, nestas 
condições, participem de outra Entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer modalidade e Serviço de Radiodifusão, inclusive comunitário, ou 
de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
confonne o disposto no subitem 6.7, inciso IV da Nonna N.o02/98. 

Por ser verdade finno o presente. 

\;~~'" 
/ 

". ,~ ...... 

Oratórios, 02 de abril de 2003. 

C-··~n~ 

Presidente 



INSTITUTO DE DESENVOL VIMENTO SOCIAL 
EDUCACIONAL CULTURAL E COMUNITARIO DE 

ORA TÓRIOS-MG. 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que a Entidade não tem como 
integrante de seu quadro de sócios e de adlninistradores pessoas que, nestas 
condições, participem de outra Entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer modalidade e Serviço de Radiodifusão, inclusive comunitário, ou 
de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
confonne o disposto no subitem 6.7, inciso IV da Nonna N.o02/98. 

Por ser verdade finno o presente. 

Oratórios, 02 de abril de 2003. 

~~ 'tj;, . c, "_i .!li 1\ 

,y .: ."~ i'l./1 O A.A., -=-;-pI. .. , . 
'~~~ 

Eliane Bragio~i O 
Presidente 



INSTITUTO DE DESENVOL VIMENTO SOCIAL 
EDUCACIONAL CULTURAL E COMUNITARIO DE 

ORA TÓRIOS-MG. 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos [ms, que compromete - me ser fiel 
cumprindo as nonnas estabelecidas para o serviço, de acordo com o disposto 
no subitem 6.7 inciso V da norma n.o 02/98. 

Por ser verdade, finno o presente. 

\ 
.I 

Oratórios, 02 de abril de 2003. 

\~;-::. ': r-" 
E 



INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
EDUCACIONAL CULTURAL E COMUNITARIO DE 

ORATÓRIOS-MG@ 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que compromete - me ser fiel 
cumprindo as nonnas estabelecidas para o serviço, de acordo com o disposto 
no subitem 6.7 inciso V da nonna n.o 02/98. 

Por ser verdade, finno o presente. 

Oratórios, 02 de abril de 2003. 

--:-:~ 

l..· ·:~~r..JO P,I "~o !;;,,_ 
.. 'J iJ'J"){P~.:.t D.A:?": ~ .Lr CUÁ..c.ui G J~ ~ 

Flaviano Aparecido Lazarino 



INSTITUTO DE DESENVOL VIMENTO SOCIAL 
EDUCACIONAL CULTURAL E COMUNITARIO DE 

ORA TÓRIOS-MG. 

DECLARAÇÃO 

Declaro para . os devidos fins, que compromete - me ser fiel 
cumprindo as nonnas estabelecidas para o serviço, de acordo com o disposto 
no subitem 6.7 inciso V da norma n.o 02/98. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Oratórios, 02 de abril de 2003. 

Ivonildo Bragioni 



INSTITUTO DE DESENVOL VIMENTO SOCIAL 
EDUCACIONAL CULTURAL E COMUNITARIO DE 

ORA rÓRIOS-MG. 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os' devidos fins, que compromete - me ser fiel 
cumprindo as nonnas estabelecidas para o serviço, de acordo com o disposto 
no subitem 6.7 inciso V da nonna n.o 02/98. 

Por ser verdade, finno o presente. 

Oratórios, 02 de abril de 2003. 



INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
EDUCACIONAL CULTURAL E COMUNITARIO DE 

ORA TÓRIOS-MG. 

DECLARAÇÃO 

Declaro para .os devidos [ms, que compromete - me ser fiel 
cumprindo as normas estabelecidas para o serviço, de acordo com o disposto 
no subitem 6.7 inciso V da nonna n.o 02/98. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Oratórios, 02 de abril de 2003. 

;.:;::::;:, ~ Õ)'1!"'''~riO-~ j/i~ ~ S~. 
Gilvando Arlindo de Souza 
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,,~de~',\\ de ~::? 2'OI,clo 

, ~'fr~' A~'~~~': T~b~:;ã~""""'" 
I ) •jd l.1 ucli<1e Alves de Souza ~ SuQstit.uta 

; C.Jr!03 Henrique Silva Dias ~ Escrevente 



\.. " 

Ofício do Registro de Títulos e Documentos 1 Ci 
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Privativo De Protestos 
Cartório Mauro Ribeiro 
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INSTITUTO DE DESENVOL VIMENTO SOCIAL 
EDUCACIONAL CULTURAL E COMUNITARIO DE 

ORA TÓRIOS-MGo 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fms, que compromete - me ser fiel 
cumprindo as nonnas estabelecidas para o serviço, de acordo com o disposto 
no subitem 6.7 inciso V da norma n.o 02/98. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Oratórios, 02 de abril de 2003. 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL ® 
EDUCACI01VAL CULTURAL E COi'IUNITARIO DE 

ORA TÓRIOS-AIG. 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que compromete - me ser fiel 
cumprindo as normas estabelecidas para o serviço, de acordo com o disposto 
no subitem 6.7 inciso V da norma n.o 02/98. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Oratórios, 02 de abril de 2003. 

Flaviano Aparecido Lazarino 

',' 



INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
EDUCACIONAL CULTURAL E COlJ!fUNITARIO DE 

ORA rÓRIOS-])lG. 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que compromete - me ser fiel 
cumprindo as normas estabelecidas para o serviço, de acordo com o disposto 
no subitem 6.7 inciso V da norma 11.° 02/98. 

Por ser verdade, firmo o presehte. 

Oratórios, 02 de abril de 2003. 

. .~'" '- . 





Mfmsfêrió- da Fazelidã 
Seere{arrél da Receita F-edefaf 
Comprovante dé' fnscríçà<'J Et de Situação Cadastr-af 

Contribuinte, 

Confií8 os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à SRF a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

01.868.06310001-27 
COMPROVANTE DE iNSCRiÇÃO E DE SiTUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 13/05/1997 

NOME EMPRESARIAL 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL CULTURAL ECOMUNITAR10 DE ORATORIOS 

TiTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas,ne 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

302-6 - ASSOCtACAO 

I LOGRADOURO 
RUA PRINCIPAl 

I CEP 

35A39-000 

! SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 

! SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****1'<*1< 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

t ~~MERO 

I MUNiCíPIO 
ORATORIOS 

I COMPLEMENTO 

I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/tt412000 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado peta tnslrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 20'0'2. 

Emitido no dia 12/11/2002 às 15:33:31 (data e hora de Brasília). 

Voltar t 
._ ..... _.~~-... ~ 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNP J/cnpjrevalCnpjreva _Comprovante. asp 12/1112002 



.......... .,1>1. ..... _ ... ...., ........... ...... ~. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - CNPJ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

CERTIDÃO DE CANCELAMENTO DE INSCRiÇÃO NÚMERO 

NÚMERO DO CNPJ 

01.868.194/0001..04 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

NOME EMPRESARIAL 

DATA DO CANCELAMENTO 

17/03/2003 

RAOIO COMUNITARIA E CULTURAL DE ORATORIOS 

ENDEREÇO 
LOGRADOURO 

RUA PRINCIPAL 
COMPLEMENTO I BAIRRO OU DISTRITO 

CENTRO 
MUNIClplO 

ORATORIOS 

MOTIVO DO CANCELAMENTO 

IEXT'NCAO P/ ENC lIQ VOlUNTARIA 

NÚMERO DO RECIBO 

NÚMERO 

71 
CEP 

35.439-000 

lUF 
TELEFONE 

MG 

Certifico o cancelamento da inscrição no CNPJ acima numerada, ressalvado 
aos órgãos convenentes o direito a quaisquer créditos tributários 

posteriormente apurados. 

Emitido para os efeitos da Instrução Normativa SRF n° 200, de 13/09/2002 

Emitido às 16:11:34, horário de Brasilia, do dia 01/04/2003 via Internet 

UNIDADE CADASTRADORA: 0610106 - PONTE NOVA 

.~. . .. ~ ..... ......... ,............................ .. ,AHS 87831 MIIih __ ~ 

.) ~:~ .. ~~~~~~~-" ... ~., . . 
http://www.recelta.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNP JI cnpJreva/Cnpj reva _ Certldao. asp 01104/2003 



INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
EDUCAC"'IONAL CULTURAL E COMUNITARIO DE 

ORA TÓRIOS-A1G. 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que a Entidade não tem como 
integrante de seu quadro de sócios e de administradores pessoas que, nestas 
condições, participem de oulra Entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer modalidade e Serviço de )~adiodifusão, inclusive comunitário, ou 
de qualquer serviço ele distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
conforme o disposto no subitem 6.7, inciso IV da Norma N.o02/98. 

Por ser verdade finno o presente . 

. 
Oratórios; 02 de abril de 2003. 

~.J\ f\!70HYA.~ -)# . .', 
~~ ~J-~G<A 

Eliane Bragioni () 
Presidente 

, '. ,,' ''I) ..... , " '! 
lI1;1';1 • 

. ". '."'. '-". 

) 

.,. 



INSTITUTO DE DESENVOLVIlllENTO SOCIAL 
EDUCACIONAL CULTURAL E CO~/UNITARIO DE 

ORA TÓRIOS-MG. 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que a Entidade não tem como 
integrante de seu quadro de sócios e de administradores pessoas que, nestas 
condições, participem de outra Entidade detentora de outorga para a execução 

,. ., de qualquer. modalidade e Serviço de ltadiodifusão, inclusive cOl11unitúrio, Oll 

de qualquer serviço dc'âiSfribuição de sinais de te.1evisão mediante as~inatura, 
conforme o disposto no subitem 6,7, inciso IV da Norma N.o02/98. . .,.-. 

Por ser verdade fimlO o presente. 

OratÓrios~:02 de abril de 2003. 

~:'lo-~ 
\.. ., '\ " 

/ ,':,,~\~On,!',r""~ ~ ,~. 

Eliane Bragioni O 
Presidente 



( .. 

INSTITUTO DE DESENVOLVIA1ENTO SOCIAL 
EDUCACI01VAL CULTURAL E COMUNITARIO DE 

ORA TÓRIOS-JJfG. 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que todos os dirigentes residem na 
área urbana da localidade a tendida pela estação, de acordo com o sub item 6.7, 
inciso IV da Nonna N.o02/98. 

Por ser verdade firmo o presente. 

Oratórios, 02 de abril de 2003. 

'~,-OL-<--'-f' ~-'L- ~. ~?J,' ,., o ~ . 
Eliane Bragioni 

Presidente 

•• ""I 



INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
EDUCACI01VAL CULTURAL E COMUNITARIO DE 

ORA rÓRIOS-AfG. 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que todos os dirigentes residem na 
área urbana da localidade a tendida pela estação, de acordo com o subitem 6.7, 
inciso IV da Norrna N.o02/98. 

Por ser verdade firmo o pl:esente. 

Oratórios, 02 de abril de 2003 . 

. ~. :~"" '- , 

.. ~, 



INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
EDUCACIONAL CULTURAL E COMUNITAR/O DE 

ORA TÓR/OS-ftfG. 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que compromete - me ser fiel 
cumprindo as normas estabelecidas para o serviço, de acordo com o disposto 
110 subitem 6.7 inciso V da norma 11.° 02/98. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Oratórios, 02 de abril de 2003. 

~~. Ivoniklo I3ragioni 

.d4~AIl/J ~_ OfV" . " 
~, ~ 

',' 



INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
EDUCACIONAL CULTURAL E COMUNITARIO DE 

ORA TÓRIOS-AIG. 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que compromete - me ser fiel 
cumprindo as normas estabelecidas para o serviço, de acordo com o disposto 
no subitem 6.7 inciso V da nonna 11.° 02/98. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

; 
; 

I "',' -.- ,j ~ r;" i I • .., 

"7 '! .,. ri" 1°.1 ',"'1 ·~I"~. : 

Oratórios, 02 de abril de 2003. 

.•...• :;..0.,.. 

.,. 



INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
EDUCACIOLVAL CULTURAL E COMUNITARIO DE 

ORA TÓRIOS-1UG. 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que compromete - me ser fiel 
cumprindo as normas estabelecidas para o serviço, de acordo eom o disposto 
no subitem 6.7 inciso V da nOllna n.o 02/98. 

Por ser verdade, firmo o gresente. 

Oratórios, 02 de abril de 2003. 

JJMfU1WR'A~~ ~ J, ~. 
Gilvando Arlindo de Souza 

. • .. -~ ... , r. , 

.~ . ,. 



INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
EDUCACI01VAL CULTURAL E COMU1VITARIO DE 

ORA TÓRIOS-!J1G. 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, quc compromete - me ser fiel 
cumprindo as normas estabelecidas para o serviço, de acordo com o disposto 
no subitclll 6.7 inciso V da nonna 11.° 02/98. 

Por ser verdadc, firmo o presente. 

Oratórios, 02 de abril de 2003. 

I \ :;~ ... ~11r;'1 fllnnr:, r~h(>li;in 
.. 1 "p,,,lmn ,..".''',\ d ... f'f1117i'1 ",,1":' 1:)11 

~I ('}~.I~'\~I_'~~~~1'1ljn :~II'I,~ l1i"'\ r'~'" \ 

',' ,. " 
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Ministério da Fazenda 
, Secretaria da Receita Federal 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRiÇÃO 

01.868,063/0001-27 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DIITADEABERTURA 

CADASTRAL 13/05/1997 
.. , ~, 

NOME EMPRESARIAL ... , ., f. ". ' , 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCÍAL EDUCACIONAL CULTURAL ECOMUNITARIO DE ORATORIOS 

tiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ft*,,***** 

C DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
91.99-6-00 - Outras atividades associalivas,ne 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDlCA 

302-6 - ASSOCIACAO 

I LOOflAllOUllO 
RUA PRINCIPAL 

I CEP 

~S.439'()OO 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ ATIVA 

I SlTUIlÇÃO ESPECIAL 
""."",."" 

r=lSTRITO 
CENTRO 

I ~~MEROI I..-C_'O_M_PL_E_ME_-N_IO _________ --'I 

/ ~~f~~IOS _____ --'1 r;;=] 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002, 

Emitido no dia 12/11/2002 às 15:33:31 (data e hora de Brasília). 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovante.asp 12/1 J 12002 



1. ••• 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDl 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

CERTIDÃO DE CANCELAMENTO DE INSCRIÇJí,O 

NÚMERO DO CNPJ 

01.868.194/0001-04 
DATA DO CANCELAMENTO 

11/03/2003 
NÚMERO DO RECIBO 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

NOME EMPRESARIAL 

RADIO COMUNITARIA E CULTURAL DE ORATORIOS 

END'ERE O', 
LOGRADOURO 

RUA PRINCIPAL 
COMPLEMENTO 

MUNIClplO 

ORATORIOS 

MOTIVO DO CANCELAMENTO 

I EXTINCAO P/ ENC L1Q VOLUNTARIA' 

BAIRRO ou DISTRITO 

CENTRO 

, NÚMERO 

71 
CEP 

36.439-000 
UF TELEFONE 

MG 

. ~." .' 

Certifico o cancelamento da inscrição no CNPJ acima numerada, ressalvado 
aos órgãos convenentes o direito a quaisquer créditos tributários 

posteriormente apurados. 

Emitido para os efeitos da Instrução Normativa SRF n° 200, de 13/09/2002 

Emitido às 16:11:34, hor{uio de Brasllia, do dia 01/04/2003 via Internet 

UNIDADE CADASTAADORA: 0610106 - PONTE NOVA 

'~ridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva __ Ccrtidao,asp 01104/2003 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARlA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nO 6') 3 /oJSSRlDOUL -lviC de -3 j / O J /2005. 

Processo n o 53.1 {O . OCO:1 Z 1- ('5 g Localidade: {P/7t...J.."2-~ Ch - IV{G ' 

(~X Única entidade no 10calJbairro 10li com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

<--J Cumpridas integralmente - Processo instruído (18 Fase) 
<--J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
<--J Cumpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, _--,/ __ /2003 

FANTASIA: 

(J2;-Z~u'0--? FM, 

L-> Cumpridas integralmente. 

Engenheiro(a) responsável: ______________ _ 

SIAPE: ________ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

DIRETORIA: .. i:U0?\.c... /J-!-'u:7c:vc_ _ pJ. /-=f g (lr...é2.-C>co ) , 

!4t..c:t. /J<i-h\ ' .fi- (!t:';'>~LAu &..L..J.;.--t.c-'():;"0 

Brasília, 50 /[2..2..12003 Analista 

SIAPE: 13{{63?i 



•• 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . F1.ll,S" \ 

SECRET ARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA -_.-V(j ) 
Departamento de Outorga de Serviços _/" 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 
CEP 70044-900 - Brasília-DF 

Te!.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Oficio n.O 50 A 9 /03/DOS/SSCE-MC Brasília., () li de junho de 2003. 

À Senhora 
ELIANE BRAGIONI 
Inst. de Desenv. Social, Educ. Cult. e Comunit. de Oratórios 
Rua Anhangá, nO 375 - Centro 
35439-000 - OratórioslMG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53710.000722/98, na 
localidade de Oratórios - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, e considerando a análise da documentação em resposta ao Oficio nO 653/03 
de 31/01/03, e considerando o não cumprimento das exigências dos itens a), c) e d) do referido Oficio. 
Voltamos a solicitar que sejam encaminhados os documentos na forma abaixo explicitados: 

a) toda documentaçã9 elencada no subitem 6.11 e seus incisos da Norma 
Complementar 02/98. aprovada pela Portaria nO 191, de 06/08/98, ou seja o Projeto Técnico: 

c) cópia de alteração estatutária devidamente averbada, junto ao registro do 
Estatuto Social no Livro "A". Registro de Pessoas Juridicas, constando: p/~ 

1- substituição do disposto no art. 2°, inc. X, para que esteja indicado dentre 
seus objetivos, expressamente o seguinte trecho "a execução de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária"; 

2- exclusão da sigla OI .. - MG". em 
denominação é citada; 

d) Ata de eleição dos atuais dirigentes da 
constando todos os cargos elencados nos arts. 12 e 21 do Estatuto Soco ~l!l$~e o 
mandato de 2 anos, relativo à última diretoria. expirou aos 06/03/0 , ~avendo alterações na 
composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem s declarações e documentos 
referentes ao subitem 6.7, incisos lU, IV, V e VIII da Norma Complement .no02/98, bem como com o 
disposto no artigo 9°. § 2°, inciso II da Lei n.O 9.612 de 19/02/98. Obs.: As declarações e documentos 
deverão ser encaminhados com relação à todos os componentes do Conselho Deliberativo e da 
Diretoria Administrativa do Instituto; 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, con dos do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



INSTITUTO DE DESEN'VOLVI1VíENTO SOCIAL E 
EDUCACIONAL CULTURAL DE ORATÓRIOS 

Oficio na 00014í20ô3 

Oratórios, 07 de julho de 2003. 

Encaminhamos anexo documento solicitado através do oHeio nO 
50 1 9!03/DOS/SSCE-MC, de 04 de junho de 2003, referente ao processo nê> 
53710000722/98. 

Atenciosamente, 

~d.~.:.. o~' ~ ~-

Eliane Brag10111 I 

Presidente 

Ilmo Sr. 
Cafios Aberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviço 
Ministério das Comunicações Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 

CGSI 
Alexandra 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARIA DE SER V1ÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° :5'0 {5 /03SSRlDOUL -Me de o L{ / 06 /2003 

Processo nO ;5 3, ilQ. O(fJO 1- Z 2-- b & . Localidade:_..:::(tZO-· k"",~""C"",ç-;-""':CL..ate:oQ-'--'::'-.J./:.::.!ja:.0z.·~ _______ _ 

Entidade: j.,~J;; d.J; ()v/Niwr.dU·.J--;""'~ 'Xet/ej" EcÚU4 . ('.;v[t e C';'Wl.l-tki.f. 0& CC (,A6.:z;-e--i 

('2<> Única entidade no locallbairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência L) instruído 

EXIGÊNCl~S TÉCNICAS: 

L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
lXJ Cumpridas parcialmente. restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
L-"l Cumpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, o <~ I rfí /2003 

FANTASIA: 

(o.JL~Iúk1 FI/VI \ 

L-"l Cumpridas integralmente. 

Engenheiro(a) responSável:_-+PAi..<.'· __ i,_~_'_< __ ' ________ _ 

U SlAPE: ./~ W 'l" 3 
L·{JGÊNCl~S JURÍDICAS: 

(-.J Cumpridas parcialmente, restando 'a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: fi ~,f..;, cJq.{ ~w-, ds;:.. <').#J IrJ'KX, ao cJ<offi.,-1cÚ-;:;'- R ePce4'i> 6..pf,Z;;:"Zy 

é1{;? /U.-0.Jtbn C.+ , ,fÍ'M'. IV.2iJ: V a v"f([) -,~J, d.m 0lÚ,Clln {Rç,;",vr_v ? (::\o We r ,,-
, /) 1/) , 

()4Q"'~ IM e c.t..;.,d... dY=1 '11; L':" a..-M,IM ... ·';:C'I. úzt}J;x,;(i e r, ,{Z;;:-::y . 

SL\PE:~/~· ~~~ ______ _ 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES I Fls.: j 3) ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA \,ÜRubrica: .') ~ 

Departamento de Outorga de Serviços \\ VQ' 0~ 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala _ 300 S' - lí1I 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.o .2 S G 6 /03!DOS/SSCE-MC Brasília, 0,3 de setembro de 2003. 

A Senhora 
Eliane Bragioni I 

Instituto de Desenvolvimento Social, Educ. Culto e Comunitária de Oratórios 
Rua Anhangá n° 375 - Centro 
35439-000 Oratórios - MO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53710000722/98, na localidade 
de Oratórios - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando o exame da documentação encaminhada em resposta 
ao ofício n° 5019/03 de 04/06/003, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes 
documentos: 

a) toda documentação elencada no subitem 6.11 e se.us incisos da Norma 
Complementar 02/98, aprovada pela Portaria n° 191, de 06/08/98, 9U seja o Projeto Técnico; 

b) comprovante,' por meio de Certidão CartoráY4 de que a Ata de Eleição 
ocorrida em 08/03/2002, se encontra devidamente registradà; ~ 

c) prova de que o Sr. Giovani da Silva Domingos é brasileiro nato ou 
naturalizado há mais de dez anos e maior de 18 anos ou emancipado (cópia d0.JG ou Certidão 
de Casamento e CPF), conforme subitem 6.7 inciso III da Norma n.O 02/98; (/ 

d) declaração assinada pelo representante legal da Entidade, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, ou na ár~:!,ana da 
localidade, conforme o caso, de acordo com o subitem 6.7, inciso IV da NOffi1a n.o ~ 

e) declaração assinada pelo Sr. Giovani da Silva Domingos, comprometendo-se ao 
fiel cumprimento das Normas est~~cidas para o serviço, de acordo com o disposto no subitem 
6.7 inciso V da Nonna nO 02/98; ~ 

ALe IDOS G 



f) declaração assinada pelo representante legal, de que a Entidade não tem como 
integrante de seu quadro de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições, 
participem de outra Entidade detentora de outorga para a execução de qualquer modalidade e 
Serviço de Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais 
de televisão mediante assin", conforme o disposto no subitem 6.7, inciso VIII da Norma 
Complementar n° 02/98; (J 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

ALefDOS 

Atenciosamente, 

.~~ 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

G 



... 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EDUCACIONAL, 
CULTlJRA E COMul~TÂRIO DE ORATÓRIOS 

N& Oratórios, 03 de outubro de 200~püüü O:3B3fj8r20U:3·:3B 

Envio anexo a documentação solicitada pelo ofício 
-o Ot:t:L:II\'1I"r..C1/C1C1I'T:; 1'\11"1' ..1_1\1\..1 ___ L __ •• 1.. __ ..1_ ""11\1\'1 
11 O_J_H)/\j:J/LJV%oLL-lVlL Ui;; \)J Ui;; ::;t::tt::lllUlU ut:: L\}\)~-'. 

Atenciosamente, 

Tl_ •• _ C1 __ 
lllllU L") [ • 

Carlos Alberto Freire Resende 
n~"e~o" do ne~nrinmen~o de {\"~orgn ...:I e Se~vl'ç~" lJll l 1 lJ pc:u la 1 1 l VUl a U 1 V,:, 

CGSI 
AJexandra 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EDUCACIONAL, • FIa.: )7~ ~ 
CULTURA E COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS ~Rubrica: IV .j 

DECLARAÇÃO 

U\~ _ s00i 
~ 

Declaro para os devidos fins que, comprometo ser fiel ao 
cumprimento das Normas estabelecidas para o serviço, de acordo com o 
disposto no subitem 6.7 inciso V da Norma 02/98 

Oratórios, 03 de outubro de 2003 



INSTITUTO DE DESENVOL V/MENTO SOCIAL, 
EDUCACIONAL, CULTURAL E COMUNITARIO DE 

ORATÓRIOS 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que todos os dirigentes residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação, ou na área urbana da 
localidade, conforme o caso, de acordo com o subitem 6.7, inciso IV da 
Norma N.o 02/98. 

Oratórios, 03 de outubro de 2003. 



INSTITUTO DE DESENVOLVllViENTO SOCIAL, EpUCACIONAL, 
r-"\TTT ~UR .6. -r-'! r""\""""'" 1fT Tl'" ... TT"" .. "í"""'>.T~ T"""o, ............ O--y-oo., À rn/""".."Y"'.Tr---..~ 
LULl KA t L·Ulylt.Jr~llAKIU Ut KAIUKIU:.') 

DELCARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que a Entidade não tem como 
integrante de seu quadro de sócios e de administradores pessoas que, nesta 
condições participem de outra Entidade detentora para a execução de qualquer 
mod~l~,l~,l~ e C'~-~v~~~ d~ D~,ll'~,l~+"n;>;:~ ~~~l"n~~,~ ~~m"nl'+Án'~ ~l·,le q"al~"e~ 1 1 állUáue; >Je;l lyV e; .l'\.áU VUUU;:'áV, 1l1'-'lU;:'1 ve; '"'V lllU lá! á, V l U II 1\1 U 1 

serviço de distribuição de sinais de telvisão mediante assinatura, conforme 
disposto no subitem 6.7 inciso VIII da Norma Complementar n° 002/98. 

Oratórios, 03 de outubro de 2003. 

U"7"~'=' ,,' -I~.r-/J' ,/2. "-" LV-~' (/'./u< 
=/' A·L~--'->--' ~\- - O -

- Eline Bragioni 
n ___ ; ..:1 __ '-_ 
rI e~lUellU;:; 
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CREA - MG 
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ANOTAÇAo DE RESPONSABILIDADE TÉCNiCA - ART MATRIZ 
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CONTRATADO 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES ~. ~ 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifus31Fl3.: i ~ :), -: 
--~--------------------------------------------~~.~ ~ u "r; 

~-----------------,----------------, --------------~~~'~I-~~ 
FORMULARIO DE INFORMAÇÕES TECNICAS Q', 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I - I 
USO EXCLUSIVO DAANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I I IN I S tr I I I T I Ui T I ° I I D I E I S I E IN. I I S lo Ic·1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

INI I IT~ IRI I 101 10lRIAIT 10lRII 101 S I I I 10111816181016131010101112171 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

I R I u I A I I P I R I I I N I C I I I P I A I L I IN°I 7 11 I 
LOGRADOURO(CON1'~AÇÃO) BAll{RO 

I I I I I I I I I I I I I I L.=.1c -"-,=1 E,--,--"I N~I T""'-l.I"",-,,-R 1,--,=,-0-,---1 ---'----1-----'--'-----'---'-----'---'---'-"---'-----'---'---' 
CIDADE UF 

10lRIAITl0IRlIl0lsI I I I I I I I I I I I IMIGI 
CEP FONE FAX 

13151413191-1010101 1013111-13181716191110121 I I I I I I I I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IR lu I A I I P I R I I IN I C I I I P I A I L I IN°17 11 I I I I I I I I I I I I 
BAll{RO CIDADE 

IclEINITIRlol I I I I I I I I I I I I I 10lRIAtr 10lRlIlolsI 
CIDADE (CONT~AÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1IIIIIIIIIIIIlMJQJ 1210 o I215'1419"lsI1412°14Is'1210"jwj 
6 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

! IAlulAlo I lei IElolu/ I /pIAIMIEINITlolsl IEILIEITIR/oINI I Iclolsl ILITI 
MODELO poTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

IsIpI51012151 I I I I I I I I I 12151,101 Watts I o 0156198100Ixxlx/105/281 
7 - ANTENAlTORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

I I I D I E lA I L I I I I N I DI. I C lo I M I . I A I N I T I E I N I A I S I ILTI 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I 101, lo loB 11151, 101m I I 11 151, 101M 
8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKIMlpl IclAIBlolsl IElslplElclIIAlsl ILITIDIAI 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) 

I 2 I O I ' I O ~netros I I 6 I ' I 9 I dB I 11 I , I 3 I 8 I dB 

Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

MODELO 

IFIMlol IpITI1I141 I 
ALTITUDE DO LOCAL 

U419101,IOlm 

MODELO 

IRIGI211hl I I I 
EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

101, 17131 
10 



9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt.11) = 10 log (0,025_xl_x_l_x_0,77~ = ~17,4 dBk 

Pt --+ Potência do transmissor, em kW. 
Ght --+ Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt --+ Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 --+ Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva in·adiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB~) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP ---+ potência efetiva irradiada 

d ---+ distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBll) = 107 + (-17,160) - 20 log ( 1 ) = 89,6 Db 11 < 91 dBll. 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB~. 

11- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IAINIAI IFILIÁlvlIIAI ISIOIAIRIEISI IplRIAITIEISI IClolRIRIIIEIRIII 
REG.CREA ENDEREÇO 

1712101613111DI IRIUIAI IclRIIISITIIINIAI 181 0 17 1 IA/P/TloI7/0111 1 
ENDEREÇO (CONTllfUAÇÃO) BA]RRO 

1 1 I 1 1 1 1 1 1 I I I I I 1 I Is IA lo I Ip IE ID IR b I I I I I 
CIDADE UF 

IBIEILb I IHlolRI I IzlolNITIEI I I I I I I I I I I I I IMIGI 
CEP TELEFONE FAX 

1310 13131 O 1-11131 O I lo 13111-1312161419191910 I lo 13111-1312161419191910 1 
E-MAIL 

I a I f 11 1 a I v I i I a I c I o I r I r I i I e I r 1 i I@I i / g·1 c I o Im. I b I r I I I I I I 1 I 1 11 1 

LOCAL DATA 

1 1
1

0 Ii 1 1 1 0
1

1 1 2 1 0 1 0 1 3 1 



DECLARAÇÃO AERÓDROMO 

Declaro para os devidos fins. que a instalação do sistema 
irradiante proposto pela Estação de Radiodifusão do Instituto de 
Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de 
Oratórios a não fere os gabaritos de proteção aos Aeródromos do ---Ministério da Aeronáutica na localidade Oratórios - MG, estando de 

, acordo com a legislação em vigor. 

Belo Horizonte, 10 de outubro de 2003 

~. 
Eng.a Ana Flávia/Soares Prates Corrieri 

CREA 72063/MG 

ANPETEC - Equipe de P ojeto e Consultoria 



DECLARAÇÃO 

Declaro que a cota do terreno indicada no local para instalação 
do sistema irradiante da Estação do Instituto de Desenvolvimento Social 
Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios, atende as Condições 
exigidas no item 14.2.7.1 da Norma Complementar 02/98 que 
define as características técnicas do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ,ou sej a que a cota do terreno no local de instalação do 

'sistema irradiante pão tem desnível maior que do que 30 metros com 
relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de l(um) Km em 
tomo do local do sistema irradiante. 

Belo Horizonte, 10 de outubro de 2003 

( \e r-, 
Ana Flá~ia SoarefPrates .Corrieri 

Ckrn(720631MG 

ANPETEC _ Equipe de Projeto e Consultoria 



DECLARAÇÃO DE NÃO INTERFERÊNCIA 

Para efeito de cumprimento da Norma Complementar N° 02/98 relativa 
ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, instituído . pela Lei 9612 de 
19 de fevereiro de 1998, d~claramos que na ocorrência de interferência 
indes~s. preju~c!a~ causadas pela estação Radiodifusão da Instituto de -
Desenvolvimento SocIal Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios, a 
mesma interromperá suas transmissões até que todos os problemas técnicos 
sejam sanados, conforme exigência contida no item 6.11-II a Norma 
Complementar acima elll referência. 

Pôr ser verdade 

Firmamos a presente 

Oratórios, de 2003 

,2J!~~ ~rt~' 
Eliane Bragioni 

Presidente 



DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO 

A Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e 
Comunitário de Oratórios' declara que caso de ocorrerem interferências. 
indesejáveis causadas pôr sua estação interromperá imediatamente suas 
transmissões, e caso ocorra problemas técnicos, e os mesmos não forem sanados 
no prazo estipulado pela ANA TEL, interromperá suas transmissões até que 
sejam sanados todos os problemas. 

Pôr ser verdade 

Firmamos a presente 

Oratórios, de 2003 

,,z2U;L-vJ ~~­
Eliane Bragioni 

Presidente 



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de registro junto ao Ministério 
das Comunicações que a instalação da estação proposta pelo Instituto de 
Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios 
atende a todas as exigências das Normas Técnicas e Regulamentos 
aplicáveis aos serviços de Radiodifusão Comunitária, e que o contorno 
de 91dB/J da emissora não fica situado a mais de 1 ( um) Km de distância 
da antena transmissora em nenhuma direção. 

Belo Horizonte, 10 de ~~2003 

Eng. Ana flávia s~ies Prates Corrieri 
~720631MG 
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. ,:\GÊNCIA NACíONAL DE TELECOIVIUN~CJ-\ÇÕES 

ANATEL 

CERTIFICADO DE PHODUTO PARA TELECOIV1UI\IICAÇOES 

Certlficaúo: nCNJLOGl\CJ\O 

ncquercl1te: o FI\.BRIC/\NTE 
EI1Ú.: 

INTIlANSFEnlvEL 

11°: 00569B-XXX0528 

r: (1 b r I c " /lI n : 1\U1\D COrmEl\ EQU I Pl\MENTOS ELETROtu COS LTD1\. 
L: 11tl.: RU1\ PEDRO Sl\N'C110 VlLELl\, 571 

SN!Tl\ RITl\ DO Sl\PUC1\.l - M'J - 37540-000 

ri UGCSSU 11°: 53000.009620/97 

C.O.C.: 

C. O. C.: 01. 377 .889/0001-93 

Tipo do produlo:TRl\NSHISSOR DE Rl\DIODIF11Sl\O SONOIU\ EI-I FH 
Modelo: SP5025 NonnfJ(s) TÓCllicfJ(s): P<.'JnT1\HIl\ OJ/99-r·K~ F~ 
C oI egori a: 2H m:SOLlJCJ\O G'I/90 - I\tU\'lEL 

~br8ctorfstiC1ls Técnicos Bósicns: . : 
- Fl\IlU\ DE fREQUElICIl\S: 07,9 '·1JlZ 1\ 10aMlJz; 
- POTENCI1\ DE SlUDI\: 25 \1, HElJVhvb.J J\'J.'F:;·5 1'1, 
- DESIGNl\C1\O Dl\S EMISSOE!?1 180Kf'31!:/ '256KF8E!; ; 
- 1\8 DEMl\IS CJ\IU\Cl'ERlSTICI\s Et~sj:j· Di;: 1\trinbo CCH 1\ tKll1ll/\ 'l'ECNlCJ\ 

I\PLI C1\ VEL • . . 
/////1////////1///////1//////////111//1 

OlJsorv<Jções: 
ESTE CEltrIFlCJ\tJO SUlJSTlTUI O DE HESl-l> NUHERO EHITllJO E/1 OG/12/99. 
QUNIDO 00 SEU rortNECINENTO, 00 PROOUTOS DEVEM ESTI\R I\JUS11\OOS ~U\ (fl ) PO­
'IENCl1\(S) I!: FREQUEUCl1\(S) 1\tJ1'OnIZ1\Dl\S PELO ORG/\O 'l'ECNlCO Ca·iPETEUl'E Dl\ 
1\GENCl1\ IU\CION1\L DE 'IELECa·'l1NIC1\COES - NU\TEL. 
TODl\S 1\.S UNIDADES DO PROIJ\JfO ODJETO lJl!:STJ\ CERTIFlC1\CJ\O DEVEl·\ SER IDENl'I-

t .-,.~--H01\.DJ\8-DE~·J\. _ \1\ POnTMIJ\ NR. 10192-DNFI, (DOU DE 13.01.92) • 
. ;' ,. ///IY(rlll~,(Il1.(Jtrt( 11/1/111111/1/11 

.'.1") 

-\ 
V.lfl ' -:n" ,'1, . J 

'1l;JSI(),' I 
('. 

Emissão: 26/05/2000 Vlllidade: 23/03/2003 Autenticação: 

ro,mulMo SIINVf\t)!I!·II/li9 
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DIAGRAMA IRRADlAÇAO 
NV 

280 

210 

260 

(:i;õllR~ ._~ fil~m6l( ._ .. ' EJEm,!x i~ii) 
O 1 0,00 _., .... _. . 1 '--0.00 

_'_LQ .----.. , · __ ·-õ,oo 
1 __ . __ 0,00 

~~ _. ___ o!~ -0.00 
0,(1) .--... "·0,18 

30 .,--- 'M'6 - ---:0:35 
-_ .. ' - .... -- 0,0(; '---·0,45 

40 - 'O~~4 ._. ·0,51 
- "'-~-O,ii2 ----.. , .. 0,72 

~ O,~I -o-;7r.! 
--'-"-0,9 -O,9i 

60 ----·O~g---,O,92 
0,99 .'-" --.-1,01 

70 --·lf.ãà -,1,11 

80 

90 

100 

-.. 0,0'/ . __ .-:..!.2) 
, .. -.' 0,80 ·1,31 

o,De -'·'-r.~1 
·-"·---·Q.B~·---:i,41 

O,M ·1,51 

-==~ __ Q~!3 -=:~_ ._·!._~2 
0,83 .1,62 

_J1D 
._--_ .. 0)63 ·· .. ·----·-t,tl),· 

'-__ ,~ •. , ___ O,Q;>=~~ '1,72. 

- GmUB . '- EIErriã;( I3Ern~ (JO) .. ' 
1:?()O~'1 ·172 

._. --O 32 -----:t.n 
~-1-~~-====~O~'2~ __ -_-_~172 

v,o,,+-____ -".I ,,..,'I'I!".{ 

140 ---õ.f2+--_. __ ...;.1-",7~2 . _.--o;o~ -1,7~ 

150 - _. 0,8í' ~-._---l,7'l 

------O~,tJ""2f--- ·l,'t2 
0113 ·162 100 

- ~16 -_--_.:..O,""Q2:f-___ -..:..:.!;..~ 
082 

--"220 0,82 
I--_~ .. ----0,82 ---:-_-_-=-.......;.!.:..~ 

~20 '0,97 ~-
1-------1-= __ 0,82 .----

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS L TDA .. 

pnG. 01 

ao 
90 

100 

110 



JA~~E!RO ,9; 1i911151 II IIII FAX: 
ANTENA PARA FM 

PLANO TERRA 

PAG. 01 

CARACTERíSTICAS 
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.. CARTÓRIO ARRUDA" 
REG. TIT. DOC. E CIVIL DAS PESS. JURíDICAS 

CERTiDÃO 
CERTIFICO que o presente documento por mim numerado e 
rubncado, confere com que se encontra ARQU IVADO no livro 

-ÂLsob n" 5S\1 dalado de<~20J1.)Dou lê. 

&i;!;;J &1 e- da 20 O:.\. 

o DRA. VANUZA 
O 
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ESTATUTOS • F1t.: 2:7'7 ? 
DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL ~~: N .f} 

CULTURAL E COMUNITARIO DE ORA TORIOS \S'8 _ ~o; 

Capitulo I 
Da Sociedade, Finalidades e Objetivos 

Art. 1° - O Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de 
Oratórios - MG, e uma Instituição Civil de personalidade jurídica própria, sem fins lucrativos, 
de caráter filantrópico, comunitário, educacional, cultural, recreativo, desportivo, 
profissionalizante, Assistência e Promoção Social, fundado em 02 de janeiro de 1994, com sede 
em Oratórios- Minas Gerais. 

§ 1° - O prazo de duração do Instituto de Desenvolvimento Social Educacional 
Cultural e Comunitário de Oratórios, e indeterminado; 

§ 2° - O Fórum eleito e o da Comarca de Ponte Nova - Minas Gerais; 
§ 3° - E vedado quaisquer participação política partidária, bem como credo religioso 

e racial; 
§ 4° - O Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de 

Oratórios, se constitui de sócios que compareceram a sessão de instalação e de outros que forem 
posteriormente admitidos em concordância com o presente Estatuto. 

Art. 2° - São os objetivos do Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e 
Comunitário de Oratórios: 

1 - Promover o desenvolvimento social, comunitário, educacional, cultural, 
recreativo, desportivo em Oratórios, Minas Gerais, através de ações integradas com a participação 
ativa da comunidade; 

H - Coordenar e supervisionar as ações comunitárias e sociais; 
IH - Promover o congraçamento com as demais entidades de ação comunitária e 

social de Oratórios e região; 
IV - Promover campanhas educativas, culturais, assistenciais e outras no município; 
V - Promover atividades e ações de naturezas SOCIaIS, comunitarias, 

profissionalizantes, culturais, desportivas, recreativas, educacionais. 
VI - Promover encontros, debates, seminários, congressos e tudo que venha somar 

conhecimento e melhorias, visando o desenvolvimento Educacional, Social, Cultural, de Oratórios; 
VH - Promover atividades de assistência e proteção as crianças, adolescentes, 

defIcientes fisicos e enfim a todos que delas necessitarem; 
VIII - Promover e Desenvolver programas de natureza Cultural através da musica, 

da Pintura, da Arte Cênica e outras. 
IX - Manter o Centro de Educacional de Oratórios, destinado a Educação, Especial, 

Educação Infantil, Educação Fundamental e Profissionalizante. 
X - A execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária; 



INSTITUTO DE DESELVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL CULTURAL E 
COMUNITARIO DE ORATÓRIOS 

Art. 3° - O Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de 
Oratórios, se regera por esse Estatuto e o seu Regimento Interno. 

Capitulo II 
Da Dissolução da Sociedade 

Art. 4° - O Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário 
Oratórios, somente poderá ser dissolvido, após verificada a sua total impossibilidade de existência, 
em Assembléia Geral, devidamente convocada com o mínimo de 30(trinta) dias de antecedência. 

Parágrafo Único - Neste caso, seus bens depois de quitadas a obrigações sociais, serão 
revertidos em favor de uma ou mais entidades congêneres, desde que devidamente registrada 
no Conselho Nacional de Assistência Social- Brasília - Distrito Federal. 

Capituio lU 
Do Patrimônio 

Art. 5° - O Patrimônio social, se comporá de todos os bens moveis e imóveis que o Instituto de 
Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios, possuir ou venha 
adquirir por compra ou doação. 

Art. 6° - Os Bens moveis e Imóveis do Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e 
Comunitário de Oratórios, somente poderão serem alienados para fazerem face a ônus ou gravame 
por resolução do conselho Deliberativo. 

Capitulo IV 
Das Receitas e Despesas 

Art. 7° - As Receitas da Sociedade serão constituídas de : 

A - Mensalidades pagas pelos associados; 
B - Contribuições de amigos e cooperadores; 
C - Doações do Poder Publico: Municipal, Estadual ou Federal; 
D - Donativos legados diversos; 
E - Doações de Organizações Internacionais; 
F - Doações de Empresas Privadas. 

Art. 8° - A totalidade de todas as receitas apuradas pelo Instituto de Desenvolvimento Social 
Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios, serão revertidas em prol das atividades e 
programas culturais beneficentes. e gratuitos da instituição. 
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Parágrafo Único - Serão aplicados integralmente suas rendas, recursos e eventuais resultados 
operacionais na manutenção e desenvolvimento rios objetivos institucionais norter6~r~ 
nacional. ~. o~ 

, FIt.: :bS 1 <s 
Art. 9° - As Despesas da Sociedade serão constituídas de : Ul Rubrica: tJ li 

ÚúI& _ st;b~ 
A - Pagamentos de funcionários indispensáveis aos serviços; 
B - Realizações de programas de natureza: Sociais, cOl11unitarias, educacionais, 

culturais, recreativos, profissionalizantes, desportivos, de saúde e de preservação ambiental; 
C - Demais despesas não previstas neste Estatuto, decorrentes das necessidades de 

expansão da Sociedade. 

Capitulo VI 
Da Administração 

Art. 10° - O Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios, 
sera administrado pelos seguintes Órgãos a saber: 

A - Assembléia Geral; 
B - Conselho Delíberatívo; 
C - Diretoria Administrativa. 

Art. 11° - A Assembléia Geral e o Órgão Soberano da entidade, formada por sócios de todas 
as cate.gorias com a finalidade de eleger a Diretoria Administrativa, o Conselho Deliberativo, 
e apreciar Relatórios, Balanços, autorizar a alienação, venda ou permuta de bens moveis e 
imóveis. 

§ 1° - OS SOCIOS do Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e 
Comunitário de Oratórios, se reunirão em Assembléia Geral Ordinária, quando convocados pelo 
Presidente do Conselho Deliberativo, bienalmente no mês de Janeiro com a finalidade de eleger a 
Diretoria Administrativa, e o Terço do Conselho Deliberativo. 

§ 2° - Os sócios se reunirão em Assembléia Geral Extraordinária, quando 
convocados pelo Presidente do Conselho Deliberativo, sempre que necessário, com a finalidade de 
deliberarem quaisquer assuntos, tomando ciência de todos os assuntos a serem tratados na reunião. 

Art. 12° - O Conselho Deliberativo do Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e 
Comunitário de Oratórios, e um Órgão consultivo, deliberativo e fiscalizador, constituído de 
09(nove) membros, eleitos pela Assembléia Geral dos sócios, para um mandato de 02(dois) anos. 

Art. 13° - O Conselho Deliberativo do Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e 
Comunitário de Oratórios, se reunira Ordinariamente no mês de janeiro de cada ano, para aprovação 
de contas da Diretoria Administrativa, e Extraordinariamente quando convocado pelo seu 
Presidente. 

Parágrafo Único O Conselho Deliberativo se reunira Ordinariamente e 
Extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente, através de correspondência 
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expedida pelo menos com 07(sete) dias de antecedência, na qual devera constar o dia da 
reunião, horário e local. 

Art. 14 ° - No caso da Reunião ser solicitada pelo próprio Conselho Deliberativo, o quorum sera de 
2/3(dois terços) de seus membros e o prazo para a reunião se realizar, sera de 48(quarepKá ~~t<tlo , 
horas de sua convocação. ~. ~c:;. 

I pr..: })0 2..~ 
Art 15° - A Votação do Conselho Administrativo, sera por escrutínio secreto. U-l r ':':C<!: IJ El! o ~ I 

. . . ~&' _ ~0o; ! 

Art. 16° - Nenhum membro do Conselho DeliberatIvo, sera remunerado em suas funções, sendo ._. 
taxativamente vedado a distribuição de lucro, bonificações e vantagens. 

Ai·t. 17° - O quorum para a reunião do Conselho Deliberativo do Instituto de Desenvolvimento 
Social Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios, sera de 2/3(dois terços) de seus membros, 
que poderá em segunda convocaçao deliberar com qualquer quorum. 

Art. 18° - Serão eliminados do Conselho Deliberativo do Instituto de Desenvolvimento Social 
Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios dos Conselheiros que: 

A - For processado e condenado por crime infame; 
B - Não comparecer a tres reuniões consecutivas do Conselho Deliberativo; 
C - Não manifestar interesse em se manter como membro do Conselho Deliberativo 

Art. 19° - Compete ao Conselho Deliberativo: 

A - Dar posse a Diretoria Administrativa do Instituto de Desenvolvimento Social 
Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios; 

B - Convocar e ridigir as reuniões das Assembléias Gerais; 
C - Deliberar sobre todos os assuntos que a Diretoria submeter a apreciaçao; 
D - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, bem como o seu Regimento 

Interno; 
E - Aprovar e propor a reforma dos Estatutos e do Regimento Interno; 
F - Opinar pela aprovação dos relatórios anuais de atividades encaminhados pela 

Diretoria Administrativa; 
G - Fiscalizar e Aprovar as prestações de contas, o Balanço Financeiro e Patrimonial 

apresentado pela Diretoria Administrativa; 
H - Promover a remoção dos Administradores do Instituto de Desenvolvimento 

Social Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios, no caso de gestão irregular ou ruinosa, 
bem como nomeação de quem os substituir; 

I - Comparecer, sempre que julgar necessário, as reuniões dos Órgãos dirigentes; 
J - Requisição de relatórios, balancetes, informações, copias autenticadas de atas 

demais documentos convenientes a fiscalização da entidade; 
K - Apreciação de pedidos de alienação de bens, inclusive de operação de Credito 

Financeiro e de todos os atos que exorbitem da Administração Ordinária, tais como de Operação de 
Transação; 

L - Demais providencias administrativas que julgar pertinentes ao exercício de sua 
competencia. 
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Art. 20° - O Presidente do Conselho Deliberativo do Instituto de Desenvolvimento Social 
Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios, sera o Vice-Presidente da Diretoria 
Administrativa e o seu secretario, sera escolhido pelos membros integrantes do Conselho 
Deliberativo. 

Art.21 ° - A Diretoria Administrativa do Instituto de Desenvolvimento Social Educacional 
Cultural e Comunitário de Oratórios, sera eleita pela Assembléia Geral dos Sócios e 
empossada pelo Conselho Deliberativo, em reunião devidamente convocada pejo Conselho 
Deiiberativo para este fim,como o mandato de 02(dois) anos, e sera constituída dos seguintes 
cargos: .--rc , 

A - Presidente; 
r .~9.I co~ . 
~ )~V, ~ 

B - Vice-Presidente; 
C - Secretaria Geral; 
D - Tesoureiro; 

I RI.: õ' 
i.\ Rubrica: IV tU 

\ . 'n 
, .... \. r.z:fi" ..,s (:) 

E - Diretores de Órgãos, 
necessidade de expansão da Entidade. 

Setores e Unidades, a serem criados conforme a 

Art. 22° - A Diretoria Administrativa do Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural 
e Comunitário de Oratórios, se reunira Ordinariamente uma vez por mês e Extraordinariamente, 
quando for necessário, por convocação do seu Presidente, ou por delegação a outro membro da 
Diretoria. 

Art. 23° - Nenhum membro da Diretoria Administrativa e do Conselho Deliberativo do 
Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cuitural e Comunitário de Oratórios, sera 
remunerado em suas funções, sendo taxativamente vetado a distribuição de lucros, 
bonificações e vantagens de qualquer natureza. 

Art. 24° ... compete a Diretoria Administrativa: 

A - Executar as Normas emanadas pelo Conselho Deliberativo; 
B - Administrar o Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e 

Comunitário de Oratórios, bem como os seus Órgãos, Setores e Unidades; 
C - Afastar da Diretoria o Diretor faltoso por mais de 03(três) reuniões consecutivas; 
D - Expedir regulamentos e ordens de serviços; 
E - Organizar Plano de Trabalho; 
F - Entrosar com as demais entidades Congêneres; 
G - Ampliar na medida do possível, serviços de natureza Comunitária, Cultural, 

Profissionalizante, Saúde, Educacional, Recreativa, de Assistência e Promoção Social; 
H - Criar Órgãos e Unidades de confom1idade com o presente Estatuto e mediante 

aprovação do Conselho Deliberativo; 
I - Indicar nomes dos membros que irão integrar o Grupo de Apoio Técnico 

Executivo, ad-referendum do Conselho Deliberativo; 
J - Cumprir e tàzer cumprir o presente Estatuto e seu Regulamento Interno. 

Art. 25° ... Compete ao Presidente: 
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A - Representar o Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e 
Comunitário de Oratórios, em juízo ou fora dele, substabelecendo quando necessário os poderes 
desta autorização; 

B - Presidir as reuniões da Diretoria; 
C - Resolver em concordância com o Conselho Deliberativo, quando julgar 

necessário; 
D - Requerer a convocação do Conselho Deliberativo, quando julgar necessário; 
E - Assinar com o Tesoureiro os documentos que representem valores financeiros do 

Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios, podendo 
substabelecer quando necessário os poderes desta autorização. 

Art. 26° - Compete ao Vice-Presidente: 

A - Presidir as reuniões do Conselho Deliberativo; 
B - Presidir as reuniões das Assembléias Gerais; 
C - Supervisionar os serviços burocráticos da Entidade; 
D - Substituir o Presidente em seus impedimentos temporários. 

Art. 27° - Compete a Secretaria Geral: 

A - Redigir as Atas das reuniões da Diretoria Administrativa do Conselho 
Deliberativo e Assembléias Gerais; 

B - Manter sob sua guarda os documentos da Entidade; 
C - Supervisionar os serviços de Arquivo. 

Art. 28° - Compete ao Tesoureiro: 

A - Coordenar e supervisionar todas as atividades Administrativas Financeiras do 
Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios; 

B - Assinar com o Presidente, ou podendo substabelecer, documentos Financeiros, 
Administrativos, Ordens de Pagamento; 

C - Fiscalizar e zelar pelo Patrimônio do Instituto de Desenvolvimento Sodal 
Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios, bem como de Órgãos, Setores e Unidades a ele 
subordinados; 

D - Elaborar os Demonstrativos Financeiros e Balanços Anuais. 

Art. 29° - Os Diretores de Órgãos, Setores e Unidades, terão suas normas a atribuições fixadas em 
seu Regimento Interno, e serão considerados membros da Diretoria Administrativa,. tendo a 
obrigação· de participar das Reuniões da Diretoria do Instituto de Desenvolvimento Social 
Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios. 

Capitulo VII 
Dos Programas 
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Art. 30° - Com o objetivo de cumprir suas tinalidades Estatutárias o Instituto de Desenvolvimento 
Social Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios, manterá na medida do possível os 
seguintes programas: 

A - Programa de educação especial, infantil e fundamental; 
B - Programa de ensino protissional; 
C - Programas de creches comunitárias; 
D - Programa de saúde e higiene; 
E - Programa de arte, cultura e recreação; 
F - Programa de desenvolvimento do esporte amador; 
G - Programa de habilitação popular, saneamento básico e de infra-estrutura; 
H - Programa de eletrificação do município e rural; 
1 - Programa de assistência e proteção a criança e ao adolescente; 
J - Programa de assistência ao pequeno produtor rural; 
K - Programa de assistência e proteção aos deficientes físicos; 
L - Programa de assistência, proteção e valorização a Terceira Idade; 
M - Programa de assistência aos toxicômanos; 
N - Programa de preservação do meio ambiente; 
O - Programa de educação para o trabalho; 
P - Programas sociais diversos; 
Q Programa de formação de unidades produtivas; 
R - Programa de nutrição intàntil; 
T - Programa de Assistência as Gestantes. 

Capítulo "TIl 
Das Unidades 

Art. 31° - Ficam criadas no presente Estatuto, as seguintes Unidades de caráter ao 
Desenvolvimento comunitário, social, educacional, cultural, despol1ivo, de assistência a saúde; 

A - Centro de Assistência e Promoção Social CEPS 

Destinado a atender aos necessitados com distribuições de alimentos, medicamentos, 
roupas, exames médicos, odontológicos e clínicos, fornecimento de consultas medicas, 
odontológicas e outras. 

B - Creche Infantil Comunitária: 

Destinada ao atendimento as crianças carentes, na faixa de O(zero) a 06(seis) anos, 
com orientaçao psicopedagogica. 

c - Centro de Desenvolvimento de Apoio ao Esporte Amador: 

Destinado ao desenvolvimento do esporte amador, visando a pratica e a formação de 
atletas em diversas modalidades. 
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D - Centro de Apoio e Promoções Culturais: ú~ 

&-
Destinado a realização de eventos culturais e o apoio a arte, bem como a realização 

de oficinas de artes (musica, dança, teatro, pintura, artesanato e outras). 

E - Centro de Educação :Musical: 

Destinado a ministrar aulas de musica teonco-pratico a todos os interessados, 
crianças, Adolescentes e Adultos em diversas especialidades. 

F - Coral Estilus 

Destinado ao Desenvolvimento do estilo e canto musical: clássico, Folclórico, 
barrocas populares e contemporânea. 

G - Filarmônica São Jose de Oratórios: 

Destinado a realizar concertos Musicais: clássicos, sinfônicos, Populares através da 
Banda de Musica da Orquestra. 

H - Radio Cultura e Comunitária de Oratórios: 

Destinado a Divulgação através da Radio Difusão Comunitária, a programação de 
natureza cultural, Educacional, Comunitária, Religiosa e de interesse publico. 

I - Centro Educacional de Oratórios: 

Destinado ao Desenvolvimento da Educação Especial, Educação Infantil, Educação 
Fundamental e Profissional em diversas áreas. 

J - Centro de Desenvolvimento Comunitário: 

Destinado ao desenvolvimento comunitário, proporcionando nas periferias do 
Município e Comunidades Rurais, saneamento básico, eletrificação, telefonia, construção de casas 
para pessoas de baixa renda, apoio a pequenos produtores rurais e preservação do meio ambiente. 

K - Centro de Unidades de Produção: 

Destinado a formação de unidades de produção em diversas áreas, com a finalidade 
de desenvolvimento do Município e municípios, e de proporcionar maior aumento da renda familiar 
as pessoas de baixa renda. 

L - Centro de Convivência e Valorização da Terceira Idade: 

Destinado a proporcionar aos idosos, acesso as atividades culturais, SOCIaiS, 

recreativas, educacionais, desportivas e de controle de saúde, visando uma melhor integração do s 
mesmos na sociedade. 



INSTITUTO DE DESELVOLVIlVíENTO SOCIAL EDUCACIONAL CULTURAL E -
COMUNITARIO DE ORATÓRIOS 

Art. 32° - As normas das Unidades criadas serão tlxadas pela Diretoria em seu Regimento Interno 
individual ad-referendum do Conselho Deliberativo, podendo ser reformados sempre que necessário 
em todo ou em parte. 

Art. 33° - as normas de funcionamento do Centro Educacional de Oratórios, obedecera a legislação 
vigente que regulamenta o ensino no Pais, no estado e no município. 

Art. 34° - A Emissora de Radio Cultura e Comunitária de Oratórios, unidade do Instituto de 
Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios, estará filiada a 
APENGE, Associação das Pequenas Emissoras de Radio Difusão Comunitária. 

Parágrafo Único - Toda incerçao das Programações da Emissora Radio Cultura e Comunitária de 
Oratórios sera de Apoio cultural. 

Art. 35° - A Emissora Radio Cultura e Comunitária de Oratórios, obedecera as normas da 
Legislação vigente que regulamenta a Radio difusão Comunitária no Pais e as normas expedidas 
pelo Ministério Comunicações e pelo Departamento Nacional de Telecomunicações., 'J r ÔSS Co 

~. ,2 ~~ 
I Fls.: 1l.' 7 '2,,'1 

W Rubrica: tJ 14, 
, ~ 
._.,,, ~0 
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Capítulo IX 
Do Quadro Social 

Art. 36° - O Quadro Social do Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e 
Comunitário de Oratórios, se comporá das seguintes categorias de sócios: 

A - Fundadores: Os que assinarem a Ata de sua Fundação; 

B - Cooperadores: Todos os que espontaneamente cooperarem com o Instituto de 
Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios; 

C - Contribuintes: Os que se inscreverem depois da fundação do Instituto de 
Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios, obedecendo as normas 
do presente Estatuto e do Regimento Interno, 

Art. 37° - O Conselho Deliberativo, tlxara anualmente as contribuições dos sócios de categoria 
Fundadores, Cooperadores e Contribuintes. 

Art. 38° - Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais da Entidade. 

Art. 39° - Qualquer sócio contribuinte, poderá recorrer de atos administrativos, quando julgados 
nocivos a si ou a Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de 
Oratórios, desde que solicite ao Presidente do Conselho Deliberativo uma convocação de 
Assembléia Geral ad-referendum do Conselho Deliberativo com o apoio de lí3(um terço) dos 
SOClOS. 



INSTITUTO DE DESELVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL CULTURAL E 
COMUNITARIO DE ORATÓRIOS 

Parágrafo Único - Neste caso a decisão da Assembléia Geral sera DEFINIDA, sendo aceita pelas 
partes sem constrangimento. 

Art. 40 - A admissão de todas as categorias de sócios se fará através de exame e aprovação do 
Conselho Deliberativo. 

Art. 41° - O Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios, 
e constituída de ilimitado numero de sócios, sem distinção de cor, sexo, nacionalidade, profissão, 
credo religioso e político partidário. 

r Ó~s Co 1 
~. ~ 

Capituio X I Fls.: ~~ u ~ <s 
Das Disposições Finais e Transitórias \J,lRubrica: N jJ" 

Vú' ~ " 
Art. 42° - A totalidade de todas as receitas apuradas pelo Instituto de Desenvolviment&'Suc~' j 

Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios, serão revel,tidas em prol das atividades e 
programas culturais beneficentes e gratuitas da instituição. 

Art. 42° - O Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de 
Oratórios, não remunera AssocIados, Fundadores, Cooperadores, Contribuintes, 
Mantenedores, Membros do Conselho Deliberativo e Diretoria Administrativa, sendo 
taxativamente vedado a distribuição de lucros, bonificações ou vantagens, sob qualquer forma 
ou pretexto. 

Art. 44° - Os bens moveis e imóveis que o Instituto de Desenvolvimento Social Educacional 
Cultural e Comunitário de Oratórios, possua ou venha possuir por compra, doação ou qualquer 
outra forma, os poderão ser alienados para fazer face a qualquer obrigação ou gravame por 
resolução do Conselho Deliberativo, em reunião com quorum de 2/3(dois terços) de seus membros, 
por maioria absoluta de votos e mediante aprovação da Assembléia Geral. 

Parágrafo Único - Para efeito de quorum, sera adotado em livro de presença que devera ser 
assinado por todos os presentes. 

Art. 45° - As normas para funcionamento do Instituto de Desenvolvimento Social Educacional 
Cultural e Comunitário de Oratórios, serão fixadas pela Diretoria Administrativa em seu Regimento 
Interno. 

Parágrafo Único - O Regimento Interno do Instituto de Desenvolvimento Social Educacional 
Cultural e Comunitário de Oratórios, poderá ser reformado sempre que necessário, em todo ou em 
parte. 

AI't. 46° - O Ano Financeiro sem de 1° de janeiro a 31 de dezembro de cada ano. 

Art. 47° - O Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de 
Oratórios não tem fundo limitado. 



INSTITUTO DE DESELVOLVI1VfENTO SOCIAL EDUCACIONAL CULTURAL E 
COMlJNITARIO DE ORATÓRIOS 

Art. 48° - Não sera permitido a remessa de recursos para o exterior sob qualquer pretexto ou 
forma. 

Art. 49° - Qualquer modificação desse estatuto, compete a Diretoria Administrativa, discutida e 
aprovada pelo Conselho Deliberativo e pela Assembléia Geral, por 2/3( dois terços) de seus 
membros, devendo em seguida ser Registrada as partes modificadas no Cartorio de Registro de 
Títulos e Documentos da Comarca de Ponte Nova - Estado de Minas Gerais. 

Art. 50° - o presente Estatuto, foi feito em obediência a convocação de todos os integrantes, 
Diretores e membros do Conselho Deliberativo e da Assembléia Geral dos sócÍos do Instituto de 
Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios, tudo constando em Ata, 
que após lido e discutido por Artigo, foi devidamente aprovado a partir desta data. 

Oratórios, 04 de julho de 2003. 

'. tI. 

Tesoureiro 

-' 
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AMAPI ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DA MICRO 

REGIÃO 00 VALE 00 RIO PIRANGA 

ESCRITÓRIO DE ENGENHARIA 

CIDADE: ORATÓRIOS / MG 

PROJETO: PLANTA DE ARRUAMENTO 

DESIG: Area abrangência Radiodifusão Comunitária Data: Set/97 

ENG: Ruymar Lona de Souza 
C.R.E.A 
26947/MG Esc. 1 :5000 

DESENHO: Rodrigo Parentoni Bretas AREA: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo N° : 53710000722198 (Gerador de Aviso) Localidade/UF : Oratorios/MG 

Entidade: INSTITUTO DE DESENV. SOCIAL EDUCACIONAL CULTURAL E COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 

Aviso: 1 Publicação: 05/11/98 Prazo: 20/12/98 Canal: 200 

- ._.., 

COORDENADAS DISTÂNCIAS , 

Proposta (A) IBGE (13) Aviso (C) 1 a 4 Distância A:B Distância A:C 

Latitude: 120S2549 120S2550 I 
IBGE Aviso 

Longitude: ~w48~0_1 [{2\/~_~~ __ J I ! ! 

li.Entregou documentação tempestivamente? 

I ~ Sim o Não 

j2.Endereço da Antena Proposta: 

[~~~~incipal, nO 71 - Bairro: Centro. 
•• ___ oo ___ .. __ .. ~._. __ ._. __ •• _ ...... _.~_._ •• _J 

12.i.Endereço do 51udlo: 

I Rua Principal, nO 71 - Bairro: Centro. .~---====. __ J 
!a.Relação de concorrentes (d <= 4000 m): ~ 

4.Deplilndentes ordenados pela precedência do aviso de Inscrição (d <: 4000 m): 

í5.COf1clusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal: 

~ VIÁVEL O EXI O DEP O IND O ACO O OUTROS 

S.A estação situa-se em munlclplo de Faixa de Fronteira? 

I O Sim ~ Não 

7.Declaração do representante legal da entidade relativa ao Item S.7, IX da Norma 02198. 

I ~ ._S_im __ O __ N_a_-o_---' 

i8.Apreaenta planta de arruamento que atende ao Item 6.7, X da Norma 02l98? 
I 

I~ Sim O Não 

[ 
19.A área urbana da localidade' <:= 3,5 km? I 

I I ~ Sim O Não 

li0.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: 

~~a ~~hangá, nO 375 - Bairro: Ce._n_tr_o_. __ 
... 1 

terça-feira, 9 de dezembro de 2003 rptAnáliseTécnicalndividual 
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IH.Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende preatar o servlç01 
----"-----

I ~ Sim O Não O Indeterminado 

12.<::oncluoo Geral (Par€:lcer ncnlco) : 

Tecnicamente viável. 
•••• Não tem concorrente. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAções 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁliSE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Processo N°: 53710000722/98 (Gerador de Aviso) Localidade/UF: Oratorios/MG 

Entidade: INSTITUTO DE DESENV. SOCIAL EDUCACIONAL CULTURAL E COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS 

Aviso: 1 Publicação: 05/11/98 Prazo: 20/12/98 Canal: 

1.Entregou documentação tempestivamente? 

~ Sim o Não o Indeterminado 

2.Apresentou formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

~ Sim o Não 

3.Apresentou declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferências tomará as providências previstas 
nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Norma 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 07/08/98? 

~ Sim o Não (letra a) 

(!) Sim o Não (letra b) 

4.Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar assinalado o local de instalação do 
sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio, que 
limita a área abrangida pelo contorno de serviço? (nO 111, item 6.11) 

,(!) Sim o Não 

5.Apresentou diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e 
especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) 

~ Sim o Não 

6.Apresentou declaração do profissional habiltado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende as condições 
exigidas no item 14.2.7.1 ou estudo especifico, conforme determina o item 14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11) 

~ Sim o Não 

7.Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou 
declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (n ° VI, item 6.11) 

~ Sim o Não 

8.Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção? (n° VII item 6.11) 

~ Sim o Não 

9.Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) 

~ Sim o Não 

10.Verificar no Formulário de Informações Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

(!) Sim o Não 

10-a. Ganho Máximo da Antena (Gt): 0,0 OS 
10-b. Fabricante do Sistema Irradiante: Ideal Indústria e Comércio Ltda. 

10-c. Modelo do Sistema Irradiante: PT 1/4 

terça-feira, 9 de dezembro de 2003 rptAnaliselnstalacaoEstacao Página 1 



11.Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 

~ Sim o Não 

11-a. Altura da antena em relação ao Solo: 15.00 m 

12.Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16.02 dBk)? 

~ Sim o Não 

13.0 transmissor está certificado? 

Sim o Não C Indeterminado 

13-a. Fabricante do Transmissor: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

13-b. Modelo do Transmissor: SP 5025 

13-c. Categoria do Transmissor: 2H 

13-d. Certificação do Transmissor: 005698XXX0528 

14.lntensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

(!; Sim o Não 

15.As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do Aviso que torna público a relação das entidades SELECIONADAS para 
a prestação do serviço? 

~ Sim o Não 

16.Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Tecnicamente viável. 

--------------------~--~--~~--+----------

terça-feira, 9 de dezembro de 2003 
~o.~ __ •• _.·· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

(\~S6 Referente Oficio nO (í ~ ~ 10 ISSRlDOUL -Me de 

Processo n o 5 3 ~+ I 'O ÜU~1-22. / Sb . Localidade: I.:,) .7 r/:!É/rJJ::O - rnG' 

Entidade: wl.')f . .2 ~. 9-::vd,. Gd)J!~ (}Jj). Q r::0ro!J/Y'/7. l{e (Q/u)k;/l( 

) Única entidade no loca1lbairro /ou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

C:::J Cumpridas integralmente - Processo instruído (18 Fase) 
<-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
110 Cumpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações:' !,-<:C)"~(~)~t.J:.. 'c,w:ZX. j4G~,::;i.o ; 

Brasília, ~ J Z /2003 

FANTASIA: SIAPE: j 3:) -) O 1 G 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAs~~pare~~fâ (Ú 5ikJa 
ckt DIV1s á,-- , "< n 

• .... / ..::J. .. ;Jr\ 

<-) Cumpridas integralmente. 
<-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: ________________________________________________ __ 

DIRETORIA: 

Brasília, Ofj / IZ/2003 Analista responsável:--!~ __ ___",_~~~.__r::;~w_----



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RELATÓRIO NQ 437 /2003-DOS/SSCE/MC 

I - INTRODUÇÃO 

REFERÊNCIA: Processo nº 53710000722/98, 

protocolizado em 05.11.1998 

OBJETO: Requerimento de autorização para a 

exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Instituto de Desenvolvimento 

Social Educacional Cultural e 

Comunitário de Oratórios, 

localidade de Oratórios, Estado de 

Minas Gerais. 

1. A Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de 

Oratórios, inscrita no CNPJ sob o número 01.868.063/0001-27, no Estado de Minas 

Gerais, com sede na Rua Anhangá, nO 375, Centro , cidade de Oratórios dirigiu-se ao 

Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 17 de 

Agosto de 1998, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do 

Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 

03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 

nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.V. de 

20 de Dezembro de1998, que contempla a localidade 

LC - Relatório Final- Processo n° 53710000722/98 - Oratórios-MO 



transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 

entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 

demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

H-RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito 

formulado pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a 

documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente 

processo administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 

9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 

pelo Decreto nº 2.615, de 03.03.1998 e Norma nº 02/98, de 06.08.1998. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado .na 

Anhangá, 375, Centro, na cidade de Oratórios, Estado de Minas Gerais, de coordenadas 

geográficas em 42°48'20"S de latitude e 200 25'49''W de longitude. Ocorre que 

posteriormente o endereço e as Coordenadas foram retificadas, constando na Rua Principal, 

71, Centro, em 200 25'49"S de latitude e 42°48'20"W de longitude 

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas deveriam ser mantidas, pelo que se depreende da memória do documento de 

folhas 122, denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata 

de outros dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, 

instruções sobre coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, 

compatibilização de distanciamento do canal, situação da estação em faixa de fronteira, 

endereço proposto para instalação da antena; planta de arruamento, endereços da sede e do 
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sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, a entidade 

apontou novas coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este 

Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados 

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e considerando a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: para a apresentação da documentação elencada no subitem 6.7 incisos 

II, III, IV, V, VIII da Norma 02/98, Alteração Estatutária, Comprovação das Manifestações 

de apoio, cópia do CNPJ da requerente e declaração do endereço da sede, cujo 

cumprimento e aplicação dos critérios estabelecidos na legislação específica resultou no 

saneamento dos autos e posterior seleção da Entidade, tendo sido solicitada a apresentação 

do projeto técnico (fls. 150 a 272). 

8. Ao cumpnr as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 

Técnicas" - fls 242/243, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 

verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma 02/98, em 

especial as exigências inscritas em seu item 6.11, conforme observa-se nas folhas 271/272. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema 

irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 

(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo 

no limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características 

elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 

mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 272, dos autos, corresponde ao que se 

segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os 

preceitos dipostos no Código Civil Brasileiroe adequados às finalidades 

e requisitos da Lei 9612/98; 
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• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dipostos no Código 

Civil Brasileiroe adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 

encaminhados pela comunidade; 

• planta de arruamento e declaração de acordo com o disposto no sl1bitem 

6.7 incisos XIX e X da Norma Complementar 02/98, bem como o 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 6.11 e incisos da Norma 

Complementar 02/98; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 

requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado no 

subítem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma Complementar 02/98 e 

ainda, demais declarações e documentos requeridos com intuito de 

confirmar alguns dados informados; 

111 - CONCLUSÃO/OPINAMENTO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 

de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

conclui a instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais 

estão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas 

sobre a entidade: 

• nome 

Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e 

Comunitário de Oratórios 

• quadro diretivo 

Presidente: Eliani Bragioni 

Vice presidente: Giovani da Silva .lJU'HHHJi',,'Yhl!C,~.f 

Secretária: Maria Aparecida da Cruz 
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Tesoureiro: Hamilton Lazarine 

@ localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Principal, 71, Centro, cidade de Oratórios, Estado de Minas Gerais; 

111 coordenadas geográficas 

20°25'49" de latitude e 42°48'20" de longitude, correspondentes aos 

dados dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da. Estação" - fls. 

271/272, bem como "Formulário de Informações Técnicas" -fls 242/243 

que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento do pedido formulado pela Instituto 

de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de Oratórios, no 

sentido de conceder-lhe a autorização para a exploração do serviço de radiodifusão 

comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas no Processo 

Administrativo nº 53710000722/98, de 05 de Novembro de 1998. 

Relator da conclusão Jurídica 
Ludn.rw Cod1W 

('hefe de Sel"tlç<l I $$'" 

De acordo. 

Brasília, 11 de Dezembro de 2003. 

1~ v~,eJV.G~ola.- J,..:J~ :;j:,,-.o~ 
Relator da conclusão Técnica 

)~ide -,qparecid~;l .{r; 5í{Ua. 
ChIh • OMsIío I SSR 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 4lde Dezembro de 2003, 

ETO 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, ~de Dezembro de 2003. 

P/ÍXYdfl/~,~/!J 
--- "------

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nº h 31- /2003/DOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

r\ ~rasília, (Z-

-~ [Jj Pul OLIVEI~RAGA 

de Dezembro de 2003. 

EUGE 
Secretário de erviços de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

LOCALIDADE: Oratórios IUF:MG 

SELECIONADA: Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário 
de Oratórios 
N° DO PROCESSO: 53710000722/98 .. 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 02/98, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 191 de 06/08/1998 e alterada pela Portaria n° 83 de 19/07/1999. 

IlsEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADEI 

Responsável: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2°, lI, "b") 

I - INTRODUÇÃO 

PARECERlMC/CONJURlGATINQ 0062 -1.8/2004 

PROCESSO: 53710.000722/98 -MG 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece os padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório n~ 437/2003-DOS/SSCE/MC (fls. 274 a 279)­
opina pelo deferimento do pedido formulado pelo Instituto de Desenvolvimento Social 
Cultural e Comunitário de Oratórios, da localidade de Oratórios, Estado de Minas Gerais, "no 
sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploraçâo do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas ( ... )" no respectivo 
processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

II - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 1 O do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei n~ 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nº 2/98, 
aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

~i 
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CONSULTORIA JURÍDICA 
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Os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório. 

" As exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, .. 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma n2 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

5. Cumpre-me ressaltar que de acordo com as informações prestadas no item 3 do 
Relatório, fls. 275, o Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de 
Oratórios foi o único a demonstrar interesse na prestação do serviço naquela localidade. 

III - CONCLUSÃO 

6. "Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da 
Lei n2 9.612, de 1988. 

7. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

8. O Congresso Nacional, nos termos do § 32, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

À superior consideração. 

Brasília, 13 de janeiro de 2004. 

~DA~ÂPARECIDA TEIXEIRA 
Assistente 

De ap,qrdo. f.. consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Em/ \~ 11{)/ 12004 t 

,I 

L 
MARIA DA GLÓRIA T~ F. DOS SANTOS 
Coordenadora-Geral d~iAss ntos Jurídicos de Comunicações 

V 
Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

EmIP~1 I 904" ,d 
-2/(Y2/~ 

ERAS VILL~Eili FILHO 
Consultor Jurídico 

Parecer-n° 0062 - GAT-1.8 2 



PORTARIA N-~ 54 DE 16 DE JANEIRO DE 2004. 

O lVHNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 
nº 9.612, de 19 ele fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53710.000722/98 e do PARECERlCONmR/MC nº 0062/2004, resolve: 

Art. 1 º- Outorgar autorizac;ão ao Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural 
e Comunitário de Oratórios, com sede na Rua Anhangá, nº 375 - Centro, na cidade de Oratórios, Estado 
de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 

de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e nOlTIlaS complementares. 

Art. 2º- A entidade autorizada deverá operar com o sistema 1rradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 200 25'49''S e longitude em 42°48'20"W, utilizando a freqüência 

de 87,9 11Hz. 

~ Art. 3º- Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter defmitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua Pylbli ação. 

-~I-\ ,'''-'''~~ ----------
", 

MIRO TEIXEIRA 



1. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar n° 73, de 10/2/1993, art. 2°,11, "b") 

P ARECERlMC/CONJURlGAT/Nº 0294-1.08/2004 

PROCESSO: 53.710.000722/98 

EMENTA: Autorização para execução de serviço de radiodifusão 
comunitária. Portaria já foi publicada e os autos devem ser 
remetidos à Casa Civil da Presidência da República, para que se 
promova sua apreciação pelo Congresso Nacional. A fim de 
viabilizar o trâmite eletrônico das peças a serem encaminhadas, 
sugere-se a ratificação do conteúdo do 
PARECERlMC/CONJUR/GAT/N~ 0062-1.08/2004, o qual 
deve ser enviado em anexo a este. 

o Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e Comunitário de 

Oratórios, situada na cidade de Oratórios, Estado de Minas Gerais, obteve autorização para a 

exploração do serviço de radiodifusão comunitária, por meio da Portaria n~ 54, de 16 de janeiro 

de 2004, publicada no D.O.D. de 23 de janeiro de 2004. 

2. Referido serviço foi outorgado após análise do processo por esta Consultoria 

Jurídica, nos termos do PARECERlMC/CONJURlGAT/N~ 0062-1.08/2004, o qual concluiu pela 

regularidade da documentação apresentada e pela possibilidade de deferimento da autorização. 

3. Em virtude do disposto no parágrafo 3~ do art. 223 da Constituição Federal, o ato 

de outorga de serviço de radiodifusão somente produz efeitos legais após sua deliberação pelo 

Congresso Nacional, razão pela qual estes autos devem ser encaminhados à Casa Civil da 

Presidência da República para que se promova sua apreciação pelo Congresso. 

4. Para tanto, exige-se como parte do trâmite formal de remessa dos autos, que a 

exposição de motivos e o parecer jurídico que fundamentou o deferimento da outorga sejam 

enviados à Casa Civil tanto por meio eletrônico, como por meio físico (cópia do processo). 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



5. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Ocorre que o Consultor Jurídico que apôs sua aprovação no mencionado parecer 

não maiS responde por esta Consultoria Jurídica, de forma que não é possível remeter 

eletronicamente o Parecer por ele aprovado, por faltar sua assinatura eletrônica, indispensável 

para este procedimento. 

6. Diante destes fatos, a fim de viabilizar o envio deste processo à Casa Civil e 

considerando que esta Consultoria Jurídica já realizou o exame dos autos e concluiu pela sua 

regularidade, manifestando-se favoravelmente ao deferimento do pleito, sugere-se a ratificação 

pelo atual Consultor Jurídico do conteúdo do PARECERlMCICONJURlGATIN2 0062-

1.08/2004, o qual deve ser encaminhado em anexo a este Parecer. 

À consideração da Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação. 

Brasília, 26 de fevereiro de 2004. 

'-cLU:::::iC~'-'C~ 
a",,,ou_A APARECIDA TEIXEIRA 

Assistente 

De Acftrdo. ,,?\ consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
EJ:1!iY47 1 O~2004. 

MARIA DA GLÓRIA ~OS SANTOS 
Coordenadora-Geral J1 Assunt~ ~uridicos de Comunicação. 

Aprovo. Ratifico integralmente o conteúdo do P ARECERlMCICONJURlGATIN2 0062-
1.08/2004, o qual deve ser remetido, anexo a este, à Casa Civil da Presidência da República, 

juntamente com os demais documentos. 
Em . 1 ôS 12004 
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â m a ra dos D e p u t a dos 

Poder Executivo 

01/08/2006 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante 
da Portaria n° 54, de 16 de janeiro de 2004, que autoriza a 
Instituto de Desenvolvimento Social Educacional Cultural e 
Comunitário de Oratórios a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Oratórios, Estado de Minas Gerais 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva (Parecer 09/90 -
CCJR) 

Às Comissões: 
Cíência e Tecnologia, Comunicação e informática 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICO) 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva (Parecer 09/90 -
CCJR) 
Regime de Tramitação: ArL 223 - CF 

Art. 223 - CF 

08/08/2006 



I - DO RELATÓRIO 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECER/CONJUR/AAAIN. o 0709 -1.08 / 2008. 

PROCESSO Nº: 53710.000722/1998 

EMENTA: Outorga de autOlização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Reexame do processo em razão da Mensagem 
Presidencial n.O 417, de 2007, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 27 de junho de 
2007. Observância da legislação de regência. 
Os presentes autos estão devidamente 
instruídos. Pelo encaminhamento do feito ao 
Senhor Ministro das Comunicações para 
prosseguimento, acompanhado de novos atos. 

1. Já foi objeto de análise por parte desta Consultoria o processo em epígrafe, onde a 
entidade INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EDUCACIONAL, 
CULTURAL E COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS requereu outorga de autorização para 
executar o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Oratórios, Estado de Minas 
Gerais. 

2. Conforme o ParecerlMC/CONJURlGAT/N. ° 0062 - 1.0812004 (fls. 281/282), 
esta Consultoria entendeu pelo deferimento do feito, consubstanciando-se do Relatório Final n. ° 
437/2003 DORS/SSCEIMC (fls. 274/279) e a referida autorização foi outorgada à entidade pela 
Portaria n. ° 54, de 16 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União do dia 23 de 
janeiro de 2004. 

3. Em atenção aos trâmites processuais legais o processo foi, então, submetido à 
apreciação do Congresso Nacional, como reza o § 3° do artigo 223, da Constituição Federal. No 
entanto, em reunião realizada em 20 de dezembro de 2006, pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicações e hlformática da Câmara dos Deputados (CCTCI), deliberou-se pela 
rejeição de 83 processos de novas outorgas para exploração do serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, bem como de renovação de concessões e permissões para exploração do serviço de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, por falta de documentação, nos quais incluiu-se o 
presente feito. 

4. Assim, em função das exigências demandadas pelo Ato Normativo n.o 1/99 de 
CCTCI, os autos foram devolvidos à esta Casa para reexame e providências cabíveis, através da 
Mensagem Presidencial n.O 417, de 2007, publicada no Diário Oficial da 'NO de 27 de junho 

de 2007. E'planada d., MInI,,,,,.,, mo<. "R" _ .. Ia .2. _ CEP 7 •.• 44-••• _ 8, ,m. _ . CO) 
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11 - DO REEXAME 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

5. Do reexame da documentação verificou-se que o processo encontra-se 
devidamente instruído, não havendo, pois, qualquer óbice ao deferimento do pedido. 

6. Impende destacar que se encontram satisfeitos seus pressupostos de existência e 
validade, carecendo-lhe, apenas, a eficácia necessária para que possa surtir seus efeitos legais, 
vez que, nos termos do art. 223, § 3° da Constituição Federal, "o ato de outorga ou renovação 
somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, na forma dos 
parágrafos anteriores". 

IH - DA CONCLUSÃO 

7. Diante o exposto, cumpridas as praxes processuais no que se refere à análise 
técnico-jurídica da matéria, sugere-se a ratificação do PARECERlMCICONJUR/GATIN.o 0062 
- 1.08/2004 e o encaminhamento dos autos, acompanhados de minuta da Exposição de Motivos, 
à consideração do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para, se de acordo, 
remeter os autos à Casa Civil da Presidência da República, em atenção aos fins previstos no art. 
223 da Constituição Federal. 

Brasília, 27 de março de 2008. 

I1V~ ~~ (jftrJt;aI1 ~ 
(/fLAa ]ff~ía Almeida Aragão 

Advogada 

De acordo. À coordenação superior... ~ \.. J 
Em 1 /2008 ~ O ~\3 " 

DA~I~~DELLIM R;I· :;;L 
~~-_Coo denatlor/Advogad da Uni~ 

- i \1 
, ~ 

De );]1dp,.~ consideração do Senhor Consultor Ju ' dico. 
Emv / 1(1}) /2008. 

'\ 

Maria d ória Tuxi F. dos Santos 
Coordenadora-Geral de ssuntos urídicos de Comunicação Eletrônica. 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo ao Senhor Ministro de Estado das comunicações. 
Em 1 /2008. 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico 

PARECERlMC/CONJURJAAA/N,O 0709 - 1.08/2008 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº 73/ 2011- RADCOM/CORACIDEOC/SCE/MC 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53.710.000.722-98 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

@I INTERESSADO: Instituto de Desenvolvimento Social, 

Educacional, Cultural e Comunitário de Oratórios, na localidade 

de Oratórios, Estado de Minas Gerais. 

• CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, 

verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas 

normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária e necessárias à autorização. 

Opinamos, portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das 

providências necessárias. 

Brasília, (l~ de OJy\JJL de 2011. 

SffiELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de de 2011. 
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DERMEVAL Dçk A JUNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação nº 73/2011/RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de o. 
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DERMEV AL DA SILV JUNIOR 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

Processo n° 53.710.000.722-98 - MG/ Informação n° 73/2011- RADCOM/CORACIDEOC/SCEIMC 

I de 2011. 



ADVOCACIA-GERA.L DA UNIÃO 
C:ONSULTORI/=\.-GERAL DA U 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO D/J.S COMUNICAÇÕES 
GABINETE Df\ CONSUL TORI,li, 

COTA nº 0161/2011/RZL/ COI\IJUR-MC/AGU 
Processo nº 53710.000722/1998 
Interessado: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EDUCACIONAL, CULTURAL E 
COMUNITÁRIO DE ORATÓRIOS. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER nº 0709 -- 1.08/2008/AAAlCONJUR-iVlC/AGU 

desta Consultoria Jurídica às fls. 287 a 288, bem corno informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, de de 2011. 



Ofício n2 24 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2011/GM-MC 
Brasília,1ºde agosto de201l. 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

\\ MC 00543 2011 
- 53710.000462/1999 

',-
"'-MC 00544 2011 

- 53800.000089/1999 

."", MC 00545 2011 
- 53000.028350/2009 

\ MC 00546 2011 

\

-53000.009189/2008 

MC 00547 2011 
- 53000.009533/2008 

\ MC 00548 2011 

\

- 53000.022358/2009 

MC 00549 2011 

\ 

- 53000.026923/2009 

MC 00550 2011 

\ 

- 53000.056273/2006 

MC 00551 2011 
- 53710.000722/1998 

\.MC 00552 2011 
- 53740.000073/2001 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS2 
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P~O DE ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
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